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CONGRESSO NACIONAL 
MENSAGEM N•71, de 1974-CN 

(N• 533j74, na origem) 

ExcelentiBslmos Senhores Membros do CongressO 
Nacional: 

Nos termos do parágrafo 2.0 do artigo 51 da Cons­
tituição, tenho a honra de submeter à elevada deli­
beração de Vossas Excelências, acompanhado de Ex-­
posição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado 
do Trabalho, da Fazenda, da Indústria e do Comércio 
e Chefe da Secretaria de Planejamento da Presidên­
cia da República, o anexo projeto de lei que udispõe 
sobre o reajustamento coletivo de salário ·das catego­
rias profissionais, e dá outras providências. 

Brasllia, em 24 de outubro de 1974. - Ernesto 
Geisel. 
EM/GM/N.0 656 

Em 14 de outubro de 1974 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
Temos a honra de submeter a Vossa Excelência o 

anexo anteprojeto de lei, reformulando a sistemática 
de cálculo do reajustamento salarial. 

As alterações ora propostas níí.o modificam os 
princípios básicOs da política salarial, mantendo a pe­
riodicidade mínima de doze meses e il participação do 
trabalhador no aumento da riqueza nacional. 

A principal inovação é a reconstitui1tão do salário 
,. pela média dos últimos doze meses, ao invés de vinte 

''~<. e quatro meses. 

A recomposição dos salários será. processada 
anualmente e de acordo com o seguinte critério: 

1 - o poder aquisitivo médio dos últimos doze 
meses será atualizado aos níveis de preços do mês do 
reajustamento; 

2 - ao valor assim obtido serão a. cumulados o 
coeficiente de aumento de produtividade e metade do 
resíduo inflacionário previsto; 

3 - caso nos últimos doze meses se tenha veri­
ficado uma subestimativa do resíduo inflacionário, 
os novos salários serão compensados com um acrés­
cimo correspondente ao do excesso da metade do au­
mento real do custo de vida sobre metade do residuo 
inflacionário estimado. 

A fórmula proposta para o caso dos reajustamen­
tos salariais é, precisamente, a seguinte: 

;2 ~ s = (1 + o,st)"1l 
{l + O;Stn-l) 

i = l 
S representa o novo salário; S o salário dos últl-

1 

mos doze meses; M os coeficientes de atualização 
1 

:monetária para o mês do reajustamento; t o. resí .... 
n 

duo Inflacionário previsto para os doze meses da vi­
gência do reajuste; p o coeficiente anual de aumento 

n 

12 

de produtividade; q a alta efetiva do custo de vida 
n-1 

nos doze mes,es de vigência do- r:esíduo usado no rea­
juste anterior e t o resíduo inflacioná:rio ante.rior­

n-t 
mente previsto para esses doze meses. 

Tendo em vista o principio da anualidaàe dos rea­
justes, os valores de S são constantes, o que torna a 
• 1 

fórmula acima equivalente à seguinte: 

(1 + s 1 L O,Sqn-1) "::: 
12 '1. (1 + O,Stn) (1 + pn) S. ~ 

~ (1 + O,St. 1 ) i = 1 
Isto permite a considerável simplificação de apli..­

cação da fórmula pela publicação do índice do novo 
s 

salário - A expressão acima é traduzida nos artigos 
s 

1 
2.o, 3. 0 e 4.o do anexo projeto de lei. 

n-
Para os casos excepcionais, em que a última re­

visão tenha ocorrido hâ mais de doze n::eses, a Se­
cretaria de Emprego e Salário fornecerá os cálculos 
relativos aos reajustes. 

A alteração tem como finalldade evltar que os 
salários reais sejam decrescentes se, ao longo do tem-
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po, ocorrei- uma grande subestimativa do resíduo in­
flacionário. 

A nova fórmula é mais adequada à presente con­
juntura, superando a imperfeição técnica da aplica­
ção da sistemática anterior, mais apropriada a uma 
conjuntura de inflação decrescente. 

A fórmula anterior funcionou a contento entre 
1968 e 1973, pelo fato de que a inflação efetiva não 
se situou em nível signficativam·ente acima da esti­
mada. Tal não ocorreu em 1974 em virtude das va­
riações de preços do primeiro semestre decorrentes da 
crise do petróleo. o resultado foi uma perda do poder 
aquisitivo dos trabalhadores cujos salários foram rea­
justados de janeiro a junho de 1974, que o presente 
projeto de lei pretende corrigir: 

a) pela introdução de uma nova fórmula de rea­
justes de salários, a vigorar a partir de 1.0 de janeiro 
de 1975, mais simples e mais precisa do que a insti­
tuída pela Lei n.0 5.451, de 12 de junho de 1968; 

bl pela instituição de .um abono de emergência 
de 10% (dez por cento), a partir de 1.0 de dezembro 
de 1974, calculado sobre os salários das categorias pro­
fissionais que tiveram seus salários reajustados entre 
1.0 de janeiro e 30 de junho de 1974, devendo sobre 
este abono incidir as contribuições e descontos deter-
minados pela lei; · 

c) pela Instituição de idêntico abono de emer­
gência, de 10% (dez por centol, a partir de 1.0 de 
dezembro de 1974, para os niveis de salário minimo fi­
xados pelo Decreto n.0 73.995, de 29 de abril de 1974. 

Este abono será considerado como uma antecipa­
ção dos próximos reajustamentos de salárlo.s, Inclusi­
ve de níveis de salário mínimo. 

Aproveitamos o ensejo para renovar a Vossa Ex­
celência os protestos de nosso elevado respeito. -
Arnaldo da Costa Prieto - Severo Fagundes Gomes 
- Mário Henrique Simonsen - loão Paulo dos Reis 
Venoso. 

PROJETO DE LEI N• 8. DE 1974- CN 

Dispõe sobre o reajustamento coletivo de 
salário das categorias profissionais, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Nos reajustamentos salariais efetuados, 

a partir de 1.• de janeiro de 1975, pelo COnselho Na-

cional de Politica Salarial, pela Secretaria de Emprego 
e Salário, do Ministério do Trabalho, bem como pela 
Justiça do Trabalho nos processos de dissídio coletivo, 
o- novo salário será determinado multiplicando-se o 
anteriormente vigente pelo fator de reajustamenOO sa­
larial, calculado na forma do disposto no artigo 2.0 

desta Lei. 
Art. 2.0 O fator de reajustamento salarial a que 

se refere o artigo anterior será obtido multiplicando-se 
os seguintes fatores parciais: 

a) a média aritmética dos coeficientes de atuali­
zação monetária do~ salários dos últimos doze meses; 

b) o coeficiente correspondente à metade do re­
síduo inflacionário previsto para um período de doze 
meses, fixado pelo Conselho Monetário Nacional; 

c) o coeficiente correspondente à participação no 
aumento da produtividade da economia nacional no 
ano anterior, fixado pela Secretaria de Planejamento 
da Presidência da Uepública; 

dl o quociente obtido entre o coeficiente relativo 
à metade da taxa de inflação efetivamente verificada 
no período de vigência do antigo salário e o corres­
pondente à metade do resíduo inflacionário usado na 
determinação deste salário. 

Art. 3.o o Poder Executivo baixará, mensalmen­
te, por ato próprio, o fator de reajustamento salarial, 
com base nos princípios estabelecidos no artigo 2.0 
desta Lei. 

Art. 4.0 A Secretaria de Emprego e Salário, do 
Ministérto do Trabalho, calculará a taxa de reajusta­
mento salarial, de acordo com o disposto nesta Lei, 
nos casos em que a última revis~o coletiva de salário 
tenha ocorrido há mais de 12 (doze> meses, fornecen­
do-a quando solicitada pelos órgãos competentes. 

Art. 5.0 A competência do Conselho Nacional de 
Política Salarial, definida no artigo 3.0 da Lei n.0 

5.617, de 15 de outubro de 1970, estende-se às enti­
dades vinculadas aos diferentes Ministérios, com ex­
ceção daquela3 subordinadas à administração do pes­
soal civil da União. 

Art. 6.0 Fica instituído, a partir de 1.0 de dezem­
bro de 1974, um abono de emergência de 10% (dez por 
cento), incidente sobre os salário.s reajustados nos 
termos da legislação salarial, durante o periodo com­
preendido entre 1.0 de janeiro e 30 de junho de 1974. 
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§ 1.0 O abono de emergência de que trata este 
artigo será considerado como antecipação dos próxi­
mos reajustamentos de salários e não influirá no cál­
culo das novas taxas de revisão salariaJ. 

§ 2.0 O disposto no caput deste artigo não óbr!­
ga que sejam novamente alterados os salários que I& 
receberam, por ato espontâneo do ampregador amo. 
mentos iguais ou superiores ao valor deste aboná/' 
devendo ser complementados para 10% (dez por cen­
to} os aumentos espontâneos concedidos em percen­
tual Inferior. 

Art. 7.0 Fica instituído, igualmente a partir de 
1.0 de dezembro de 1974, um abono de emergência de 
10% (dez por cento), incidente sobre os níveis dosa­
lário mínimo vigente. 

§ 1.0 O abono de emergência é considerado como 
antecipação do próximo aumento dos níveis do salá­
r\.Q mínimo, e não será considerado no cálculo de 
quaisquer valores que tenham por base o salário mí­
nimo. 

§ 2.0 O Poder Executivo baixará ato fixando ta­
bela de valores do abono de emergência relativo aos 
níveis de salário mínimo, arredondando ao centavo e 
para mais o cálculo do valor horário. 

. _Art. 8.0 Os descontos e contribuições legais inci­
dira<> também sobre o abono de emergência de que 
trata esta LeL 

Art. 9.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicaçãu, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, em de de 1974. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.O 5.617, DE 15 DE OUTUBRO DE 1970 

Reorganiza o Conselho Nacional de Política 
Salarial - CNPS, e dá outras providências. 

Art. 3.0 compete ao Conselho Nacional de Políti­
ca Salarial ( CNPS) : 

a) assessorar o Poder Executivo na formulação de 
sua política salarial; 

b) pronunciar-se sobre quaisquer reaju.stam.entos, 
revisões ou acordos de caráter coletivo, nas empresas 
privadas, subvencionadas pela União ou concessioná­
rias de serviço público federal, nas entidades governa­
mimtais cujo regime de remuneração de pessoal não 
obedeça integralmente ao disposto na Lei n.0 3. 780, 
de 12 de julho de 1960, bem como nas empresas públi­
cas, nas sociedades de economia mista de que a União 
Federal ou qualquer de suas autarquia.s detenha a 
maioria do capital social; 

c) pronunciar-se sobre a fixaç.ã<> ou revisão dos 
níveis mínimos ou básicos de salário. 

MENSAGEM N• 72, dei974-CN 
(N• 536/74, na origem) 

Excelen tíssimos Senhores Membros do Congresso 
Nacional: 

Nos termos do § 2.• do artigo 51 da Constituição, 
tenho a honra de submeter à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Mo­
tivos do Senhor Ministro de Estado do Exército, o 
anexo projeto de lei que "fixa os efetlvos do Exército 
em tempo de paz e dá outras provid€,ncias". 

Brasília, em 24 de outubro de Hl74. - Ernesto 
Geisel. 
N.O 156 

4 Set 74 

Excelen tlsslmo Senhor Presidente da República: 
Os efetivos do Exército autorizados pelas leis em 

vigor, quase idênticos aos fixados há lfl anos, já atin­
giram o seu ponto máximo de distensão, em decorrên­
cia c.as sucessivas transformações que .se vêm proces­
sando nas Forças Terrestres. 

Acresce que, nos últimos anos, a açào desenvolvida 
pelos Governos da Revolução, em sua. dinâmica de 
desenvolvimento e de integração, acarretou significa­
tiva ampliação dos encargos do Exército como instru­
mento da política de segurança nacional. 

Respondendo a esse aumento de re.:;p.onsabilidade, 
o Exército procurou reorganizar-se e reaparelhar-se, 
além de promover a rearticulação dos seus meios, para 
permitir a ação de presença em área.:; do território 
nacional que cresceram de importância estratégica . 
Fê-lo, entretanto, explorando ao máximo as disponi­
bilidades de pessoal, cujos efetivos náQ foram amplia­
dos na proporção requerida pelas indispensáveis 
transformações e criação de outras orgn.nizações mili­
tares levadas a efeito. 

:m de se destacar, no quadro da reorganização pro­
cedida no Exército sem que houvesse o correspondente 
aumento de efetivos, a criação d<>S seguintes órgãos 
de direção e de cOmando: Departamento de Material 
Bélico, Vice-Chefia do Departamento dE" Engenharia e 
Comunicações, Diretoria de Ensino Preparatório e 
Assistencial, Diretoria de Transportes, Diretoria Patri­
monial de Brasília, Diretoria de Cadastro e Avaliação, 
Diretoria de Promoções, Diretoria de Assuntos Espe­
ciais, Educação Física e Desportos, Centro de Do­
cumentação do Exército, Comando da !}.a Brigada de 
Infantaria Motorizada (Escola), Comando do 1.0 Gru­
pamento de Fronteira, Comando do 2.0 Grupamento 
de Fronteira, Comando do GrupamentJ Leste Cata­
rinense e Comando do 2.0 Grupamento de Engenharia 
de Construção. 

Imposições conjunturais relacionadas C<Jm a segu­
rança interna do PaíS, em que teve aspecto expressivo 
a tentativa de escalada da subversão organizada, nos 
anos de 1967 e 1968, levaram o Exército :::~ aparelhar-se 
para fazer face à nova dimensão apresentada pela 
guerra revolucionária e, logo a seguir, tomar a si a 
responsabilidade de planejar e coordenar as ações 
contra o terrorismo que passou a ameaçar a tranqüi­
lidade da vida nacional. Para isso, foram criados o 
Çentro de Informações do Exército e, nas diversas 
areas, os Destacamentos de Operações de Informações, 
tendo seus integrantes sido retirados dos .efetivos de 
outras organizações militares. 
. Os êxitos alcançados por estas organizações são 
1ncontestes. Um dia a História contará o quanto deve 
a Nação a um grupo de abnegados que, com o risco 
contínuo de vida, garantiram a paz para a construção 
do progresso. E a manutenção desse estado de ordem 
interna dependerá ainda, e muito, do grau de eficiên­
cia dessas organizações. 

Chamado a cooperar mais amplamente no pro­
cesso de desenvolvill}ento da Amazônia, o Exército 
teve aumentado o numero de seus Corpos de Tropa, 
com a_ criação, pelo Decreto n.0 71. '185, de 13 de janeiro 
de 1973, de 5 Batalhões de Infantaria,de Selva, 'om 
localização prevista em Imperatriz (MA), A!tamira 
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(PA), Marabá (PA), Itaituba (PA) e Humaitá (AMl, 
ao longo da rodovia 1'ransamazônica, cujos quartéis 
já forflm construídos ou estão em término de constru­
ção. Para atender, de imediato, à ocupação dos postos 
que já ofereciam condições de aquartelamento, sem 
dispor de novos efetivos, o Comando do Exército 
viu-se na contingência de retirar Companhias de 
outros Batalhões e fazê-las destacar nas localidades 
designadas. O restabelecimento nos Batalhões assim 
desfalcados das subunidades que lhes foram retiradas 
foi providência que se impôs, não obstante implicar 
em maior diluü:;ão dos efetivos dispOníveis no Exército. 

O Exército, na vastidão do território nacional, 
articula-se em 721 diversificadas organizações milita­
res, a que se somam 198 Tiros de Guerra. O efetivo 
atual de 172.000 homens, entre oficiais, graduados e 
conscritos, muito diminuto, não corresponde mais à 
estrutura e à crescente dimensão das responsabili­
dades do Exército, em face da assaz expressiva popu­
lação e acentuada vivificação de nossas extensas 
fronteiras terrestres. 

Concomitantemente, observa-se preocupante estag­
nação em certos postos e graduações. Há desequilíbrio 
entre as promuçõés nas Armas e nos Serviços. E a 
formação da Reserva apresenta sensíveis lacunas. 

Constituem, pois, a distensão dos efetivos, a estag­
nação em certos postos e graduações, adequada forma­
ção da Reserva e a estruturação de carreira em bases 
racionais, constante preocupação desta Pasta. 

Além do já exposto, a imposição legal do Estatuto 
dos Militares referente a militares agregados, regulada 
a sua aplicação pelo Decreto n.0 72.041, de 30 de 
março de 1973, recomenda a normalização dos efeti­
vos agregados, constituídos de militares que exercem 
função no âmbito das Forças Terrestres e que se 
encontram agregados. Nesse aspecto, cabe ressaltar 
que o acréscimo desta parcela no projeto não acarreta 
aumento de despesa, uma vez que, para tanto já há 
previsão no orçamento. 

Eis por que submeto à elevada consideração de 
Vossa Excelência, Senhor Presidente, proposta de rea ... 
juste dos efetivos do Exército, sob forma que permita 
o seu melhor aproveitamento, para possibilitar o início 
de providências subseqüentes visando a aliviar as difi­
culdades presentes. 

A elaboração da proposta ora apresentada foi 
calcada na imperiosa necessidade de atender às exi­
gências mínimas da situação em que se encontra o 
Exército relativamente a pessoal militar, objetivando, 
essencialmente: 

-consolidar, em um único dispositivo legal, todas 
a.s leis referentes a efetivos; 

- computar, nos efetivos, os militares que se en­
contram agregados, por ocuparem funções que não 
estavam previstas nos Quadros vigentes e que foram 
criadas para atender às necessidades-de reorganização 
do Exército, de acordo com o que dispõem o Estatuto 
dos Militares e o Decreto n.o 72.041, de 30 de março 
de 1973; 

- preencher os claros existentes em organizações 
militares recentemente criadas; 

- dar flexibilidade ao Poder Executivo para dis­
tribuir os efetivos pelos diferentes Quadros, permi­
tindo, assim, atender às situações peculiares do Exér­
cito; 

- estabelecer as primeiras bases concretas para 
a exeqüibilidade de um Plano de Carreira. 

O anteprojeto de lei apresentado à consideração 
de Vossa Excelência pretende alcançar tais objetivos, 
com as seguintes características fundamentais: 

- globaliza os efetivos por postos e graduações, 
o que proporciona maior flexibilidade para reajus­
.tamentos dos di!erente.s quadros e qualificações, sem­
pre que ocorrerem variações na organização; 

- fornece a instrumentação necessária para que 
o Poder Executivo possa desenvolver uma poliUca de 
pessoal militar, tendo em vista o aproveitamento 
ótimo dos efetivos; 

- prevê, como forma normal de completamento 
dos efetivos em tempo de paz, a convocação de oficiais 
e praças da Reserva, restringindo-se a profis.sionaliza-· 
ção apenas àqueles que sejam necessários ao preen­
chimento dos efetivos dos postos e graduações mais 
elevados; 

- possibilita um reajuste dos efetivos para satis­
fazer as necessidades ma1s prementes de preenchi­
mento de !unções em órgãos de criação recente, as 
quais estão sendo atendidas com prejuízo do nível de 
efetivos de outras organizações militares; 

. - pos.sibilita atender falhas verificadas na for-
mação da Reserva; 

- atribui ao Poder Executivo, dentro dos limites 
estabelecidos na Lei, a fixação anual de efetivos, con­
soante as necessidades do Exército e as disponibili ... 
dades orçamentârias. 

O projeto estabelece o preenchimento parcelado 
das vagas que se verificarem em conseqüência do 
reajustamento dos efetivos, condicionando o seu gra ... 
dual atendimento às necessidades do Exêrcito. Evltar­
se-ão, dessa forma, o inconveniente do grande número 
de promoções simultâneas e o conseqüente esvazia ... 
mento dos postos e graduações menores. · 

Cabe salientar, ainda, que o presente projeto de 
lei de reestruturação dos efetivos do Exército~ que 
tenho a honra de passar às mãos de Vossa Excelência, 
atençle apenas parcialmente às reais necessidades do 
Exército em sua atual organização. os números rela­
tivos ao Departamento de Material Bélico, às dire .. 
torias, comandos e subunidades de comando, consi­
derados neste projeto de lei, não são os consignados 
nos quadros de organização, mas correspondem apenas 
a um efetivo reduzido, atribuído àqueles órgãos, mini .. 
mo indispensável para assegurar-lhes a necessária 
funcionalidade em tempo de paz. Outras necessidades 
estão a exigir expansão dos efetivos, mas o Exército, 
fiel à sua capacidade d.e aceitar restrições, mantém-se 
dentro da compreensão de que, com os modestos valo­
res propostos, não subtrairá recursos destinados à 
propulsão do desenvolvimento econômico, objetlvQ 
prioritário do Governo, mas assegurará um Primeiro 
alento necessário para que oficiais e praças continuelll 
no trabalho abnegado e anônimo de manutenção do 
cli:na de segurança indispensável à consecução daque­
le desiderato. 

O principal valor desta proposição legal está nas 
reformulações fundamentais e urgentes de que neces­
sita o Exército, em que se inscrevem com ênfase a 
solução da angustiante estagnação que vem ocorrendo 
em certos postos e graduações, o melhor aproveita­
mento dos efetivos, o equilíbrio dos quadros, o início 
da planificação da carreira dos oficiais e dos gradua­
dos e a melhor formação da Reserva. 

Finalmente, cônscio da austeridade com que Vossa 
Excelência encara os problemas relativos à despesa, 
julgo interessante realçar que o presente projeto en­
cerra, na realidade, reduZido recompletamento de 
efetivo, no valor de apenas 5.425 homens, que corres­
pende ao acréscimo percentual de somente 5,44% na 
parcela do orçamento do Exército destinada às ativi­
dades de pagamento de pessoal. 

Com profundo respeito. - Gen. Sylvio Frota. 
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PROJETO DE LEI N'9, DE 1974-CN 

Fixa os efetivos do Exército em tempo de 
paz, e dá outras prol'idências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Os efetivos do Exército, em tempo de paz 

terão os se~;uintes limites, por postos e graduações: ' 
10 Generais-de-Exército 
37 Generais-de-Divisão 
82 Generais-de-Brigada 

55!) Coronéis 
1380 Tenentes-Coronéis 
1800 Majores 
4450 Capitães 
7GOO 1.0 e 2.0 Tenentes 

355CO Subtenentes e Sargentos 
132000 Cabos e Soldados 

Art. 2.0 Os efetivos a vigorar em cada ano serão 
fixados por decreto do Poder Executivo, dentro dos 
limites previstos nesta Lei, e preenchidos por militares 
de carreira e militares tempOrários. 

Parágrafo único. Para efeito desta Lei, são con­
siderados militares temporários: 

a} os oficiais da Reserva não remunerada quando 
convocados: 

b) os oficiais e praças de Quadros Complementa­
res admitidos ou lncorpo~ados, por prazos limitados 
na forma e condições estabelecidas pelo Poder Exe~ 
cutivo; . · 

c) as praças da Reserva, quando convocadas ou 
reincluídas; · 

d) as praças engajadas ou reengajadas por prazo 
limitado; 

e) os incorporados para prestação do serviço mili­
tar inicial. 

Art. 3.0 O decreto a que se refere o artigo 2.0 

fixará os efetivos por postos e graduações, a vigorar 
no ano seguinte e especificará: 

I - os efetivos que serão preenchidos por mili­
tares de carreira e por militares temporários, por 
postos e graduações; 

II - os efetivos de oficiais de carreira e tempo­
rários em cada posto, nos diferentes quadros. 

§ 1.0 . O Ministro do Exército fixará anualmente 
os efetivos dos quadros das praças de carreira, por 
graduações e qualificações. 

§ 2.0 Os efetivos fixados anualmente para os 
oficiais e para as praças de carreira, nos diferentes 
quadros, serão os efetivos de referência para fins de 
promoção. 

Art. 4.0 A convocação de oficiais e praças da 
Reserva não remunerada, para preenchimento dos 
efetivos fixados na forma do inciso I do art. 3.0, é da 
competência do Ministro do Exército e feita mediante 
voluntariado, por praw limitado. 

Art. 5.0 A fixação dos efetivos de alunos das 
escolas de formação de oficiais e de graduados, da 
Ativa e da Reserva, será regulada pelo Ministro 
do Exército, de modo a atender às necessidades dos 
postos e graduações iniciais desses quadros e da for­
mação de reservas. 

Art. 6.° Fica o Poder Executivo autorizado a criar, 
ampliar, extinguir e reduzir quadros de oficiais e de 
praças, de acordo com as necessidades do ExérciOO, 
respeitados os limites de efetivos por postos e gradua­
ções fixados no art. 1. o 

Art. 7.0 As vagas decorrentes da execução desta 
Lei serão preenchidas a partir da data de sua publi­
cação nas condiçõeS e nos prazos fixados pelo Poder 
Executivo. 

Art. 8.0 Não serão computados nos limites dos· 
efetivos fixados no <trtlgo 1.0 : 

l .- os Oficiais-Generais Ministros do Superior 
Trli!!Jnal Militar; 
___ .iil_ll - os oficiais e praças da Reserva convocados 

· ~il manobras, exercícios ou estágios de instrução; 
... :t'''III - os militares agregados; 

,#_ IV - os oficiais, professores permanentes do Ma­
, glstério do Exército; 

V, - os oficiais e praças da Reserva. remunerada 
convooados por prazo limitado; 

VI - os aspirantes-a-oficial da,Ativa; 
VII - os alunos das escolas de formação de 

oficiais ou de graduados, da ativa e da reserva; 
VIII - os matriculados em escola preparatória, 

tiros de guerra ou em escolas de forrn.a.ção de reser­
vistas de 2.8 categoria. 

Art. 9.0 A despesa decorrente da aplicação do 
disposto na presente lei será atendida à conta das 
dotações constantes do Orçamento da União. 

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as Leis n.O 1.632, de 30 
de junho de 1952; n.0 2.327, de 22 de omubro de 1954; 
o art. 2.0 da Lei n.0 2.391, de 7 de janeiro de 1955; n.O 
2. 586, de 5 de setembro de 1955; n.0 2. 7:!5, de 9 de fe­
vereiro de 1956; n.0 2. 782, de 14 de maio de 1956; o 
art. 10 da Lei n.0 3.222, de 21 de julho de 1957; n.0 

4.050, de 23 de fevereiro de 1962; n.0 ~ •• 339, de 5 de 
junho de 1964; n.0 5.394, de 23 de fevereiro de 1968; 
os Decretos-leis n.0 636, d~ 18 de junho de 1969 e n.0 

637, de 18 de junho de 1969 e demais disposições em 
contrário. 

Brasília, DF., de de 1{174. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.0 1.632 DE 30 DE JUNHO DE 1952 

Fixa o número de Ofieiais·-Generais do 
Exército em tempo de paz. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.0 o quadro· normal dos Ofielals-Generals 

do Exército em tempo de paz fica constituído de: 
a) Generais das Armas: 

6 (seis) Generais-de-Exército 
23 (vinte e três) Generais de Divl.são 
47 (quarenta. e sete) Generais-de .. Brigada; 

b) Generais de Serviços: 
1 (um) General-de-Divisão Médico; 
2 (dois) Generais-de-Brigada Médicos; 
1 (um) General-de-Divisão Intendente; 
2 (dois) Generais-de-Brigada Intendentes; 
1 (um) General-de-Brigada Veterinário. 

c) Generais Técnicos: 
1 (um) General-de-Divl.são Técnico; 
6 (seis) Generais-de-Brigada Técnicos; 

Art. 2.0 As promoções para o preenchimento da.s 
vagas decorrentes de nova organização constante do 
artigo 1.0 far-se-ão, progressivamente, " medida que 
forem sendo criados os órgãos e as funções corres­
pondentes, de acordo com o art. 3.0 

Art. 3.0 As funções privativas de oficiais-gene­
rais, efetivos ou graduados, serão flxad:os em decreto, 
mediante proposta do Ministro da Guerra, até que, 

. em 1953, sejam atingidos os efetivos desta Lei. 
Art. 4.0 Esta Lei entrará em vigor na d~ta de 

sua. publicação, revogadas as dispOsições. em contráno. 
Rio de Janeiro, 30 de junho .de 1952; 131.0 da In-

dependência e 64.0 da República. GETúLIO · 
VARGAS - ()yro Espírito Santo Cardm;o. 
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LEI N.0 2.327, DE 22 DE OUTUBRO DE 1954 
Reestrutura o Quadro de Oficiais-Médicos 

do Exército, e dá outras providências. 
O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.0 O Quadro de Oficiais"Médlcos do Ser­

viço de Saúde do Exército passa a ser da seguinte 
fonna: 

30 Coronéis; 
70 Tenentes-Coronéis; 

134 Majores; 
400 Capitães; e 
100 Primeiros-Tenentes. 

Art. 2.0 O efetivo em oficiais-generais oriundos 
do Serviço de Saúde do Exército, obedecerá à.s dis­
posições da Lei n.O !.632, de 30 de junho de 1952. 

Art. 3.0 As vagas decorrentes dos efetivos fi­
xados no art. 1.0, serão preenchidas na primeira 
época de promoções, imediatamente após a data desta 
Lei, respeitadas, contudo, as condições de acesso exi­
gidas pela Lei de Promoções. 

Art. 4.0 O interstício e o tempo de arregimenta­
ção exigidos para a promoção ao posto de capitão­
médico, passarão a ser de 1 (um) ano. 

Art. 5.0 Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 22 de outubro de 1954; 133.0 da 
Independência e 66.0 da República. - JOAO CAFÉ 
FILHO - Henrique Lott. 

LEI N.O 2. 391, DE 7 DE JANEIRO DE 1955 
Fixa os efetivos daS Forças Armadas, em 

tempo de paz. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.0 As Forças Armadas - Exército, Marinha 

e Aeronáutica - em tempo de paz, terão os efetivos 
fixados de acordo com esta lei. 

I- EXÉRCITO 
Art. 2.0 O Exercito compreende a seguinte força 

ativa: 
a) os oficiais constantes dos efetivos fixados para 

os diferentes Quadros de Oficiais do Exército, sendo 
o efetivo de Segundos-Tenentes variável, em função 
da formação dos cursos respectivos; 

b) os Capelães Mllltares do Serviço de Assistência 
Religiosa; 

c) os Oficiais da Reserva convocados para o ser­
viço ativo; 

d) os Aspirantes a Oficial da Reserva convocados 
para estágio; 

e) os Segundos-Tenentes e Aspirantes a Oficial, 
estagiários, alunos das Escolas de Saúde e de Vete­
rinária do Exércl to; 

f) os Aspirantes a Oficial do Exército ativo; 
g) 2. 950 Cadetes da Academia Militar das Agulhas 

Negras e Alunos das Escolas Preparatórias; 
h) os Alunos dos Centros de Preparação de Ofi-

ciais da Reserva; 
i) 1.323 Subtenentes; 
j) 30.334 Sargentos; 
k) 27.973 Cabos; 
I) 94.413 Soldados; 

m) Reservistas convocados para manobras de 
Grandes Unidades ou exerclcios de guarnição, atê o 
máximo de ·15 . ooo. 

li- MARINHA 
Art. 3.0 A Marinha compreende a seguinte força 

ativa: 
a) os Oficials constantes dos efetivos fixados para 

o Corpo da Armada e dos demais Corpos e Quadros 
da Marinha de Guerra, inclusive os da Reserva ativa; 

b) os Capelães Militares do Serviço de Assistência 
Religiosa; 

c) os Guardas-Marinha e Oficiais da Reserva con­
vocados ou designados para o serviço ativo, estágio 
ou períodos de instrução; 

d) os Guardas-Marinha da ativa; 
e) 1.000 Alunos da Escola e Colégio Naval; 
f) 400 ai unos dos Centros de Instrução de Oficiais 

da Reserva; 
g) 18. OCO Praças dos quadros e especialidades do 

Corpo do Pessoal Subalterno da Armada, distribuídos 
pelas diversas graduações, especialidades e serviços, 
inclusive Suboficiais; 

h) 12.000 Praças do Quadro Suplementar do Corpo 
do Pessoal Subalterno da Armada, sendo 7. 200 MNs 
dos Serviços gerais de convés e máquinas, 2. 000 cons­
critos e de 2. 800 Praças das diversas especialidades, 
serviços ou graduações, já transferidos do Corpo do 
Pessoal Subalterno da Armada para o referido Quadro 
Suplementar, em virtude de dispositivos regulamenta­
res; 

i) 6.000 Alunos das diversas Escolas de Aprendi­
zes Marinheiros; 

j) 3. 000 Taifeiros, sendo 2. 250 dos quadros e es­
pecialidades do Corpo do Pe~soal Subalterno da Ar­
mada, distribuídos pelas diVersas graduações e espe­
cialidades e de 750 Taifeiros do serviço geral de taifa 
- do Quadro Suplementar do Corpo do Pessoal Su­
balterno da Armada, Inclusive os já transferidos ou 
a serem transferidos para esse quadro em virtude de 
dispositivos regulamentares; 

k) 1. 000 Praças de Corpo de Fuzileiros Navais, 
compreendendo as companhias regionais, banda de 
músicos de corneteiros e de tambores, distribuídos 
pelas diversas graduações e especialidades, inclusive 
Suboficiais; 

l) os práticos, constantes dos respectivos corpos 
e quaçlros; 

m) o pessoal pertencente aos futuros quadros dos 
Serviços Auxiliares da Marinha. 

III- AERONA~CA 
Art. 4.0 A Aeronáutica compreende a seguinte 

força ativa: 
a) os Oficiais constantes dos efetivos fixados para 

os diferentes Quadros do Corpo do Oficiais da Aero­
náutica; 

b) os Capelães Militares do Serviço de Assistência 
Religiosa; 

c) os Aspirantes a Oficial dos diferentes Quadros 
do Corpo de Oficiais da Aeronãutica; 

d) os Aspirantes a Oficial da Reserva convocados 
ou designados para estágio ou período de instrução; 

e) os Oficiais da Reserva convocados ou designa­
dos para o serviço ativo, estágio ou periodo de Ins­
trução. 

f) os Segundos-Tenentes estagiários, alunos do 
Curso Especial de Saiide da Aeronãutica e do Curso 
de Especialização de Farmacêutico da Aeronáutica; 
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g) 1. 200 Cadetes da Escola de Aeronâtttlca e Alu- Art. 5.0 P'Ica aumentado de 100 (•cem~ para 116 
nos da Escola Preparatória de Cadetes do Ar; (cento e dezesseis) e de 100 (cem) para 200 (duzen-

h) 1. 200 Alunos da Escola de Especialistas de Ae- tos), respectivamente, o número de primeiros e se-
ronáutica · guf tenentes do Quadro Auxiliar de Oficiais de 

' In êncla do Exército. 
i) 200 alunos dos Centros de Preparação de Ofi-

ciais da Reserva; A• :Art. 6.° Fica aumentado de 140 (cento e qua-
j) 9.800 Suboficlals e Sargentos distrlbuidos pelos ta) ? n~mero de subtenentes do Exército, fixado 

diferentes Quadros do Corpo do Pessoal Subalterno ela Lei n. 2.391, de 7 de Janeiro de 1955, a fim de 
da Aeronáutica; atender necessidades ur11entes do Quadro de Inten­

dência. 
k) 14.000 Cabos e Soldados de primeira e segunda 

classe; 
I) 2.200 Ta!felros das diferentes graduações. 
Art. 5.0 Os claros decorrentes do aumento dos 

efetivos previstos nesta Lei serão preenchidOII de 
acordo com a legislação em vigor . . . (Vetado) .•• 
com os recursos orçamentários próprios. 

Art. 6.0 Os efetivos fixados na presente Lei po" · 
derão ser elevados, quando os interesses da defesa 
nacional ou a segurança das Instituições o exigirem 
mediante aprovação prévia do Congresso Nacional. 

Art. 7.0 Esta lei entrará em vigor na. data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrá­
rio. 

Rio de Janeiro, em 7 de janeiro de 1955; 134.0 da 
Independência e 67.0 da República. - JOAO CAFf: 
FILHO - Edmundo Jordão Amorlm do Valle - Hen­
rique Lott - Eduardo Gomes. 

LEI N.O 2.586, DE 5 DE SETEMBRO DE 1955 

Reestrutura o Quadro de Oficiais Inten­
dentes do Exército, e dá outras providências. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.0 O Quadro de Oficiais do Serviço de In-
tendência do Exército passa a ser constituido de: 

44 - Coronéis; 

112 - Tenentes-Coronéis; 

221 - Majores; 

432 - Capitães; 

288 - Primeiros-Tenentes; 

144- Segundos-Tenentes. 

Art. 2.0 O efetivo· em oficiais generais, oriundos 
do Serviço de Intendência do Exército, obedecerá às 
disposições da Lei n.O 1. 632, de 30 de junho de 1952. 

Art. a.o Al5 vagas decorrentes dos efetivos fixa­
dos no art. 1.0 serão preenchidas na primeira época 
de promoções, Imediatamente após a data desta lei, 
respeitadas, contudo, as condições de acesso exigidas 
pela lei de promoções. 

Art. 4.0 Além do número de oficiais subalternos, 
constante do art. 1.0 , é facultada ao Ministro da 
Guerra, para atender às necessidades do serviço. e 
atividades· em tempo de paz, a convocação de oficiais 
subalternos da Reserva !R-2) para estágio, de acordo 
com a legislação em vigor, até o !Imite de 1/3 (um 
terço> do respectivo efetivo de subalternos. 

Art. 7 .O Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposi~tões em con­
trário. 

Rio de Janeiro, em 6 de setembro de 1955· 134.0 
da Independência e 67.0 da República. -- JOAo' CAFf: 

, FILHO - Henrique Lott. 

LEI N.O 2.725, DE 9 DE FEVEREIHO DE 1956 

Reestrutura o Quadro de Oficiais Farma­
cêuticos do Exército. 

o Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.0 O Quadro de Oficiais Falmacêuticos do 
Exército passa a ter o seguinte efetivo: 

' 4 - Coronéis; 

15 - Tenen tas-Coronéis; 

30 - Majores; 

50 - Capitães; 

100 - Primeiros-Tenentes. 

Art. 2.0 AP. vagas decorrentes dos efetivos cons­
tantes do art. 1.0 serão preenchidas na primeira época 
de promoções Imediatamente após a publicação desta 
lei, respeitadas as condições exigidas pela lei de pro­
moções. 

Parágrafo único. São dispensados dos requisitos 
exigidos pela lei de promoções, quanto ao interstício, 
os atuais segundos-tenentes farmacêuticos que, em 
virtude da presente lei, devam ser ]promovidos ao 
posto de primeiro-. tenente. 

Art. 3.0 Os arts. 112 e 113 do Dec:reto n.O 4. 791, 
de 20 de outubro de 1939, passam a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 112. Os candidatos designados para a 
matricula no Curso de Fonnação de Oficiais 
serão nomeados segundos-tenen ~~ estagiário:;, 
médicos ou farmacêuticos, e terão as honras 
e obrigações militares e perceberão os venci­
mentos correspondentes àquele posto." 

"Art. 113. Terminado o curso de Formação 
de Oficiais, os alunos serão nomeados, conforme 
o CMO, primeiros-tenentes médicos ou farma­
cêuticos, sendo colocados -no Almanaque do 
Exército em rigorosa ordem d•~ merecimento 
Intelectual." 
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Art. 4.0 O art. 25 da Lei n.0 1. 842, de 13 de abril 
de 1953, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 25. Os oficiais fannacêuticos e dentistas 
da reserva, alunos da Escola de Saúde do Exér­
cito, uma vez terminado com aproveitamento 
o Curso de Fonnação Técnico-Militar daquela 
Escola, serão nomeados primeiros~tenentes far­
macêuticos ou dentistas da ativa e gozarão de 
todos os direitos e prerrogativas inerentes a 
esse posto." 

Art. 5.0 Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em con­
trário. 

Rio de Janeiro, em 9 de fevereiro de 1956; 135.0 · 

da Independência e 68.0 da República. - JUSCELINO 
KUBITSCHEK - Henrique Lott. 

DISCRIMINAÇÃO Coronel Tenente 
Coronel 

Efetivo atual ............... 6 24 
1.0 ano de reestruturação .... 11 28 
2.0 ano de reestruturação ... 16 32 

Art. 3.0 São dispensados das condições exigidas nor­
malmente pela Lei de Promoções, quanto ao intersti­
cio, os atuais 2.0 -tenentes veterinários que, em virtu­
de da presente lei, devem ser promovidos ao posto de 
1.0-tenente. 

Art. 4.0 O art. 27 do Decreto-lei n.0 5. 625, de 28 de 
junho de 1943 (Lei de Promoções dos Oficiais de Exér­
cito) passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 27. Na Escola de Saúde do Exército e na 
de Veterinária, os candidatos designados para 
matrícula no curso de formação de oficiais se­
rão nomeados: os médicos, 2.0-tenentes, médicos 
estagiários e os veterinários, 2.0 -tenentes veteri­
nários estagiários; terão honras e obrigações 
militares e perceberão os vencimentos corres­
pondentes àquele posto. 
Parágrafo único. Tenninado o curso de for­
mação de oficiais, os alunos serão nomeados, 
conforme o caso e o número de vagas existen­
tes, 1.0 -tenentes médicos ou veterinários, sendo 
colocados no Almanaque do Exército em rigo­
rosa ordem de merecimento intelectual". 

Art. 5°. É revogado o art. 61 do Decreto n.0 6.067, 
de 2 de agosto de 1940 (Regulamento da Escola de Ve­
terinária do Exército), sendo as prescrições nele con­
tidas reguladas pelo art. 27 do Decreto-lei n.0 5. 625, 
de 28 de junho de 1943 (Lei de Promoções dos Oficiais 
do Exército), modificado por esta lei. 

Art. 6.0 Os capitães e 1.0 -tenentes colocados no 
Almanaque do Exército, acima do número 112 <cento 
e doze), serão agregados a<l- Quadro e irão desagre­
gando confonne forem sendo preenchidas as vagas 
decorrentes desta reestruturação ou provenientes de 
outros motivos. 

Art. 7.0 Os novos cargos e funções que serão ajus­
tados para atender às eXigências da organização mili-

LEI N.o 2.782, DE 14 DE MAIO DE 1956 

Reestrutura o Quadro de Oficiais Veteriná­
rios do Exército, e dá outras providências. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.0 o Quadro de Oficiais Veterinários do 

Exército passa a ser constituído de: 
16 coronéis; 
32 tenentes-coronéis; 
64 majores; 

1.12 capitães; 
112 1.0 -tenentes. 

Art. 2.0 As vagas decorrentes dos efetivos constan­
tes do artigo anterior serão preenchidas em 2 (dois) 
anos, contados imediatamente após a publicação desta 
lei ,respeitadas, contudo, as condições exigidas nonna1-
mente pela Lei de Promoções e de acordo com o se .. 
guinte plano de execução: · 

Major Capitão Primeiro Segundo Soma 
Tenente Tenente 

48 144 112 48 366 
56 112 112 334 
64 112 112 336 

tar quanto ao Serviço de Veterinária, bem como ao 
complemento dos efetivos constantes do art. 1.0 desta 
lei, serão indicados e publicados, pelo Ministro da 
Guerra, por proposta do Estado Maior do Exército, 
anualmente. 

Art. 8.0 o efetivo em oficiais-generais, oriundos 
do Serviço de Veterinária do Exército, obedecerá às 
disposições da Lei n.o 1. 632, de 30 de junho de 1952. 

Art. 9.0 Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 14 de maio de 1956; .135.0 da 
Independência e 68.0 da República. - JUSCELINO 
KUBITSCHEK - Henrique Lott. 

LEI N.0 3.222, DE 21 DE JULHO DE 1957 

Extingue o Quadro Auxiliar de Administra­
ção do Exército e o de Topógrafo do Serviço 
Geográfico do Exército: dispõe sobre a forma .. 
ção do Quadro de Oficiais de Administração, e 
do Quadro de Oficiais Especialistas, e dá outras 
providê.ncias. 

... ' ..................................... ······ 

............................................... 

Art. 10. Esses Quadros terão os seguintes efe­
tivos. 

A) QOA: 

2.o-Tenente . .. .. . . . .. .. .. 900 
1.0 -Tenente .. . . . .. .. . . . .. 600 
Capitão . . . . . . . . . . . . .. . .. 300 

1. 800 Oficiais 
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B) QOE: 

2.0 -Tenente ............. . 
1.0 -Tenente ............. . 
Capitães ............... . 

600 
400 
200 

............................................. ··.·-,· 

..................................... ~ ........ . 
LEI N.0 4.050, DE 23 DE FEVEREIRO DE 1962 

Reestmtu:ra o Quadro de Oficiais Dentistas 
do Exército, modificando a Lei n.o 2.414, de 8 
de fevereiro de 1955. 

Art. 1.0 ll: modificado o art. 1.• da Lei n.• 2.414, 
de 8 de fe-vereiro de 1955, que fixa o efetivo de Ofi­
cial Dentista do Exército, cujo Quadro passa a ser 
constl tuido de: 

5 (Cinco) Coroné!.<l; 
15 (quinze) Tenentes-Coroné!.<l; 
60 (sessénta) Majores; 

250 (duzentos e cinqüenta) Capitães; 
150 (cento e cinqüenta) Primeiros-Tenentes. 
Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrá­
rio. 

Brasllla, em 23 de fevereiro de 1962; 141.0 da In­
dependência- e 74.0 da República. 

LEI N.0 4.339, DE 5 DE JUNHO DE 1964 

Altera o art. 1. o da Lei n. 0 2. 586, de 5 de 
setembro de 1955, que reestrutura o Quadro de 
Oficiais-Intendentes do Exército, e dá outras 
providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o congre<lSO Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1.0 O art. 1.0 da Lei n.O 2. 586, de 5 de se­
tembro de 1955, que reestrutura o Quadro de Oficiais­
Intendentes do Exército, passa a ter a seguinte re­
dação: 

"Art. 1.0 O Quadro de OficiaiS do Serviço de 
Intendência do Exército passa a ser constitui ... 
do de: 
44- Coroné!.<l; 

112 - Tenentes-Coroné!.<l; 
221 - Majores; 
432 - Capitães; 
288 - Primeiros-Tenentes; 
Efetivo Variável - Segundos-Tenentes." 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as d!.<lposições em con­
trário. 

Bras!lla, 5 de junho de 1964; 143.0 da Indepen­
dência e 76.0 da República. - H. CASTELW BRANCO 
- Artbur da Costa e Silva. 

LEI N.O 5.394, DE 23 DE FEVEREIRO DE 1968 

Fixa os efetivos dos Quadros de Oficiais­
Generais Combatentl!s e de Oficiais do Quadro 
das Armas e Material Bêlico do Exército. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso NacioiUll decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.0 O Quadro de Oficiais-Generais Comba­
tentes do Exército, em tempo de paz, fica constituído 
de: 

- Generais-de-Exército . . . . . . . . . . . . . . . 8 

- Generais-de-Divisão ............... . 
- Generais-de-Brigada .............. . 

25 

51 

Art. 2.0 Os efetivos globais de OficiaL<; dos Qua­
dros das Armas e Material Bélico, por postos, são 
fixados em: 

- Coronéis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 353 

- Tenentes-Coronéis . . . . . . . . . . . . . . . . . 700 
- Majores . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.423 

- Capitães . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.481 

- Primeiros-Tenentes . . . .. . . . . . . . . . . . . . 1. 688 
Parágrafo único. O efetivo de Segundos-Tenen­

tes é variável, em !unção da formaç,i.o dos cursos 
respectivos. 

Art. 3.0 O reajustamento dos Quadros decorren­
tes da aplicação desta Lei será regulado pelo Poder 
Executivo, devendo efetuar-se em fun1:ão das dispo­
nibilidades orçamentárias. 

Art. 4.0 Os novos cargos e funç6es que serão 
ajustados para atender à.s exigências da organização 
militar e ao complemento dos efetivos constantes 
desta lei serão indicados e publicados, anualmente, 
pelo Ministério do Exército por proposta do EME até 
o preenchimento completo dos Corpos de Tropas, Es­
tabelecimentos Repartições e dema!.<l órgãos do Exér­
cito, no tempo de paz. 

Art. 5.0 A presente lei entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 6.0 Revogam-se as d!.<lposiçõe.; em contrário. 
Brasilia, 23 de fevereiro de 1968; 147.0 da Inde­

pendência e 80.0 da República. - A. COSTA E SILVA 
- Aurélio de Lyra Tavares.-

DECRETO-LEI N.O 636, DE 18- DE JUNHO DE 1969 

Modifica o Quadro de Oficiais~Generais do 
Exército, em tempo de paz, e dá. outras provi­
dências. 

O Presidente da República, no uso das atribui­
ções que lhe confere o § 1.0 do artigo ~!.0 do Ato Ins­
titucional n.O 5, de 13 de dezembro de 1968, e 

Considerando que o Ministério do Exército man­
tém a mesma organização básica da Lei n.0 2 .851, 
de 25 de agosto de 1956, limitando-se a ajustá-la, 
através da criação ou extinção de determinados car­
gos ou órgãos, como imperativo de sua atualiza­
ção; e 

Considerando a necessidade de reajustar os efe­
tivos de Oficiais-Generais do Exército, a fim de 
atender aos encargos decorrentes da implantação 
progressiva da Reforma Admin!.<ltrativa de que trata 
o Decreto-Lei n.O 200, de 25 de fevereiro de 1967, 
decreta: 

Art. 1.0 Os Quadros de OflciaL;-Generais do 
Exército, em tempo de paz, estabelecidos pelas Leis 
n.O 1. 632, de 30 de junho de 1952, n.O 3. 654, de 4 de 
novembro de 1959, n.O 5.394, de 23 de fevereiro de 
1968, e Decreto-Lei n.O 541, de 18 de abril de 1969 ('), 
ficam acrescidos de: 

- Quadro de Oficia!.<l-Generais combatentes: 
General-de-Exército - 1 (um) 
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Generais-de-Divisão - 5 (cinco) 
- Quadro de Oficiais-Generais Engenheiros 
Militares: 
General-de-Divisão - I (uml 
- Quadro de Oficiais-Generais de Serviço de 
Saúde: 
General-de-Brigada Médico - I (um) 
- Quadro de Oficiais-Generais do Serviço de 
Intendência: 
General-de-Brigada - 2 (dois) 

Art. 2.0 O preenchimento das vagas decorrentes 
da aplicação deste Decreto-Lei será regulado pelo Po­
der Executivo, devendo efetuar-se em função das 
disponibilidades orçamentárias. 

Art. 3.0 Este Decreto-Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, ficando revogadas as dispo­
sições em contrário. 

Brasília, 18 de junho de 1969; 148.o da Indepen­
dência e 81.0 da República. - A. COSTA E SILVA 
- Aurélio de Lyra Tavares. 

DECRETO-LEI N.O 637, DE 18 DE JUNHO DE 1969 

Acresce os efetivos de oficiais e praças np 
Exército, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o § 1.0 do art. 2.0 do Ato Institucio­
nal n.O 5, de 13 de dezembro de 1968, e considerando: 

- que é imperativo atender às necessidades 
mínimas de interiorização progressiva das uni­
dades do Exército e, assim, permitir a criação 
de novas unidades previstas nos planos de de­
senvolvimento do Exército, entre as quais de­
vem ser criadas, a curto prazo: 

- 1 Grupo de Artilharia de Campanha, em 
Formosa - GO, de organização mista, que 
constitua o núcleo do Centro de Instrução 
da Arma de Artilharia e comportando, além 
das Baterias de Obuses de 105 mm 'Ollgânicas, 
a adição de, pelo menos, I Bateria de Obuses 
155 mm AP e 1 Bateria de Missels; · 

- 1 Batalhão de Infantaria, em Cristalina 

-GO; 

- 1 Batalhão de Engenharia de Construção, 
em Cruzeiro do Sul - AC; 

_ 1 Regimento de Cavalaria Mecanizado,. em 
João Pessoa- PB; 

- que é necessário reforçar as sedes dos Co­
mandos de Exército e do Comando Militar da 
Amazônia com um efetivo de unidades de Poli­
cia do Exército em condições de cumprireql 
missões previstas nos planos de emprego da­
queles Grandes Comandos; 

- que os efetivos de praças do Exército são 
mantidos Inalterados desde a Lei n.O 2. 391, de 
7 de janeiro de 1955, não comportando novos 
reajustes para atender à evolução do Exército 
e à criação de novas unidades, decreta: 

Art. 1.0 Os efetivos globais de Oficiais dos Qua­
dros das Armas e Material Bélico, por postos, são 
acrescidos da forma seguinte: 

- Coronéis - 4 
- Tenentes-Coronéis - 7 
- Majores - 20 
- Capitães - 43 
- Primeiros-Tenentes - 47 

Art. 2.0 os efetivos de oficiais do Quadro do Ser­
viço de Intendência do Exército ficam acrescidos da 
forma seguinte: 

- capitães - 7 
- Primeiros-Tenentes - 7 

Art. 3.0 Os efetivos de oficiais do Quadro de Mé­
dicos do Serviço de Saúde do Exército ficam acresci­
dos da forma seguinte: 

- Capitães - 7 

Art. 4.0 Os efetivos de praças do Exército são 
acrescidos da forma seguinte: 

- subtenentes - 32 
- Sargentos - 632 
-Cabos- 763 
- SOldados - 4. 506 

Art. 5.0 O reajustamento dos Quadros e o com­
plemento dos efetivos acrescidos em decorrência des­
te Decreto-Lei serão regulados pelo Poder Executivo, 
em função das disponibilidades orçamentárias. 

Art. 6.0 Este Decreto-Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasilia, 18 de junho de 1969; 148.0 da Indepen­
dência e 81.0 da República. - A. COSTA E SILVA 
- Aul'élio de Lyra Tavares. 
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SENt\DO FEDERAL 
SUMÁRIQ, . 

. ,:-';:~Sagem n~> 312/74 (n"' 499/74, na origem I, do Senhor 

nte da República, submet~n.do à deliberação do Senado 
, proposta do Senhor Mm1stro de Estado da Fazenda 

:_,para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Limeira (SP) 
a elevar o montante de sua dívida consolidada em 
c,s I.IOO.ooo.oo. 

1- ATA DA Z• REUNIÃO, EM 25 DE OUTUBRO DE 
1974 

1.1- ABERTURA 

1.1.1 - Comu,.icações da Presidência 

- Jnexistênci<.t de quorum para abertura da sessão. 
- Convocação de sessão do Congresso Nacional a realizar-

se dia 29, às 19 hon1s, com Ordem do Dia que designa. 

1.1.2 - Desig11açio da Ordem do Dia da próxima sessio. En-
cerramento. 

1.2- EXPEDIENTE DESPACHADO 

1.2.1 - Mens11gens do Sr. Presidente da República 

- Submetendl) ao Senado a escolha de nome indicado para 
cargo cujo provimefltO depende.de sua prévia aquiescência: 

N~' 331 /74 (n9 534j74, na origem), referente a escolha do Di­
plomata Murillo Gurgel Valente, Embaixador junto ao Reino da 
Arábia Saudita, para, cumulativamente, exercer a função de E~­
baix<ldor do Brasil junto ao Sultanato de Omam. 

- De agradecimento de remessa de autógrafo de decreto legis­
lath•o: 

N" 332j74 (nq 537/74. na origem), referente ao Decreto Le­
gislativo n'1 73j74; qUe aprcva o texto dos Protocolos para 
Prorrogação da Convenção sobre o Comércio de Trigo e da Con~ 
\lenção so\:lre Ajud;J. Alimentar que constituem o Acordo Interna­
çional do Trigo, 1971, aprovado por ocasião da Conferência de 
Governos realizad;:t no Conselho Internacional do Trigo, a 22 de 
fevereiro de 1974. 

1.2.2 - Parec~res 

-Referente.\· às seguintes matérias: 

Ofício nQ S-28/74 (no;> 20/74-P/MC, na origem), do Senhor 
Presidente do Supremo Tribunal Federal, encaminhando, ao Se­
nado Federal, cópia de petição inicial e de acórdão proferido na­
quela Egrégia Corte ao apreciar a Representação n9 908, do Es~ 
ta do de Mato Grosso, no qual declarou inconstitucional a Lei n'1 
3.353, daquele Estado. 

Ofício nQ S-31/74 (n9 24/74~P/MC, na origem), do Senhor 
Presidente do Supremo Tribunal Federal, encaminhando, ao Se­
nado Federal, cópias da petição inicial, das notas taquigrâficas e 
do acórdão proferido naquela Egrégia Corte ao apreciar a Repre­
sentação nQ 907, do Estado de Mato Grosso, no qual declarou in­
conslitucionais o item I I e os parágrafos I '1 e 29 do art. 60, da 
Constituição daquele Estado, na redação da Emenda n9 8, de 
1973. 

Projeto de Lei do Senado n9 111 j74, que regula a constitui­
ção, organização e funcionamento dos Conselhos Municipais de 
Educação, e dá outras providências. 

Mens<lgem n~' 311/74 (n9 498j74, na origem), do Senhor 
Presidente da ReptJblica, submetendo, ao exame do Senado Fe­
deral. proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Braúna (SP) a elevar em 
Cr$ 500.000,00, o montante de sua dívida consolidada. 

Projeto de Resolução nO? 41/74, que suspende a proibição 
contida nas ResoiLiÇÕes n9s 58/68, 79/70 e 52/72. para permitir 
que a Prefeitura Municipal de Braúna (SP) aumente em 
CrJ 500.000,00 .. o montante de sua dívida consolidada. 

Projeto de Resolução n9 42/74, que suspende a proibição 
contida nUs Resoluções n>'s 58(68, 79(70 e 52/72. para permitir 
que a Prefeitura Municipal de Limeira (SP) aument•! o montante 
de sua dívida consolídada em CrS 1.100.000,00, mediante contra-· 
to de empréstimo. 

Mensagem n" 313j14 (n" 500/74, na origem), do Senhor 
· Presidente da RepÓbtica, submetendo, à de\iberaçà1) do Senado 

Federal, proposta do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, 
para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Osvaldo Cruz 
(SP) a elevar em Cr$ 750.000,00 o montante de sua dívida con­
solidada. 

Projeto de Resolução nQ 43/74, que suspende a proibição 
contida nas Resoluções n9s 58/68, 79J70 e 52/72, para permitir 
que a Prefeitura MuniCipal de Osvaldo Cruz (SP) aumente em 
CrJ 750.000,00 o montante de sua dívida consolidada, mediante 
contratu de empréstimo. 

Men.-.agem n'1 .314/74 (n9 501/74, na origem), do Senhor 
Presidente da República, submetendo, ao exame do Senado Fe­
dera\, proposta do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, para 
que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Marau (RS) a ele­
vm em CrS 500.000,00 o montante de sua dívida con:;olidada. 

Projeto de Resolução n'i' 44/74, que suspende a proibição 
contida nas Resoluçõt?s -n9s 58f68, 79/70 e 52/72. para permitir 
que a Prefeitura Municipal cte Marau (RS) aumente em 
CrS 500.000,00 o montante de sua dívida consolidada, mediante 
contrato de empréstimo. 

Mensagem nQ 310/74 (n9 497/74, na origem), do Senhor 
Presidente da República, submetendo, ao exame do Senado Fe­
deral, proposta do Senhor Ministro de Estado da Faz.enda, para 
que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Valentim Gentil 
(SP) a elevar em CrS 600.000,00 o montante de sua dívida con­
solidada. 

Projeto de Resolução n~' 45/74, que suspende .1 proibição 
contida nas Resoluções n'1s 58f68, 79f70 e 52/72. pma permitir 
que a Prefeitura Municipal de Valentim Gentil (SP) <tumente em 
Cr$ 600.000,00 o montante de sua dívida consolidad~ .. 

Mensagem no;> 309 j74 (n9 496/74, na origem), do Senhor 
Presidente da República, submetendo, à deliberação do Senado 
Federal, proposta do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, 
para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Casa Branca 
(SP~ a elevar em CrJ 320.000,00 o montante de sua dívida con­
solidada. 

Projeto de Resolução no;> 46/74, que suspende a proibição 
contida nas Resoluções n9s 58/68, 79/70 e 52/72. para permitir 
que a Prefeitura Municipal de Casa Branca (SP} a11mente em 
Cr$ 320.000,00 o montante de sua dívida consolidada, mediante 
contrato de empréstimo. 

Mensagem ri"' 30&J74 (n" 495j74, na origem), do Senhor 
Presidente da Rçpública, submetendo, ao exame do Senado Fe­
deral, proposta do Senhor Ministro de Estado da Fa1enda. para 
que seja autori:wda a Prefeitura Municipal de Barra Bonita {SP) 
a dev~1r em CrJ 3.180.000,00 o montante de sua dívida consoli­
dada. 

Projeto de ResÜiusão n"' 41 j14, que suspende a proibição 
contida nas Resoluções n'1s 58f68, 79j70 e 52j72, para permitir 
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que a Prefcitur<J Municipal de Barra Bonita (SP) aumente em 
Cr$ 3./80.000,00 o montanle de su!! dívida consolidada. 

Mensagem n\1 305/74 (n"' 492/74, na origem), do Senhor 
Presidente da República, submetendo, ao exame do Senado Fe· 
dera\, proposta do Senhor Ministro de Estaclo da Fazenda, para 
que seja autorizado o Governo do Estado da Bahia a elevar para 
Cr$ 532.000.000,00 o montante de sua dívid« consolidada. 

Projeto de Resolução ""' 48/74, que Sl!spcnde a proibição 
contida nas Resoluções n~'s 58/68, 79/70 e '52/72, para permitir 
que o Governo da Bahia eleve para Cr$ 532.000.000,00 o mon­
l.anlc de sua dívida interna consolidadt~. 

momento em que o empregador é cientificado da gravide7, e dá 
oulras pr{)vidên~ias. 

2 - INSTITUTO DE PREVIDtNCIA DOS CONGRES­
SISTAS 

-Parecer 

3- ATAS J>AS COMISSOES 

4- MESA J))REtORA 

5- Lll>ERES E VICE-LIJ>ERES DE PARTIDOS 

Projcto'de Lei do Senado n9 5f73, que veda a dispensa da 6- COMPOSIÇÃO DAS COMJSSOES PERMANEN-
emprcgada grúvida, sem comprovação de falta grave, a partir do TES 

ATA DA 2' REUNIÃO, EM 25 DE OUTUBRO DE 1974 
4' Sessão Legislativa Ordinária, da 7' Legislatura· 

PRESIDtNCIA DO SR. RUY SANTOS 

Ãs 14 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Cattete Pinheiro- Renato Franco - Alexandre Costa - Clo­
domir Milet- Petrônio Portella- Helvídio Nunes- Virgílio Tá~ 
vara - Waldemar Alcântara - Wilson Gonçalves - luis de 
Barros- Ruy Carneiro - Arnon de Mello - Luiz Cavalcante­
louriva! Bapllsta- Antônio Fernandes- Heitor Dias- Ruy San~ 
tos- Eurico Rezende- Magalhães Pinto - Franco Montoro -
Leoni Mendonça- Osires Teixeira- Fernando Corrêa- ltalívio 
Coelho- Accioly Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Santos) - A lista de presença 
acusa o comparecimento de 25 Srs. Senadores. ' 

Entretanto, acham-se presentes, em plenário, apenas sete Srs. 
Senadores, não atingindo, portanto, o quorum mínimo necessário pa~ 
ra a abertura da sessão, nos termos do art. 181, § 1"', do Regimento 
Interno. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Santos)- O Senhor Presidente da 
República eJJcaminhou à deliberação do Congresso Nacional, com 
as Mensagens n~s 71 e 72, de 1974- CN, os textos dos Projeto de 
Lei n"'s 08 e 09, de 1974 -CN, que: "dispõe sobre o reajustamento 
coletivo de salário das categorias profissionais, e dá outras providên~ 
cias"; e "fixa os efetivos do Exército em tempo de paz, e dá outras 
providências'', respectivamente. 

Para leitura das Mensagens e demais providências iniciais de 
suas tramitações, convoco sessão do Congresso Nacional, a realizar~ 
se no próximo dia 29, terça-feira, às 19 horas, no plenário da Câmara 
dos Deputados. 

Nada mais havendo a tratar, vou encerrar a presente reunião, 
designando para a sessão ordinária de terça-feira, dia 29, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 88, DE 1974 

(em regime de urgência) 
(Tramitação conjunta com o PLS/43/74) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n~ 88, de 
1974, (n"' 3.024~8(74, na Casa de origem), de iniciativa do Sr. Jlresi· 
dente da República, que dispõe sobre a obrigatoriedade da iodação 
do sal destinado ao consumo humano, seu contrQ\e pelos órgãos sani. 
tários, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob·n~s 427 e 428, de 1974, das Comissões: 
-de Saúde, favorável, nos termos do substitutivo que apresen~ 

ta; 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridi~ 

cidade do substitutivo da Comissão de Saúde; e pareceres orais, das 
Comi.~sões: 

-de Constituição e Justi~a. favorável às Emendas de n"'s I a 4 e 
wntrúrio às de n9s 5 a 7, todas de Plenário; 

-de Saúde, favorável às emendas de plenário de n"'s I a 4 e con· 
\.rário às de n"'~· 5 a 7; e 

-de Economia, favorável ao projeto nos termos do Substituti­
vo da Comissão de Saúde, favorável às Emendas de Plenário de n9s I 
a 4 c contrário às de n"'s 5 a 7. 

2 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 72, DE 1974 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n"' 72, de 
1974 (n9 457-H/71, na Casa de origem), que dispõe sobre a divulga~ 
ção do livro pela televisão, e dá outras providências, tendo 

PARECER FAVO RÃ VEL, sob n9 387, de 1974, da Comissão 
- de Educação e Cultura. 

3 

REQUERIMENTO N'205, DE 1974 

Votação. em turno único, do Requerimento n9 205, de 1974; de 
autoria do Sr. Senador Danton Jobim, solicitando a retirada do 
Projelo de Lei do Senado nP J 14, de 1974, de sua autoria, que impri~ 
me nova redação ao art. 492 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
a fim de redu.úr, para dois anos, o prazo para aquisição da estabilida­
de pelo trabalhador. 

4 

REQUERIMENTO N' 209, DE 1974 

Votação, em turno único, do Requerimento n~ 209, de 1974, de 
autoria do Sr. Senador Luiz Cavalcante, (autorizado pela Comissão 
de Economia, em seu Parecer n9 453, de 1974), solicitando a retirada, 
em caráter éefinitivo, do Projeto de Resolução ""' 26, de 1974, de 
autoria da referida Comissão, que supende a proibição contida nas 
ResoluÇões n"'s 58, de 1968, 79, de 1970, e 52, de 1972, para permitir 
que a Prefeitura do Município de São Paulo (SP), eleve o montante 
de sua divida consolidada, mediante contrato de empréstimo junto 
ao Banco Nacional da Habitação, destinado a financiar a linha 
prioritária Norte.Sul do Metropolitano daquela cidade. 



Ouhtbro de 1974 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio U) Siibado 26 4885 

5 

REQUERIMENTO N• 241, DE 1974 

Votação, em turno (mico, do Requerimento n9 241, de 1974, de 
autoria do Sr. Senador Franco Montoro, solicitando tenham tramita-· 
çào em conjunto os seguintes projetos: de Lei do ~enado n9 11.3, de • 
1971, de sua autoria, que dispõe sobre o "superavit" do Fundo de 
Cqmpensação do Salário-Família, determinando que o salário-mater­
nidade será pago pelo mesmo e não pelos empregadores, que o saldo 
remanescente será utilizado para custear a elevação do "salário-fami­
lia'', e estabelecendo que o saldo atualmente existente será destinado' 
ao "Fundo de Assistência Habitacional", a que se ref~re o art. 66 da 
Lei n9 4.380, de 1964, para t1 financiamento da aquisição de casa pró­
pria pelas populações de renda insuficiente, e de Lei da Câmara n9 
137, de 1974, de iniciativa do Sr. Presidente da República, que inclui 
o salário-maternidade entre as prestações da previdência social. 

6 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 57, DE 1972 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitu­
cionalidade, nos termos do art. 297 do Regimento Interno), do Proje­
to de Lei do Senado n9 29, de 1974, de autoria do Sr. Senador Franco 
Montoro, que elimina a exigência do prazo da carência para conces­
são de benefícios por incapacidade para o trabalho aos segurados 
obrigatórios e para concessão de pensão aos seus dependentes, tendo 

PARECER, sob n9ll5, de 1974, da Comissão 
- de Constitulçâo e Justiça, pela inconstitucionalidade, de­

pendendo da votação do Requerimento n9 240, de 1974, de adiamen­
to da votação. 

7 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 51, DE 1972 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 
51, de 1912, de autoria do Sr. Senador Franco Montoro, que fixa em 
seis horas o período de trabalho diário dos operadores em eletricida­
de, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n9s 132 e 133, de 1974, das Comissões: 
- de Constltulçio e Justiça, pela constitucionalidade e juri­

dicidade; e 
- de Legislaçio Social, favorável, dependendo da votação do 

Requerimento n9 242, de 1974, de adiamento da discussão para 
audiência do Ministro do Trabalho. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Santos)- Está encerrada a reunião. 

(Encerra-se a reunião às 14 horas e 35 minutos.) 

EXPEDIENTE DESPACHADO NOS TERMOS DO§ 
I• DO ART. 181 DO REGIMENTO INTERNO 

MENSAGEM 

DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÜBLICA, 

Submetendo ao Senado a escolha de nome indicado para cargo 
cujo provimento depende de sua prévia aquiescência: 

MENSAGEM N• 331, DE 1974 
(N• 534/74, na Origem) 

Excelentissimos Senhores Membros do Senado Federal: 

De conformidade com o artigo 42 (item 111) da Constituição, 
tenho a honra de submeter à aprovação de Vossas Excelências a es­
colha que desejo fazer do Diplomata Murillo Gurgel Valente, 
Embaixador junto ao Reino da Arábia Saudita, para, cumulativa· 
mente, exercer a função de Embaixador do Brasil junto ao Sultanato 
de Oman, nos termos do Decreto n9 56.908, de 29 de setembro de 
1965. . 

-r·. 

Os méritos do Embaixador Murillo Gurgel Valente, que me 
induziram ã escolhê-lo para o desempenho dessa função, constam da 
anexa informação do Ministério das Relações Exteriores. 

B~ilia, em 24 de outubro de 1974.- Ernesto Geisel. 

INFORMAÇÃO 
t_,J-

Qiíículum Vhae: 
Embaixador Murillo 
Gurgel Valente. 

Nascido no Rio de Janeiro, Guanabara, 3 de novembro de 1925. 
Estagiário nas Nações Unidas, 1950. Bacharel em Direito, pela Fa­
culdade de Direito do Rio de Janeiro, 1952. Diplomado pelo Institu­
to Rio-Branco no Curso de Aperfeiçoamento de Diplomatas. 

Cônsul de Terceira Classe, pelo Curso de Pr1~paração à Car­
reira de Diplomata, do Instituto Rio-Branco, 1950. 
Terceiro Secretário da Embaixada em Ottawa, 1952 a 1954. 
Vice~Cônsul em Glasgow, 1954 a 1955. 
Encarregado do Consulado em Glasgow, 1954. 
Promovido a Cônsul de Segunda Classe, por antiguidade, 
1955. 
Cônsul em Glasgow, 195.5 a 1956. 
Segundo Secretário da Embaixada em Santiago, 1956 a 1958. 
Repretentante do Brasil no IV Período de Se~;sões do Comitê 
Econômico da Comissão Econômica para a América .Latina 
(CEPA L), Santiago, 1958. 
Membro da Seção Brasileira à Reunião da Comissão Mista 
Brasii~Chile, Santiago, 1958. 
Membro da Delegação do Brasil ao VIII Período de Sessões e 
ao 11 Período de Sessões do Comitê de Comél'cio da CEPAL, 
Panamá, 1959. 
Oficial do Gabinete do Ministro da Justiça e Negócios Inte­
riores, 1959 a 1960. 
Chefe do Setor de Recepção e Representação do Gabinete do 
Ministro da Justiça, 1959 a 1960. 
Segundo Secretário da Embaixada em Madrid., 1960 a 1961. 
Representante do Brasil nas Solenidades de Inauguração da 
Primeira Feira Ibero-Americana, Sevilha, 1961. 
Chefe, substituto, do Serviço de Propaganda e Expansão Co­
mercial (SEPRO), Madrid,l961. 
PromovidO a Primeiro-Secretário, por merecimento, 1961. 
Primeiro Secretário da Embaixada em Madrid, 1961 a 1963. 
Chefe do SEPRO em Madrid, 1962. 
Membro da Seção Brasileira da Comissão Mista Brasil-Espa­
nha, Madrid, 1962. 
Primeiro Secretário da Embaixada em Tóquio, 1963 a 1964. 
Encarregado de Negócios em Tóquio, 1963 a 1964. 
Membro da Missão para Negociação do Ac,Jrdo com o Ja­
pão sobre reescaionamento da dívida externa, 1964. 
Chefe do SEPRO em Tóquio, 1964. 
Primeiro Secretário da Embaixada em Taipé, [965 a 1966. 
l;:ncarregado de Negócios em Taipé, 1965 a 1966. 
Encarregado de Negócios em Bangkok, 1965. 
Membro da Missão Especial às Solenidades de Posse do Pre· 
sidente da China, 1966. 
Conselheiro, 1967. 
Chefe da Divisão de Transportes e Comunicações, 1968 a 
1969. 
Delegado do Brasil à XVI Assembléia da Organização da 
A viação Civil Internacional (OACI), Buenos Aires, 1968. 
Subchefe da Delegação do Brasil às Negociações para o 
Ajuste sobre transportes marítimos, Buenos Aires, 1968. 
Representante do Ministério das Relações EKteriores na Co­
missão de Estudos Relativos à Navegação A:rea Internacio­
nal (CERNAI), 1968. 
Membro da Delegação do Brasil à Reunião para Regulamen­
tação do Convênio sobre Transportes por Água, da Associa-
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ção latino-Americana de Livre Comércio (ALALC), Mon­
tevidéu, 1968. 
Delegado do Brasil às Conversações sobre Problemas Ma­
rítimos, 1969. 
Promovido a Ministro de Segunda Classe, por merc;cimento, 
1969. 
Representante do Ministério das Relações Exteriores fio 
Conselho Nacional de Telecomunicações, 1969. 
Ministro-Conselheiro da Delegação em Genebra, 1969 a 
1971. 
Delegado ·do Brasil à IV Sessão do Comitê de Transportes 
Marítimos da Conferência das Nações Unidas para o Comér­
cio e Desenvolvimento (UNCTAD), Genebra, 1970. 
Delegado do Brasil à Reunião da Organização Consultiva 
Intergovernamental Marítima (IMCO), sobre Transporte 
Intermodal, Londres, 1971. 
Cônsul-Geral em Los Ángeles, 1971 a 1973. 
Embaixador em Jeddah, 1973 a 1974. 
Embaixador do Coveite, cumulativamente, 1974. 

O Embaixador Murillo Gurgel Valente, nesta data, encontra-se 
no exercício de suas funções junto ao Reino da Arãbia Saudita e 
junto ao Emirado do Coveite. 

Secretaria de Estado das Relações Exteriores, em 23 de outubro 
de 1974.- Odavlo Ralaho NoYes. Chefe da Divisão do Pessoal. 

À Comissão de Relações Exteriores. 

MENSAGEM DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

De agradedmentiJ de remessa de autó&rafo de Dec:reto Leglslati-
vo: 

N9 332/74 (n9 537/74, na origem), de 25 do corrente, referente 
ao Decreto legislativo nv 73, de 1974, que aprova o texto dos Proto­
colos para Prorrogação da Convenção sobre o Comércio de Trigo e 
da Convenção sobre Ajuda Alimentar que constituem o Acordo 
Internacional do Trigo, 1971, aprovado por ocasião da Conferência 
de Governos realizada no Conselho Internacional do Trigo a 22 de 
fevereiro de 1974. 

PARECERES 

PARECER N• 565, DE 1974 

Da Comissio de Con$dtuiçio e Justiça, sobre o OficioS 
n' 28, de 1974 (n' '1.0/74-P/MC, de 5-!1-74, na origem), do 
Senhor Presidente do Supremo TribUllal Feclerol, encami­
nhando ao Senado Federal, cópia de petlçio lnldal e de ac6r· 
dio proferido naquela Egrégia Corte ao apreciar a Representa­
çio a9·908, do Estado de Mato Grosso, no qual declarou incons­
titucional a Lei n9 3.353, daquele Estado. 

Relator: Senador ltaJívlo Coelho. 

Com p Oficio n9 28, de 1974, o Senhor Presidente do Supremo 
Tribunal Federal, ex vi do item VII, do art. 42 da Constituição do 
Brasil, submete à nossa consideração, decisão em que aquela Excelsa 
Corte declarou inconstitucíonal a lei n9 3.353, de 12 de junho de 
1973, do Estado de Mato Grosso. 

Verificamos, do exame do pro~ssado, que a decisão atendeu ao 
quorum estabelecido no art. 116, da Constituição, e que transitou em 
julgado. 

Notamos, ainda, que o aresto respaldou-se no fato de haver a 
mencionada lei estadual estabelecido prazo de quatrO meses para que 
os servidores públicos daquela unidade federativa, beneficiados pelo 
art. l '17, parágrafo \9, da Constituição de 1967, requeressem sua apo­
sentadoria. O Colendo Tribunal julgou inadmissível a clãusula tem­
poral inscrita no citado diploma, pois que lei ordinãria é destituída 
de força para restringir direitos derivados de regra editada peta Cons­
tituição Federal. 

Ante o exposto, a Comissão, em obediência aos dispositivos 
constitucionais referidos e ao item 11, dO art. 100, de nosso Regimen­
to iitterno;-submete à deliberação do Senado, o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 39, DE 1974 

O Senado Federal resolve: 

Suspende a executio da Lei o9 3.353, de 12 de junho de 
1913, do Estado de Mato Grosso, dedarad.a inconstitucional 
por decisão do Supremo Tribunal Federal, de lo de março de 
1974. 

Artigo único. f: suspensa a execução da Lei n9 3.353, de 12 de 
junho de 1973, do Estado de Mato Gross_o, julgada inconstitucional 
por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, prolatada aos 
20 de março de 1974. 

Sala das Comissões, ern 23 de outubro de 1974.- Accioly Filho, 
Presidentç em exercício - ltalívio Coelho, Relator - Uelv(dio 

Nunes- Heitor Dias - José Lindoso - Wilson Gonçalves - Osires 
Teixeira. 

PARECER N•566, DE 1974 

Da Comissio de Constituiçio e Justiça, sobre o Oficio S 
n• 31, do 1974 (n• 24{74- P/MC, de 5-9-74, na origem), do 
Senhor Presidente do Supremo Tribunal Federal, encaminhan­
do ao Senado Federal cópias da petiçio Inicial, das notas 
taquigráficas e do acórdão proferido naquela Egrégia Corte ao 
apreciar a Representação n9 907, do Estado de Mato Grosso, 
no qual dec:larou inconstitucionais o item 11 e os panigrafos ]9 e 
2:9 do art. 60, da Constituição daquele Estado, na redaçio da 
Emenda n9 8, de 1973. 

Relator: Senador ltalívlo Coelho 

O Senhor Presidente do Supremo Tribunal Federal, tendo em 
vista o disposto no item VIl, do art. 42, da Constituição do Brasil, 
remete à nossa apreciação cópias. de decisão em que aquela Egrégia 
Corte declarou a inconstitucionalidade do item li e dos parágrafos 19 
e 29 do artigo 60, da Constituição do Estado de Mato Grosso, com a 
redação da Emenda n9 8, de 1973. 

Deflui, do exame do processado, que o aresto baseou-se no fato 
de haver a citada emenda constitucional criado, naquela unidade 
federativa, tribunais de alçada, sem a competente iniciativa do 
Tribunal de Justiça local, ferindo o preceituado no parágrafo 51' do 
art. 44, da Constituição. A decisão foi proferida pelo quorum previs­
to no art. 116, da nossa Lei Maior, e transitou em julgado. 

Ante o exposto, a Comissão, em atendimento ao item 11 do art. 
JOO de nosso Regimento Interno e aos citados preceitos constitucio­
nais, submete o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 40, DE 1974 

Suspende a execuçio do item 11 e dos parágrafos ]9 e 19 do 
art. 60, da Constituição do Estado de Mato Grosso, na redaçio 
da Emenda n9 8, de 7 de junho de 1973, declarados Inconstitu­
cionais por decisilo definitiva do Supremo Tribunal Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Art. único. E: supensa a execução do item 11 e dos parágrafos 
J9 e 21' do art. 60, da Constituição do Estado de Mato Grosso, com a 
redação dada pela Emenda n9 8, de 7 de junho de 1973, declarados 
inconstitucionais, por decisão definitiva do Supremo Tribunal Fe­
deral, de 13 de fevereiro de 1974. 

Sala das Comissões, em 23 de outubro de 1974.- Accloly Filho, 
Presidente em exercí_cio - ltalfv:lo Coelho, Relator - Helvídlo Nunes 
-Heitor Dias- José Lindoso- Wilson Gonçalves- Osires Teixei­
ra. 
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PARECER N• 567, DE 1974 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de 
Lei do Senado nO? 111, de 1974, que "regula a to~~Hil:llicio, 
organização e funcionamento dos Conselh~s Mllllldat .. · ft 
Educação, e dá outras providências". ~ 

Relator: Senador Helvídio Nunes 

Pretende o ilustre Senador João Calmon, com o projeto subme­
tido ao exame desta Comissão, facultar a constituição, nas comunas 
com mais de cinqUenta rnil habitantes, de Conselhos Municipais de 
Educação, compostos de três a nove·membros, denominados Conse­
lheiros (art. I~' e .~). eleitos, mediante voto direto' e secreto, por 
ocasiões dos pleitos municipais (art. 211). 

Estabelece ainda o projeto que a eleição dos Conselheiros não 
obedecerá a critério partidário, que o mandato serâ igual ao do Ve­
reador, permitida a reeleição, e que serão considerados eleitos os que 
obtiverem maior votação (art. 311 e§§). 

Novidade acolhida pelo projeto, quando estabelece os reque­
sitos necessários ao registro, é a de que o candidato deve possuir, 
pelo menos, o curso secundário (art. 4'?, letra d). 

Outra inovação, muito mais importante do que a primeira, é a 
que se contém no art. 5~', o qual, depois de afirmar que o exercício do 
cargo ê irremunerado, mas considerado serviço público relevante, 
reconhece ao Conselheiro o direito inviolável por suas opiniões, pala­
vras c votos, salvd nos casos de injúria, difamação ou calúnia, ou nos 
previstos na Lei de Segurança Nacional (Constituição Federal, 
art. 32). 

Alêm dos poderes que lhe forem delegados pelos Conselhos Es­
taduais de Educação, as atribuições dos Conselhos Municipais de 
Educação estão definidas em dez itens, sobressaindo os que se 
seguem; 

"apresentar anualmente à Comissão de Fiscalização 
Financeira e Tornada de Contas da Câmara dos Deputados 
relatôrio circunstanciado sobre a utilização de subvenções fe­
derais concedidas aos estabelecimentos de ensino existentes 
nos Municípios; 

abrir inquéritos para apurar irregularidades verificadas 
nos estabelecimentos sujeitos à sua fiscalização, encami­
nhando-os, posteriormente, com parecer conclusivo, à apre­
ciação da autoridade competente para as providências res­
pectivas: e 

fiscalizar e e:-:.igir a observância do disposto nos arts. 176 
e 17S da Constituiç-ão Federal, promovendo todas as medidas 
necessárias a seu cumprimento." 

2. Jnsubsistem dúvidas a respeito dos elevados objetivos 
perseguidos pela proposição, ainda porque, sabem todos, o ilustre se­
nador João Calmon, ao longo de sua proveitosa existência, consti­
tuiu-se sempre um dos mais autênticos batalhadores pela causa do 
ensino nacional. 

Apesar dos encômios que merece, entretanto, existem víciOs na 
proposil(ào, alguns insanáveis, que o desftguram inteiramente. 

Com efeito, o~ 2~>, art. !~>,estabelece que "os Conselhos Muni­
cipais de Educação serão criados pelos Municípios que assim o enten­
derem mediante aprovação da respectiva lei municipal, segundo as 
peculiaridades \ocills". 

. O inciso transcrito, não há dúvida, embora marcado pela fa­
cultatividade, procura elidir a autonomia municipal, consubs­
tanciada no art. 15, item 11, letra b, da Constituição; 

"Art. 15. A autonomia municipal será assegurada; 

Jl ~ pda_administraçào própria, no que respeita ao seu 
peculiar interesse, especialmente quanto: 

• 

b) à organização dos serViços públicos locais''. 

No cas.o, significa serviço público municipal ·A missão conferida 
aos Conselhos, com a agravarlte de que serão eleiH)s juntamente com 
os vereadores e desde que possuam, ao menos, o curso secuhdário, 
exigência que a lei não faz para nenhum mandato eletivo no País, 
seja executivo ou leg~slativo, nas esferas federal, estadual ou muni­
cipal. 

A aprovação do projeto, portanto, implicará na criação de uma 
espécie de "Yereador Educacional", com funçC•es de fiscalização 
externa do órgão executivo e de acompanhament,J e fiscalização do 
desempenho dos estabelecimentos de ensino. 

Ora, os únicos mandatos eletivos municipais constitucionalmen­
te previstos são os de Vereador e Prefeito, escolhidos em pleitos regu­
lados e dirigidos pela Justiça Eleitoral. 

Além do mais, a única função gratuita, no âmbito municipal­
e como exceção- acolhida na Lei Maior, é a de Vereador dos muni­
cípios de menos de duzentos mil habitantes, considerada "serviço 
público relevante". Assim, ao afirmar a gratuidade do mandato de 
Conselheiro, o projeto amplia deveres de que a Constituição não 
cogita. 

3: A eleição para os Conselheiros Municip<Jis, de outra parte, 
não encontra precedentes na legislação do País. Assim é que os 
membros do Conselho Federal de Educação e do Conselho Estadual 
de Educação são nomeados, respectivamente, pelo Presidente da 
República e Governador do Estado. 

Trat<He, em ambos os casos e por idênticas razões, de funções 
tipicamente administrativas, enquanto o projeto, fugindo à siste­
mática adotada nos planos federal e estadual, pretende dar-lhes 
origem popular. · 

Por último, cumpre examinar a parte da proposição que declara 
o Conselheiro Municipal "inviolável, no exercício de suas funções, 
por suas opiniões, palavras e votos, salvo nos casos de injúria, di­
famação ou calúnia, ou nos previstos na Lei de Segurança Nacional". 

Sustenta a "communis opinio" que o Vereador não ê parlamen­
tar e, em conseqüência, a lei não lhe pode conceder o gozo de imuni­
dades. Reconhecê-las aos Conselheiros Municipais não seria, ape­
nas, criar privilégio no âmbito municipal, mas ferir a própria Consti­
tuição, fonte da qual, e somente dela, emanam as imunidades. 

De outra parte, equiparar os Conselheiros Municipais aos Depu­
tados e Senadores, para efeito de fruição de imunidades por opi­
niões, palavras e votos, parece-me exagero, vez qw: o direito político 
brasileiro jamais outorgou tal prerrogativa aos n:presentantes mu­
nicipais. 

4. Em conclusão, apesar das elevadas intenções que informam 
o projeto.Pe lei nO? 111, de 1974, o parecer, data vênia, é pela inconsti­
tucionalidade e injuridicidade, pois que interfere na autonomia muni­
cipal, amplia imunidades e invade a área de competência da Justiça 
Eleitoral (art. 137 da Carta Magna). 

Sala das Comissões, em 23 de outubro de 1974.- Accioly Fi1bo 
Presidente em exercício.....:.. Helvídio Nunes, Relator- ltalívio Coelho 
~ Heitor Dias - José Lindoso - Osires Teixeira - Wilson 
Gonçalves. 

PARECERES N•s 568 E 569, DE 1974 

PARECER N•568, DE 1974 

Da Com"tssio de Economia, sobre a Mt·nsagem n~> 311, de 
1974 (n9 498/74, na origem), do Senhor Pre!;idente da Repúbli­
ca, submetendo ao exame do Senado Federa.!, proposta do Se­
nhor Ministro da Fazenda, para que seja aut•Jrizada a Prefeitu­
ra Municipal de Braúna (SP), a elevar em C.·S 500.000,00 (qui­
nhentos mil cruzeiros), o montante de sua dív;ida consolidada. 

Relator: Senador Franco Montoro 

A Mensagem p9 311, de 1974 (n" 498/74, na origem), do Senhor 
Presidente da República, encaminha ao Senado Federal, proposta do 
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Senhor Ministro de Estado da Fazenda, contida na Exposição de 
Motivos n94l4, de 1974, no sentido de que: 

"Seja aUtorizada a Prefeitura Municipal de Braúna (SP), 
a elevar em Crl500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros), o mon· 
tante de sua dívida consolidada, a fim de que aquela Pre­
feitura possa contratar empréstimo junto à Caixa Econômica 
do Estado de São Paulo, destinado a financiar obras de pavi­
mentação de vias públicas daquela cidade." 

A operação, no montante de CrS 500.(X)(),00, seria amortizada 
no prazo de 48 meses, com juros de 12% ao ano, correção monetãria 
~emelhante à das ORTNs, taxa de serviços de 0,7% e pagamento em 
prestações mensais. 

3. Manifestando-se sobre o assunto, o Conselho Monetãrio 
Nacional, em sessão de 10-9-74, reconiendou a adoção de providên­
cias para o levantamento da proibição estabelecida no artigo (9 da 
Resolução n"' 58, de 1968, prorrogada pelas de n"'s 79, de 1970, e 52, 
de 1972. · 

4. A Resolução nv 58, de 1968, em seu art. lt, dispÕe sobre a 
proibição de emissão de títulos de qualquer natureza, pelos Estados e 
Municípios, e prevê as hipóteses em que essa proibição pode ser le­
vantada, bem como o processo a ser adotado, qual seja, o de subme­
ter o pedido ao Conseiho Monetário Nacional, acompanhado de ca­
bal e minuciosa fundamentação técnica. Aprovado, será a matéria 
encaminhada ao Senhor Presidente da República, por intermédio do 
Senhor Ministro de Estado da Fazenda. ·Por fim, deverá ser subme­
tida ao exame do Senado Federal, nos termos do§ 2t do art. lt daRe­
solução nt 58, de 1968, e do art. 42, item VI, da Constituição. 

S. Ante o exposto, cumpridas que foram todas as exigências re­
gimentais, legais e constitucionais que tratam do assunto e nada ha­
vendo no âmbito desta Comissão que possa ser oposto à solicitação 
constante da Mensagem do Senhor Presidente da República, opina­
mos no sentido de que seja levantada a proibição constante do art. l~> 

da Resolução nv 58, de 1968, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N•41, DE 1974 

Suspende a proibição contída nas Resolúções n~>s 58, de 
1968, 79, de 1970, e 52, de 1972, para permitir que a Prefei­

.tura Municipal de Braúna (SP). aumente em Cr$.500.000,00 
(quinhentos mil cruzeiros), o montante de sua dívida consoli­
dada. 

Art. 19 ~suspensa a proibição constante do art. 11' da Resolu­
ção nl' 58, de 1968, revigorada pelas de nl's 79, de 1970, e 52, de 1972, 
todas do Senado Federal, para permitir que a Prefeitura Municipal 
de Braúna, Estado de São Paulo, eleve em CrS 500.000,00 (quinhen­
tos mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada, a fim de 
que aquela Prefejtura po_ssa contratar empréstimo junto à Caixa 
Econômica do Estado de São Paulo, destinado a financiar obras de 
pavimentação de vias públicas daquela cidade. 

Art. 2~> Esta' resolução' entra em vigor na data de sua publica­
ção. 

Sala das Comissões, em 17 de outubro de 1974.- Magalhães 
Pinto, Presidente - Franco Montoro, Relator - Luiz Cavalcante -
Renato Franco- Helvídio Nunes- Paulo Guerra. 

PARECER N• 569, DE 1974 

Da ComJssio de Constituição e Jwstlça, sobre o Projeto de 
Resolução nl' 41, de 1974, que ususpende a proibiçio contida 
nas Resoluções n~>s 58, de 1968, 79, de 1970, e 52, de 1972, pa .. 
ra permitir que a Prefeitura Municipal de Braúna (SP), au .. 
mente em CrS 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros) o montao .. 
te de sua dívida consolidada". 

Relator: Senador Osires Teixeira 

Apresentado pela Comissão de Economia, o presente projeto de 
resolução objetiva levantar (art. l~>) "a proibição contida no art. I• 

da Resolução nv 58, de 1968, revigorada pelas de nvs 79, de 1970 e 52, 
de 1972, todas do 'Senado Federal, para permitir que a Prefeitura 
Municipal de Braúna, Estado de São Paulo, eleve em CrS 500.000,00 
(quinhentos mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, a 
fim de que aquela Prefeitura possa contratar empréstimo junto à 
Caixa Econômica do Estado de São Paulo, destinado a financiar 
obras de pavimentação de vias públicas daquela cidade. 

2. A matéria tem sua origem na Mensagem n9 31 l, de 1974 {n9 
498f74 - na origem), na qual o Senhor Presidente da Rep(lblica 
submete à deliberação do Senado Federal, a Exposição de Motivos 
nY 414/74, do Ministro de Estado da Fazenda relativa a pretensão· da 
Prefeitura Municipal de Braúna (SP). 

J. O pedjdo encontra amparO no parãgrafo 19, do art. 19, da 
Resolução nl' 58, de !968, uma vez que se tra~a de serviço reproduti-
VO. 

4. Manifestando-se sobre o assunto, o Conselho Monetário 
Nacional, em sessão de 10-09-74, recOmendou a adoção de providên~ 
cias para o levantamento da proibição estabelecid~ no artigo I I' da­
quele diploma legal. 

5. A Comissão de Economia, na forma regimental, depois de 
examinàr o assunto e considerando terem sido atendidas todas as de­
terminações constitucionais e regimentais pertinentes à espécie, 
concluiu por apresentar projeto aprovando o pedido. 

6. Ante o exposto, nada havendo, no âmbito da competência 
desta Comissão, que possa ser oposto ao projeto de resolução em 
pauta, visto que jurídico e constitucional, entendemos que o mesmo 
pode ter tramitação normal. 

Sala das Comissões, em 23 de outubro de i 974.- Accioly Filho, 
Presidente em exercício - Osires Teixeira, Relator - He-hfdio 
Nunes - ltalívio Coelho - Heitor ·oias - José Lindoso - Wilson 
Gonçalves. 

PARECERES N•s570 e 571, DE 1974 
PARECER N• 570, DE 1974 

Da Comissão de Economia sobre a Mensagem nl' 312, de 
1974 (n~" 499j74, na origem), do Senhor Presidente da Repúbll· 
ca, submetendo à deliberação do Senado Federal, proposta do 
Senhor Ministro de Estado da Fazenda para que seja autoriza· 
da a Prefeitura Municipal de Limeira (SP), a eJeyar o montao· 
te de sua divida consolidada em Cri 1.100.000,00 (um milbio e 
cem mil cruzeiros). 

Relator: Senador Franco Montoro 
Com a Mensagem nl' 312, de 1974 (nv 499/74, na origem) e nos 

termos do art. 42, inciso VC da Constituição, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal, proposta do Se­
nhor Ministro da Fazenda para que seja "autorizada a Prefeitura 
Municipal de Limeira (SP), a elevar em Cri 1.100.000,00 (um milhão 
e cem mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada, a fim de 
que aquela Prefeitura possa contratar em emprêstimo junto ao Ban­
co de Desenvolvimento do Estado de São Paulo S/ A, destinado a 
complementar recursos para financiar o Projeto de Localização de 
Indústrias". 

2. A inclusa Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Es­
tado da Fazenda esclarete que: 

"A operação, no montante de Cri 1.100.000,00, teria o 
prazo de resgate de 36 meses, incluindo 12 de carência, com 
amortizações trimestrais, juros de 8% ao ano, correção mone­
tária idêntica à das ORTNs e garantia de vinculação de cotas 
de participação no ICM. 

O investimento preten~ido se reveste de características 
de reprodutividade, uma vez que os recursos a serem obtidos, 
possibilitariam ao Município adquirir uma área próxi~a à 
Via AnharigOera, com 14,01 hectares, que, depois de receber 
os serviços básicos de-infra-estrutura, seria vendida às indús­
trias interessadas, tanto às já existentes na área urbana, como 
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àquela·s em vias de instalação, proporcionando, após o início 
de suas atividades, um incremento da receita municipal, em 
face do aumento de sua particip<tÇão no Imposto sobre Cir~ 
culação de Mercadorias. 

Considerando que o orçamento municipal para b~~í­
cio em curso .o revê uma receita global de Cr$ 30 milh~êl, 0 
deferimento do pedido, sob o aspecto da viabilidade finan~i· -
ra, não dev~rá acarretar maiores Pressões nos orçamentos f't, 
turos." 

3. Manifestando-se sobre o assunto, o Conselho Monetário 
Nacional, em sessão de 10-9-74, recomendou a adoção de: providên­
cias para o levantamento da proibição estabelecida no artigo }9 da 
Resolução n~> 58, de 23-\0-68, revigorada Pela de nO? 79, de 21-10-70, e 
prorrogada pela de nO? 52, de 03-11-72, todas do Senado Federal, para 
o atendimento do pleito. 

4. A Resolução nO? 58, de·!968, em seu art. J9, dispõe sobre'&. 
proibição de emissão de títulos de qualquer natureza, pelos Estados e· 
Municípios,. e prevê as hipóteses em que essa proi.bição pode ser le­
vantada. bem como o processo a ser adotado, qual seja, o de subme­
ter o pedido, ao Conselho Monetário Nacion-al, acompanhado de ca­
bal e minuciosa fundamentação H:cnica. AprOvado, será a matéria 
encaminhada ao Senhor Presidente da República, por intermédio do 
Senhor Ministro de Estado da Fazenda. Por fim, deverá ser submeti­
da ao e:'lame do Senado Federal, nos termos do § 29 do art. 111 da 
Resolução n"' 58, de 1968, e do art. 42, item VI, da Constituição. 

5. Ante o exposto, cumpridas que foram todas as exigências re­
giméntais, legais e constitucionais que tratam do assunto e nada ha­
vendo no âmbito desta Comissão que possa ser oposto à solicitação 
constante da Menstigem do Senhor Presidente da República, opina­
mos no sentido de que seja levantada a proibição constante do art. I 11 

da Resolução n"' 58, de 1968, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No42, DE 1974 

Suspende a proibição contida nas Resoluções n<.> 58, de 
1968, 79, de 1970, e 52, de 1972, para permitir que a Prefeitu­
ra Municipal de Limeira (SP), aumente o montante de sua dí­
vida consolidada em CrS 1.100.000,00 (um milhão e cem mil 
cruzeiros), mediante contrato de empréstimo. 

Art. I"' t suspensa a proibição constante do art. IY da Resolu­
ção n~> 58, de 1968, revigorada pelas de nPs 79, de 1970, e 52, de 1912, 
todas do Senado Federal, para permitir que a Prefeitura Municipal 
de Limeira, Estado de São Paulo, eleve em Cr$ I.lOO.OOO,OO (um mi­
lhão e cem mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada, a 
fim de que aquela Prefeitura possa contratar empréstimo junto ao 
Banco dé Desenvolvimento do Estado de São Paulo S.A., destinado 
a complementar recursos para financiar o Projeto de Localização de 
Indústrias, naquele Município. 

Art. 2<.> Esta Resoluçào.entra em vigor na data de sua publica-
çào. 

Sala das Comissões, em 17 de outubro de 1974. - Magalhães 
Pinto, Presidente- Franco Montoro, Relator - Luiz Cavalcante­
Renato Franco- Helvídio Nunes- Paulo Guerra. 

PARECER No 571, DE 1974 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de 
Resolução n<.> 42, de 1974, da Comissão de Economia, que 
"supende a proibição contida nas Resoluções n~s 58, de 1968, 

. 79, de 1970 e 52, de 1972, para permitir que a Prefeitura 
Municipal de Limeira (SP) aumente o montante de sua dívida 
consolidada em CrS 1.100.000,00 (um milhão e cem mi1 cru~ 
zeiros ), mediante contrato de empréstimo". 

Relator: Senador FrllDCO Montoro 

Apresentado pela Comissão de Economia, o presente projeto de 
resolução objetiva levantar (art. \9) "a proibição contida no art. }9 

da Resolução nO? 58, de 1968, revigorada pelas de n'ls 79, de 1970 e 52, 
de 1972, todas do Sem1do Federal,· para permiti:: que a Prefeitura 
Municipal de Limeira, Estado de São Paúlo, eleve em 
Cr$ 1.100.000,00 (um milhão e cern mil cruzeiros), o montante de 
sua dívida consolidada, a fim de que aquela Prefeitura possa 
contratar empréstimo junto ao Banco de Desenvolvimento do Esta­
do de São Paulp S.A., destinado a complementar r"ecursos para 
financiar o Projeto de Localização de Indústrias, naquele Municí­
pio" 

. 2. A matéria tem sua origem na Mensagem n"' 312, de 1974 
. (n~' 499j74,.na origem), na qual o Senhor Presidente da República 

submete à deliberação do Senado a Exposição de Motivos n9 415, de 
t974, do Senhor Ministro de Estado da Fazenda. 

3. A Comissão de Economia, na forrna regimental, depois de 
examinar o assunto e considerando terem sido atendidas todas as 
determinações técnicas pertinentes à espécie, concluiu por apresentar 
projeto de resolução aprovando o pedido. 

4. Ante o exposto, nada havendo, no âmbito da competência 
desta Comissão, que possa ser oposto ao projetQ de resolução em 
pauta, visto que jurídico e constitucional, entendf·mos que o mesmo 
pude ter tramitação normal. 

Sala das Comissões, em 23 de outubro de 1974. - Accioly Filho, 
Presidente em exercício - Franco Montoro, Rela::or - Italívio Coe­
lho- Helvídio Nunes- Osires Teixeira- Heito1r Dias - José Lin­
doso- Wilson Gonçalves. 

PARECERES Nos 572 E 573, DE 1'174 
PARECER No 572, DE 1974 

Da Comissão de Economia sobre a M·ensagern n9 :\13, de 
1974 (n"' 500, de 1974, na origem), do Senha·r Presidente daRe­
pública, submetendo, à deliberação do· Senado Federal, pro­
posta do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de ÜSlaldo Cruz (SP) a 
elevar em CrS 750.000,00 (setecentos e cinqüenta mil cruzei­
ros) o montante de sua dívida consolidada. 

Relator: Senador Luiz Ca~alcante 

O Senhor Presidente da República, nos termos do artigo 42, 
item VI, da Constituição, encaminha ao exame elo Senado Federal 
proposta do Senhor Ministro de Estado da Fazf~nda no sentido de 
que "seja autoríLada a Prefeítura Municipal de O~;valdo Cruz (SPJ, a 
elevar em Cri 750.000,00 (setecentos e cinqilenta mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, a fim de que aquela Prefeitura 
possa contratar empréstimo junto à Caixa Econômica do Estado de 
São Paulo, destinado a financiar a execução de nova etapa de obras 
de p<.~vimentação a.sfáJtica em vias públicas daquela cidade". 

2. O referido documento informa que "a operação, no valor 
de Cri 750.000,00, seria amortizada no prazo de 3 anos, com juros de 
12% ao ano, Tabela Price, correção monetária semelhante ~ das 
OR TNs, e prestação mensal inicial de Crl24.910, 73. 

3. E prossegue: "levando ·em conta que o orçamento municipal 
prevê uma receita de Cr$ 4. 742.000,00 e que o custo total das obras 
programadas deverá ser cobrado dos munícipe~; proprietários dos 
imóveis por elas beneficiados, mediante o recolhimento do res­
pectivo tributo, o deferimento da operação não deverá acarretar 
maiores pressões nos orçamentos futuros da Pn:feitura de Osvaldo 
Cruz.. 

Manifestando-se sobre o assunto, o Conse:ho Monetário Na­
cional, em sessão de 10-09-74, recomendou a adoção de providências 
para o levantamento da proibição estabelecida no artigo 19 da Re­
solução n<.> 58/68, do Senado Federal". 

4. O inciso VI, do art. 42, da Constituição d.ispõe: 

..Compete privativamente ao Senado Federal: 

VI- fixar, por proposta do Presid~:nte da República e 
mediante resolução, limites globais para o montante da 
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dívida cónsolidada dos Estados e dos Municfpios; estabelecer 
e alterar limites de prazo, mínimo e mãximo, tuas de j~ros e 
demais condições das obrigações por eles ~mitidas; e proibir 

·ou levantar temporariamente a emissão e o lançamento de 
quaisquer obrigações dessas entidades.'' 

5. A Resolução n9 58, de 1968, em seu art. J9, dispõe sobre a 
proibição de emissão de títulos de qualquer nature:a, pelos Estados e 
Municípios, e prevê as hipóteses em que essa proibição pode ser 
levantada, bem como o processo a ser adotado, qual seja, o de 
submeter o pedido, ao Conselho Monetário Nacional, acompanhado 
de cabal e minuciosa fundamentação técnica. Aprovado, ~rã a maté­
ria encaminhada ao Senhor Presidente da República, por intermédio 
do Senhor Ministro da Fazenda. Por fim, deverá ser submetida ao 
exame do Senado Federal, nos termos do§ 29 do art. }9 da Resolução 
n9 58, de 1968, e do art. 42, VI, da Constituição. 

6. Ante o exposto, cumpridas que foram todas as exigências re-­
gimentais, legais e constitucionais que tratam do assunto e nada 
havendo, no âmbito desta Comissão, que possa ser oposto à solicita· 
çào constante da Mensagem do Senhor Presidente da República, 
opinamos no sentido de que seja levantada a proibição constante do 
art. J9 da Resolução fl9 58, de 1968, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 43, DE 1974 

Suspende a proibição contida nu Resoluções o9 58, de 
1968, 79, de 1970, e 52, de 1972, para permitir que a Prefeitu­
ra Municipal de Osvaldo Cruz (SP) aumente em CrS 
750.000,00 (setecentos e cinqüenta mU cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada, mediante contrato de empréstimo. 

Art. I<> t suspensa a proibição constante do art. }9 da Resolu· 
çào n9 58, de 1968, revigorada pelas de n9s 79, de 1970, e 52, de·t972, 
todas do Senado Federal, para permitir que a Prefeitura Municipal 
de Osvaldo Cruz, Estado de São Paulo, eleve em Cr$ 750.000,00 (se· 
tecentos e cinqilenta mil cruzeiros) o montante de sua dívida con· 
solidada, a fim de que aquela Prefeitura possa contratar um empús-­
timo junto à Caixa Econômica do Estado de São Paulo, destinado a 
financiar a execução de nova etapa de obras de pavimentação as. 
fáltioo em vias públicas daquela cidade. 

Art. 2<> Esta resolução entra em vigor na data de sua publica· 
çào. 

Sala das Comissões, em 17 de outubro de 1974.- Magalhies 
Pinto, Presidente. - Luiz Cavalcante, Relator - Helvfdlo Nunes -
Renato Franco- Franco Montoro- Paulo Guerra. 

PARECER N• 573, DE 1974 

Da Comissão-de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de 
Resolução n9 43, de 1974, que "suspende a prolblçio cootlda 
nas Resoluções nYs, 58, de 1968, 79, de 1970, e S:Z, de 197:Z, 
para permitir que a Prefeitura Municipal de Osvaldo Cruz 
(SP) aumente em CrS 750.000,00 (!létecentos e clncoenta mU 
cruzeiros), o montante de sua divida consolidad•, mediante 
contrato de empréstimo''. 

Relator: Senador Osires Teixeira 

De autoria da Comissão de Economia, vern ao exame desta 
Comissão Projeto de Resolução que suspende (art. 19) "a proibição 
constante do art. 19 da Resolução n9 58, de 1968, revigorada pelas de 
n9s. 79, de 1970, e 52, de 1972, todas do Senado Federal,.para permi· 
tir que a Prefeitura Municipal de Osvaldo Cruz, Estado de São 
Paulo, eleve em CrS 750.000,00 (setecentos e cincoenta mil 
cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada, a fim de que aque-­
la Prefeitura possa contratar um empréstimo junto à Caixa Eco· 
nômica do Estado de São Paulo, destinado a financiar a execução de 
nova etapa de obras de pavimentação asfáltica em vias públicas 
daquela cidade". 

2. A matéria tem origem em Exposição de Motivos do Senhor 
Mini.<.lro de Estado da Fazenda ao Senhor Presidente da República, 

que, com a Mensagem n9 313, de 1974, a submeteu ao exame do Sena· 
do Federal, nos termos do art. 42, item VI; da Constituição e do§ 29 

do art. I<> da Resolução n9 58, de 1968. 
3. A Comissão de Economia, na fauna regimental, depois de 

examinar o assunto e considerando terem sido atehdidas todas as de· 
terminações pertinentes à espécie, concluiu por apresentar projeto de 
resolução aprovando o pedido. 

4. Ante o exposto, nada havendo, no âmbito da competência 
desta Comissão, que possa ser oposto ao projeto de resolução em exa­
me, visto que jurídico e constitucional, entendemos que o mesmo 
pode ter tramitação normal. · 

Sala das Comissões, em 23 de outubro de 1974. - Accloly Fllbo, 
Presidente em exercício - OsJres Teixeira, Relator - Helvfdlo Nu­
nes -ltalivlo Coelho- Heitor Dias- Wilson Gonçalves- José Lln­
doso. 

PARECERES N•s 574 E 575, DE 1974 

PARECER N• 574, DE 1974 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagein n9 314, de 
1974 (n9 501/14, na origem), do Senhor Presidente sfa Repúbli­
ca, submetendo ao exame do Senado Federal, proposta do 
Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefei· 
tura Municipal de Marau (RS), a elevar em Cr$ 500.000,00 O 
montante de sua dívida consolidada. 

Relator: Senador Luiz Cavalcante 

Pela Mensagem n9 314, de 1974 (n9 50lj74, na origem), e nos ter­
mos do art. 42~ item IV, da Constituição, o Senhor Presidente daRe· 
pública propõe ao Senado Fede~al, a necessária autorização para 
que "seja autorizada a Prefeitura Munidpal de Marau (RS), a elevar 
em CrS 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros), o montante de sua di­
vida consolidada, a fim de que aquela Prefeitura possa contratar em­
préstimo junto ao Banco Crefisul de Investimentos S/ A, destinado a 
atender despesaS relacionadas a investimentos em obras públicas, 
com prioridade para serviços de pavimentação". 

2. A Mensagem Presidencial atende Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro da Fazenda (n"' 418/74), que diz: 

"Não obstante o volume de dívida "em ser" do Municí· 
pio alcance o montante de CrS 1.211.313,51, o deferimento 
do empréstimo, sob o aspecto da viabilidade financeira, não 
deverâ acarretar maiores pressões nos orçamentos futuros, le­

. vando-se em conta que a receita prevista para o atual exercí­
'-:io é de Cr$ 3.299.900,00, e que alguns dos serviços a exe­
cutar são autofinanciâveis. 

Manifestando-se sobre o assunto, o Conselho Monetã­
rio Nacional, em sessão de 10-9-74, recomendou a adoção de 
providências para o levantameÕto da proibição estabelecida 
no artigo J9 da Resolução n9 58/68, do Senado Federal." 

3. A Resolução n<> 58, de 1968, revigorada pelas de n<>s 79, de 
1970, e 52, de 1972, que proíbem, pelo prazo de dois anos, a emissão 
e o lançamento de obrigações, de qualquer natureza, dos Estados e 
Municípios, prevê, nos§§ 1<> e 29 do artigo 19, o levantamento tempo­
rã rio da referida proibição, "quando se tratar de títulos especifica­
mente Vinculados a financiamentos de obtas ou serviços reproduti· 
vos, em que o respectivo encargo de juros e amortização possa ser 
atendido pela renda dos referidos serviços e obras, ou, ainda, em ca­
sos de excepcional necessidade e urgência, e apresentada, em qual­
quer hipótese, cabal e minuciosa fundamentação". Em qualquer ca· 
so, deve ser segLiida a seguinte tramitação: 

a) apresentada fundamentação técnica cabal ao Conselho Mo· 
netário Nacional; 

b) aprovado o pedido, encaminhado à apreciação do Senhor 
Presidente da República, por intermédio do Senhor Ministro da Fa­
zenda; 
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c) o Senhor Presidente da República submete o pedido à delibe­
ração do Senado Federal. 

4. Ante o exposto, cumpridas que foram todas as exigências re­
gimentais, legais e constitucionais que tratam do assunto e nada ha­
vendo no âmbito desta Comissão que possa ser oposto à solicitação 
constante da Mensagem do Senhor Presidente da República, opina­
mos no sentido _de que seja levantada a proibição constante do art. 20? 
da Resolução nl' 58, de 1968, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N•44, DE 1974 

Suspende a proibição contida nas Resoluções nO?s 58, de 
1968, 79, de 1970, e 52, de 1972, para permitir que a Prefeitu· 
ra Municipal de Mara11 (RS), alimente em Crs· 500.000,00 
(quinhentos mil cruzeiros), o mont11nte de sua dívida consolida· 
da, mediante contrato de empréstimo. 

Art. I~' É suspensa a proibição constant~ do art. !I' da R.esoh,.. 
ç?10 n"' 58, de 1968, revigorada pelas de n"'s 79, de 1970, e 52, de: 1972, 
toda!. do Senado Federal, para permitir que a Prefeitura Municipal 
de Marau, EstHdo do Rio Grande do Sul, eleve em CrS 500.000,00 
(quinhentos mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada, a 
rim de que aquela Prefeitura possa contratar uma operação de em­
pré.<;timojunto ao Banco Crefisul de Investimentos SJA, destinado a 
atender despesas relacionadas' a investimentos em obras públicas, 
com priorídadc para serviços de pavimentação naquele Município. 

Art. 2<? Esta Resoluçiio entra em vigor na data de sua publ1c;;a~-
çiio. 

Sala das Comissões, em 17 de outubro de 1974.- Magalhães 
Pinlo, Presidente - Luiz Cavalcante, Relator - Helvídio Nunes -
Renalo Franco- Franco Montoro- Paulo Guerra. 

PARECER N•575, DE 1974 

Da Comissão de Constltuitio e Justiça sobre o Projeto de 
Resolução nq 44, de 1974, da Comissão de Economia que "sus­
pende a proibição contida nas Resoluções nO? 58, de 1968, 79, de 
1970, e 52, de 1972, para permitir que a Prefeitura Municipal 
de Marau (RS), aumen'e em CrS 500.000,00 (quinhentos mil 
~ruzeiros ), o montante de sua dhidà consolidada, mediante con­
trato de empréstimo. 

Relator: Senador Osires Teixeira 

Vem ao nosso exame, projeto de resolução apresentado pela Co­
missão de Economia que objetiva suspendei- (art. 2q) "a proibição 
constante do art. )O? da Resolução nO? 58, de 1972, todas do Senado 
Federal," para permitir que a Prefeitura Munidpal de Marau, Esta­
do do Rio Grande do Sul, possa elevar em CrS 500.000,00 (quinhen­
tos mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada, a fim de 
contratar uma operação de empréstimo junto ao Banco Crefisul de 
Investimentos S.A., destinado a atender despesas relacionadas a 
investimentos em obras públicas, com prioridade para serviços de 
pavimentação naquele Município. 

2. O Conselho Monetãrio Nacional, em sessão de t0-9-74, 
recomendou a adoção de providências para o levantamento da proi­
bição estabelecida pela Resolo.ção nO? 58, de 23 de outubro de 1968. 
revigorada pela Resolução nq 79, de 21 de outubro de 1970 e 
prorrogada pela de n9 52, de 3 de outubro de 19'72, todas do Senado 
Federal. 

3. A Resolução nq 58, de 1968, revigorada pelas de n'i'S 79, de 
1970, e 52, de 1972, que proibem, pelo prazo de dois anos, a emissão 
e o lançamento de obrigações, de qualquer natureza dos Estados e 
Municípios, prevê, nos§§ !O? e 29 do artigo JO?, o levantamento tempo­
rário da referida proibição, "quando se tratar de títulos especifi­
camente vinculados. a financiamentos de obras. ou serviços. reproduti­
vos, em que o respectivo encargo de juros e amortização possa ser 
atendido pela renda dos referidos serviços e obras, ou, ainda, em 
casos de excepcional necessidade e urgência, e apresentada em 

qualquer hipótese cabal e minuciosa fur.dame,ntação". Em qo.alquer 
caso deve ser seguida a seguinte tramitação: 

a)~. _,presentada rundamé:ntação técnica cabnl ao Congresso 
Mo~o Nacional; 

:f):""" aprovado o pedido encaminhado à apreciação do Senhor 
P*.nte da República, por intermédio d? Senhor Ministro ?e Esta-
~ Fazenda; · · . 

<F c) o Senhor Presidente da República submete o pedido à 
deliberação do Senado Federal. 

4. Ante o exposto, cumpridas que foram todas as exigências 
regimentais, l~gais e constitucionais que tratam do assunto e nada ha­
vendo no âmbito desta Comissão que possa ser oposto à solicitação 
constante da Mensagem do Senhor Presidente da República, opina­
mos no sentido da normal tramitação do projeto de: resolução da Co­
missão de Economia, vez que constitucional e jurídic·o. 

Sala das Comissões, em 23 de outubro de 1974,- Accloly Filho, 
Pfesidente ·em exercício - Osires Teixeba, Relator - Hehídio 
Nunes - ltalivio Coelho - Heitor Dias - José Llndoso - Wilson 
Gonçalves. 

PARECERES N•s. 576 E 577, DE 1974 

PARECER N• 576, DE 1974 

Da Comlssio de Economia, sobre a Mensagem nO? 310, de 
1974 (nq 497, de 1974, na origem), do Senhor Presidente da 
República, sobmetendo ao exame do Senado l~ederal, proposta 
do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, para que seja auto­
rizada a Prefeitura Municipal de Valentim GentU (SP), a 
elenr em CrS 600.000,00 (seiscentos mil ttuZI~Iros), o montan· 
te de sua di"vida consolidada. 

Relator: Senador Franco Montara 

O Senbor Presidente da República, com a Mensagem nq 310, de 
1974 (nq 497/74, na origem), encaminha ao exame do Senado 
Federal a Exposição de Motivos n0?413, de 1974, do Senhor Ministro 
de Estado da Fazenda, a qual solicita "seja autorizada a Prefeitura 
Municipal de Valentim Gentil (SP), a elevar em CrS 600.000,00 
(seiscentos mil cruzeiros), o montante de ~ua dívida consolidada, a 
f1m de que aquela Prefeitura possa contratar empréstimo junto à 
Caixa EconômiCa do Estado de São Paulo, destinado a financiar os 
serviços de pavimentação asfáltica de ruas de sua sede, jã dotadas de 
outros melhoramentos". 

2. A operação, no montante de CrS 600.000,00, teria o prazo 
de resgate de 3 anos, com juros de 12% ao ano, Tabela Price, corre­
ção monetária semelhante à das ORTNs, e preStaç~lo mensal inicial 
de. CrS 19.928,58. 

3. Diz a Exposição de Motivos: 

"O orçamento da Prefeitura de Valentim Gentil prevê, 
para o corrente ex.erdCio, uma receita global de CrS 
833.207,92, com uma dívida "em ser", em 31·05-1974, no to­
tal de Cr$68.354,01. 

Por outro lado, o custo total das obras programadas 
será integralmente cobrado"dos proprietários dos imóveis por 
elas beneficiados, mediante o reColhimento de taxa de pavi­
mentação, segundo determina a Lei Municipal nq 676, de 
12-6-!974. 

Pelos motivos expostos, o deferimento d!a operação, sob 
o aspecto de viabilidade financeira, não deverá acarretar 
maiores pressões nos orçamenos futuros do M unidpio." 

Manifestando-se,sobre o assunto, o Conselho Monetârio Na­
cional, em sessão de 10·9-74, recomendou a adoção de providências 
para o levantamento da proibição estabelecida no artigo lq da Reso­
lução nO? SS/68, do Senado FederaL 

4. A Resolução nq '58, de 1968, revigorada pelas de n'i'S, 79, de 
1970, e 52, de 1972, que proíbem, pelo prazo de dois anos, a emissão 
e o lançamento de obrigações, de qualquer natureza, dos Estados e 
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Municípios, prevê nos§§ I<~ e 2<~ do artigo !<~, o levantamento tem­
porário da referida proibição, "quando se trata de títulos especifi­
camente vinculados a financiamentos de obras ou serviços reproduti­
vos, em que o respectivo encargo de juros e amortização possa ser 
atendido pela renda dos referidos serviços e obras, ou, ainda, em ca­
sos de excepcional necessidade e urgência, e apresentada, em 
qualquer hipótese, cabal e minuciosa fundamentação". 

5. Ante o exposto, cumpridas que foram todas as exigências re­
lativas à espécie e nada havendo no âmbito desta Comissão que 
possa ser oposto à presente solicitação, opinamos pela sua aprova­
ção, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃo N' 45, DE 1974 

Suspende a proibição contida nas Resoluções n'~s. 58, de 
1968, 79, de 1970, e S2, de 1971, para permitir que a Prefei­
tura Municipal de Valentim Gentil (SP), aumente em CrS 
600.000,00 (seiscentos mil cruzeiros), o montante' de sua divida 
consolidada. 

Art. J9 Ê suspensa a proibição constante do art. 19 da Resolu­
ção n<~ 58, de 1968, revigorada pelas de n<~s. 79, de I 970, e 52, de 1972, 
todas do Senado Federal, para permitir que a Prefeitura Municipal 
de Valentim Gentil, Estado de São Pauto, eleve em Cr$ 600.000,00 
(seiscentos mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada, a 
fim de que aquela Prefeitura possa contratar empréstimo junto à 
Caixa Econômica do Estado de São Paulo, destinado a financiar os 
serviços de pavimentação asfáitica de ruas de sua sede, jâ dotadas de 
outros melhoramentos. 

Art. 2<~ Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-
çào. 

Sala das Comissões, em 17 de outubro de 1974. - Magalhães 
Pinto, Presidente - Franco Montoro, Relator - Luiz Cavalcante -
Renato Franco- Helvídio Nunes- Paulo Guerra. 

PARECER N' 577, DE 1974 

Da Comissão de Constituição e Justiça sobre o Projeto de 
Resolução n<~ 4S, de 1974, da Comissão de Economia, que 
"suspende a proibição contida nas Resoluções n'i's 58, de 1968, 
79_, de 1970, e 52, de 1972, para permitir que a Prefeitura 
Municipal de Valentim Gentil (SP) aumente em 
CrS 600.000,00 (seiscentos mil Cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada''. 

Relator: Senador Franco Montoro 

Pelo projeto de resolução da Comissão rle Economia, fica 
suspensa (art. J9) "a proibição constante do art. I<~ da Resolução n'l 
58, de 1968, revigorada pelas de n9s 79, de 1970, e 52, de 1972, todas 
do Senado Federal, para permitir que a Prefeitura Municipal de 
Valentim Gentil, Estado de São Paulo, possa elevar em 
Cr$ 600.000,00 (seiscentos mil cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada, a fim de que aquela Prefeitura possa contratar •!mprésti­
mo junto à Caixa Econômica do Estado de São Paulo, destinado a 
financiar os serviços de pavimentação asfáltica de ruas de sua sede, jã 
dotadas de outros melhoramentos", 

2. A matéria tem sua origem na Mensagem n9 310, de 1974 (n9 
497/74- na origem), do Senhor Presidente da República, submeten­
do, ao exame desta Casa, proposta do Senhor Ministro de Estado da 
Fazenda, na forma da Exposição de Motivos n<~4B, de 1974. 

3. Necessário se faz, contudo, o levantamento da proibição 
estabelecida na Resolução n9 58, de 23-J0-68, prorrogada pelas de 
n'~s 79 e 52, de 21-10-70 e 3-11-72, respectivamente, todas do Senado 
Federal. 

4. À vista do que preceitua o parágrafo I<~ do art. 19, da Resolu­
ção n<~ 58, de 1968, e atendidas que foram todas as determinações 
constitucionais e regimentais, opinamos no sentido da normal 
tramitação do projeto de resolução em exame, visto que jurídico e 
constitucional. 

Sala das Comissões, em 23 de outubro de 1974.- Accioly Filho, 
Presidente em exercício - Franco Montoro, Relator - Italívio Coe­
lho - Hehídio Nunes - Osires Teixeira - Heitor Dias - José 
Lindoso- Wilson Gonçalves. 

PARECERES N's 578 E 579, DE 1974 
PARECER N' 578, DE 1974 

Da Comissão de Economia sobre a Mensagem n9 309, de 
1974 (n~ 496/74, na origem), do Senhor Presidente da Repúbli­
ca, submetendo à deliberação do Senado Federal, proposta do 
Senhor Ministro de Estado da Fazenda, para que seja autoriza­
da a Prefeitura Municipal de Casa Branca (São Paulo) a ele­
var em CrS 320.000,00 (trezentos e vinte mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada. 

Relator: Senador Helvídio Nunes 

O Senhor Presidente da República, de acordo com o que dispõe 
o artigo 42, item VI, da Constituição, atendendo a Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fazenda (EM n9 355/74), 
submete ao exame do Senado Federal proposta no sentido de que: 

.. Seja autorizada a Prefeitura Municipal de Casa Branca 
(SP) a elevar em Cr$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil cruzei­
ros), o montante de sua dívida consolidada, a fim de que 
aquela Prefeitura possa contratar empréstimo junto à Caixa 
Económica do Estado de São Paulo, destinado à construção 
de sua nova estação rodoviária." 

2. InforMa o Senhor Ministro de Estado da Fazenda que a Pre­
feitura Municipal de Casa Branca, Estado de São Paulo, solicita 
autorização para junto à Caixa Econômica do Estado de São Paulo, 
operação de crédito com as características abaixo, para financiar 
obras de construção de ~ua nova estação rodoviária: 

"a) Valor do crédito: CrS 320.000,00; 
b) Prazo de pagamento: 3 (três) anos; 
c) Encargos: Juros de 12% a.a. (doze por cento ao 

ano), acrescidos de taxa de administração. 
Ao fundamentar o pedido, o Chefe do Executivo da Mu­

nicipalidade ressalta que Casa Branca é, por excelência, 
entroncamento rodoviário de primordial importância, não 
tendo u estação que a serve, localizada no centro da cidade, 
acompanhado seu progresso e representando, além disso, 
obstáculo ao tráfego e perigo para a população, notadamente 
para aquela em idade escolar." 

3. Segurdo os registros da Gerência da Dívida Pública do 
Banco Central do Brasil, a dívida interna fundada da Prefeitura é 
integrada, unicamente, por compromissos originários de contratos 
de empréstimos, apresentando as seguintes posições: 

Em 29-10-68 
Em 30-04-74 

............ Cr$ 64.735.43 
........... Cr$ 27.506,59 

4. De acordo com a Lei Municipal n'~ 707, de 20-11-73, suas re­
ceitas estimadas para o exercício em curso se situam em 
Cr$ 3.200.000,00. 

5. Manifestando-se sobre o novo pedido, o Conselho Monetâ­
rio Nacional, t!m sessão de 23-7-74, recomendou a adoção de pro­
vidências para o levantamento da proibição estabelecida no artigo t<~ 
da Resolução n9 58, de 23-10-68, revigorada pela de n'i' 79, de 
21-!0-70, e prorrogada pela <je n<~ 52, de 03-11-72. todas do Senado 
Federal. 

6. A Resolução n9 58, de 1968, em seu art. I<~ dispõe sobre a 
proibição de e11issào de títulos de qualquer natureza, pelos Estados e 
Municípios, e prevê as hipóteses em que essa proibição pode ser le­
vantada, bem como o processo a '\er adotado, qual seja, o de subme-
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ter o pe(jido ao Conselho Monetário NaciOnal, acompanhado de ca­
bal e minuciosa fundamentação técnica. Aprovado, será a matéria 
encaminhada ao Senhor Presidente da República, por ínterm6dio do 
Senhor Ministro de Estado da Fazenda. Por fim, deverá ser submoti­
da ao exame do Senado Federal, nos termos do§ 29 do art. lt-da 
Resolução nq SS, de 196S, e do art. 42, VI, da Constituição. 

7. Ante o exposto, cumpridas que foram as exigências proces .. ~ 
suais e técnicas que tratam do assunto e nada havendo no âmbito des- ~ 
ta Comissão que possa ser oposto à solicitaÇão contida na presente 
Mensag~m. opinamos pela sua aprovação, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 46, DE 1974. 

PARECERES N9J ~E 581, DE 1!1'7. 
PARECERN•~,DE 1974 

Da Comiuio de Eeortomla, sobre a Mer••a:em D' .101, •e 
1974 (n• 495(74- •• origem), do Senhor PresldenÍe do Repd· 
blica, enviando ao exame do Senado Federal proposta do Se.. 
nhor Ministro de Estado- da Fazenda, para q1.te seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de Barra Bonita i[SP) -a elenr em 
CrS 3.180.000,00 (três milhões, cento e oitenta mil cruzeiros) o 
montaate de sua dl't'ida coosolklada. 

Relator: Senador HeMdlo Nunes 
Nos termos do art. 42, item VI, da Constituiçiio, o Senhor Pre­

sidente da República 'submete à deliberação do Senado Federal pro~ 
posta do Senhor Ministro de Estado da Fazenda {EM n"' 354/74), no 
sentido de que "seja autorizada a Prefeitura Mt:tnicipal de Barra 

Suspende a proibiçio contida nas Resoluções D9s 58, • --Bonita (SP) a elevar em CrS 3.180.000,00 (três milhi5es, cento e oiten-
1968, 79, de 1970,· e 52, de 1972, para permitir que a Prefeim;\(Çta mil cruzeiros) 0 montante de sua divida consolidada, a fim de que 
ra Municipal de Casa Branca '(SP) aumente em aquela Prefeitura possa contratar emprêstimo junto à Caixa Eco-
Cr$ 320.000,00 {trezentos e •inte mil cruzeiros) o montante nômica do Estado de São Paulo, destinado a financiar ·obras de 
de sua divida consolidada, mediante contrato de empréstimo. complementação dos serviços de pavimentação asfâltica d-: ruas da 

Art. I 11 É suspensa a proibição constante do art. I"' da Resolução 
n~' 58, de 1968, revigorada pelas de n.,s 79, de 1970, e 52, de 1972, to­
das do Senado Federal, para permitir que a Prefeitura Municipal de 
Casa Branca, Estado de São Paulo, eleve em CrS 320.000,00 (trezen­
tos e vinte mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, a fi'm 
de que aquela Prefei~ura possa contratar uma operação de emprésti­
mo junto à Caixa Econômica do Estado de São Paulo, destinado à 
construção de sua nova estação rodoviária. 

Art. 2~' Esta resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção. 

Sala das Comissões, em 17 de outubro de 1974. - Magalhães 
Pinto, Presidente - Helvídio Nunes, Relàtor - Renato Franco -
Luiz Cal'alcante- Paulo Guerra - Franco Montoro. 

PARECER N• 579, DE 1974 

Da Comissâo de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de 
Resolução nl' 46, de 1974, da ComiSsão de Economia que "!JUs­
pende a proibição co-ntida nas Resoluções n's 58, de 1968, 79, 
de 1970, e !2, de 1972, para permitir que a Prefeitura Munlci· 
pai de Casa Branca (SP), aumente em Cr$ 320.000,00 (trezen­
tos e vinte mil cruzeiros), o montante de sua divida consolida­
da, mediante contrato de empréstimos". 

Relator: Senador Franco Montoro 
Pelo presente projeto de resolucão, apresentado pela Comissão 

de Economia, é levantada a proibição (art. 1q) "constante do art. 1q 
da Resolução n~ 58, de 1968, revigorada pelas de nqs 79, de 1970 e 52, 
de 1972, todas do Senado Federal, para permitir que a Prefeitura Mu­
nicipal de Casa Branca, Estado de São Paulo, eleve em 
Cr$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil cruzeiros), o montante de sua 
dívida consolidadá, a fim de que aquela Prefeitura, possa contratar 
uma operação de empréstimo junto à Cair.a Econômica do Estado de 
São Paulo, destinado à construção de sua nova estação rodoviária". 

2 .. A Comissão de Economia, concluiu por apresentar o proje­
to de resolução em pauta, após examinar todo o proceSsado, tendo si­
do cumpridas, no caso, as normas e determinações legais e regimen-
tais. 

3. No âmbito da competência desta Comissão, nada há que 
possa ser oposto ao projeto de resolução orà sob nossa apreciação. 
Poderá, portanto, ter normal tramitação, visto que jurfdico e consti­
tucional. 

Sala das Comissões, em 23 de outubro de 1974. - Accioly FJ~ 
lho, Presidente em exercício - Franco Montoro, Relator - ltalívio 
Coelho - Heitor Dias - José Llndoso - Wilson Gonçalves - Helví~ 

dio Nunes- Osires Teixeira. 

cidade". 
2. Informa a Exposição de Motivos acima ref1:rida que "funda­

mentando seu pleito, esclarece o Chefe do Executivo Municipal que 
o retorno do investimento será total, uma vez quem: custos decorren­
tes das obras programadas serão ressarcidos aos ':ofres municipais 
at.ravés da cobrança do respectivo tributo aos bendiciãrios dos ser­
viços. 

A operação seria realizada nas seguintes condiç·5es: 
"a) Valor: Cr$ 3.180.000,00; 
b) Prazo: 3 anos; 
c) Encargos: 
I- juros de 12% a. a., pela aplicação da Tabeb1 Price; 
2- Correção monetária semelhante à das ORTN; 
d) Prestação mensal inicial: CrS 105.621 ,50". 

3. E prossegue: "segundo os registros da Gerência da Dívida 
Pública do Banco Central do Brasil, a situação da divida consolidada 
do Município em questão apresenta-se do Seguinte modo: 

Posição em 29-1~ Pos,lçio em 26-04-74 

Contratos: Cr$ 92.210,16 .................. Cr5 1.072.766.52". 

4. Levando-se em conta que o Orçamento Municipal para o 
corrente exercício prevê uma receita globaf de CrS 7 .000.000,00, o de­
ferimento da operação, sob o ponto de vista da Viabilidade financei­
ra, não deverá acarretar maiores pressões nos orçamentos futuros, 
uma vez que o dispêndio men.sal da Prefeitura de Barra Bonita com o 
seu serviço da dívida se situilrá_ em torno·de CrS 130.000,00, incluídas 

·as prestações dos compromissos já firmados. ' 
5. Manifestando-se sobre o assunto, o Con:oelho Monetário 

Nacional, em sessão de 23-07-74, recomendou a adoção de providên­
cias para o levantamento da proibição estabelecida no artigo I' da 
Resolução n' 58, de 23-10-68, revigorada pela de nt 79, de 21-10-70, e 
prorrogada pela de n9 52, de 03-11-72, todas do Senado Federal, pa·ra 
a elevação do montante da dívida fundada do Municfpio. 

6. Ante o exposto, nada havendo no âmbito da competência 
regimental desta Comissão que possa ser oposto à pretensão da Pre­
feitura Municipal de Barra Bonita (SP), oontida na Mensagem n9 
308, de 1974, opinamos no sentido de sua aprovação, nos termos do 
seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No47, DE 1974 

Suspende a proibição contida nu Resoluções n"'s 58, de 
1968, 79, de 1970, e 51, de 1972, para permitir que a Pre­
feitura Municipal da Barra Bonita (SP) aumente em 

CrS 3.180.000,00 (três milhões, cento e oltentll mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada. 

Art. J9 É suspensa a proibição Constante do art. lt da Resolu­
ção 58, de 1968, revigorada pelas de n~"s 79, de 1970, c 52, de 1972, to-
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da.~ do Senado Federâl, para permitir que a Prefeitura Municipal de 
Barra Bonita, Estado de São Paulo, eleve em CrS 3.180.000,00 (três 
milhões, cento e oitenta mil cruzeiros) o montante de sua dívida con· 
solidada, a fim de que aquela Prefeitura possa contratar empréstimo 
junto à Caixa Econômica do Estado de São Paulo, destinado a finan· 
ciar obras de complementação dos serviços de ·pavimentação as· 
fáltica de ruas da cidade. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigqr na data de sua publica· 
çào. 

Sala das Comissões, em 17 de outubro de 1974.-:- Magalhie~ 

Pinto, Presidente - Hehrídio Nunes, Relator - Renato Fram:o -
Luiz Cavalcante- Paulo Guerra. 

PARECER N•581, DE 1974 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de 
Resolução n~' 47, de 1974, da Comissio de Economia, que "sus-­
pende a proibição contida nas Resoluções n'i's 58, de 1968, 79, 
de 1970, e 52, de 1972, para permitir que a Prefeitura Munici­
pal de Barra Bonita (SP) aumente em CrS 3.180.000,00 (três 
milhões, cento e oitenta mil cruzeiros) o montante de sua dr­
vida consolidada''. 

Relator: Senador Franco Montoro 

O projeto de resolução submetido à nossa apreciação (art. 19) 
suspende "a proibíçào contida no art. J9 da Resolução n'~' 58, de 
1968, revigorada pelas de n'~'s 79, de 1970, e 52, de 1972, todas do 
Senado Federal, para permitir que a Prefeitura Municipal de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, eleve em CrS 3.180.000,00 (três 
milhões, cento e oitenta mil cruzeiros) o montante de sua dívidá 
consolidada, a fim de que possa contratar empréstimo junto à Caixa 
Econômica do Estado de São Paulo, destinado a f111anciar obras de 
complementação dos serviços de pavimentâção asfâltica de ruas da 
cidade". 

2. A Comissão de Economia, na forma regimental, depois de 
examinar o assunto e considerando terem sido atendidas todas as 
determinações constitucionais e legais pertinentes à espécie, concluiu 
por apresentar projeto de resolução aprovando o pedido. 

3. Ante o exposto, nada havendo no âmbito da competência 
desta Comissão que possa ser oposto ao projeto de resolução em 
pauta, visto que jurídico e constitucional, entendemos que o mesmo 
pode ter tramitação normal. 

Sala das Comissões, em 23 de outubro de 1974.- Accloly Filho, 
Presidente em exercício - Franco Montoro, Relator - ltalfvio 
Coelho - Osires Teixeira- Heitor Dias- José Lindoso - Wilson 
Gonçalves- Helvídio Nunes. 

PARECERES N•S 581 E 583, DE 1974 
PARECER N• 58l, DE 1974 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem ·n9 305, de 
1974 (n9 492/74, na origem), do Senhor Presidente da Repúbli­
ca, submetendo ao exame do Senado Federal_ proposta do Se­
nhor Ministro da Fazenda, para que seja autorizado o Go,emo 
do Estado da Bahia a elevar para Cr$ 531.000.000,00 (qui­
nhentos e trinta e dois milhões de cruzeiros) o montante de 
sua dífida consolidada. 

Relator: Senador HeMdio Nunes 

O Senhor Presidente da República, na forma do disposto no art. 
42, item VI, da Constituição, encaminha ao exame desta Casa pro­
posta do Senhor Ministro da Fazenda, contida na Exposição de Mo. 
tivos n"' 417, de 1974, no sentido de que "seja autorizado o Governo 
do Estado da Bahia a elevar para CrS 532.000.000,00 (quinhentos e 
trinta e dois milhões de cruzeiros) o montante de sua divida interna 
consolidada, a fim de regularizar o seu limite de endividamento, per. 
mitindo a colocação de Cr$120.000.000,00 (cento e vinte milhões de 
cruzeiros) em Obrigações do Tesouro Estadual"_ 

2. A Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 
Fazenda esclarece que: 

"Pela Resolução n9 12, do dia 30 de abril último, o 
Senado Federal autorizou o Estado da Bahia a elevar seu 
limite de endividamento em CrS 120 milhões, mediante a 
colocação de Obrigações Reajustáveis do Tesouro EstaduaL 

Ocorre. porém, que, antes de efetívar a colocação dos ti· 
tu los, cuja autorização lhe fora concedida pelo Senado, aque· 
la Unidade Federativa refez o levantamento de seus com· 
promissos, verificando-se, então, que o seu limite de endivida· 
mento interno se encontrava ultrapassado, elevando-se, em 
31·3-74, a cerca de CrS 412 milhões o total de compromissos 
jâ assimudos. 

Diante desse fato, o Governo do Estado da Bahia vem 
agora solicitar as providências necessárias no sentido de re· 
gularizar o seu limite de endividamento, fixando-o em 
CrS 532 milhões. Esse novo parâmetro não só regularizaria a 
situação vigente, como também permitiria a colocação dos 
CrS 120 milhões em Obrigações Reajustáveis do Tesouro Es~ 
tadual. 

~ de se esclarecer que a dilação não autorizada se origi· 
nou, em sua maior parte, da celebração de contratos com ins· 
tituições financeiras federais ou de recursos por elas repassa· 
dos ao Governo estadual através do Banco do Estado da 
Bahia SjA." 

3. Manifestando-se sobre o assunto, o Conselho Monetário 
Nacional, em sessão de 10·9-74, recomendou a adoção de providên· 
cias para o levantamento da proibição estabelecida no artigo J9 da 
Resolução n~' 58, de 23-10-68, revigorada pela de n9 79, de 21·10· 70, e · 
prorrogada pela de n9 52, de 3-Jt. 72, todas do Senado Federal. 

4_ A Resolução n9 58, de 1968, revigorada pelas de n~' 79, de 
1970 e 52, de 1972, que proibem, pelo prazo de dois anos, a emissão e 
o lançamento de obrigações, de qualquer natureza, dos Estados e 
Municípios, prevê, nos§§ I~' e 2v do artigo tt, o levantamento tempo· 
rário da referida proibição, "quando se tratar de títulos especifica· 
mente vinculados a financiamentos de obras ou serviços reproduti· 
vos, ein que o respectivo encargo de juros e amortização possa ser 
atendido pela renda dos referidos serviços e obras, ou, ainda, em 
casos de excepcional necessidade e urgência, e apresentada, em qual~ 
quer hipótese, cabal e minuciosa fundamentação". 

5 Ante o exposto, cumpridas que foram todas as exigéncias 
regimentais, legais e constitucionais que tratam do assunto e nada h a· 
vendo no âmbito desta Comissão que possa ser oposto ao pedido do 
Governo do Estado da Bahia, opinamos pela aceitação do presente 
pedido, nos termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No4S. DE 1974 

Su!ipende a proibição contida nas Resoluções n'<'s 58, de 
1968, 79, de 1970 e 52, de 1971, para permitir ao Governo do 
Estado da Bahia a elevar para Cr$ 532.000.000,00 (quinhentos 
e trinta e dois milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida 
interna consolidada. 

Art. )\'I f: suspensa a proibição cantante do art. }9 da Resolu­
ção n"' 58, de 1968, revigorada pelas de n9s 79, de 1970, e 52, de 1972, 
todas do Senado Federal, para permitir que o Governo do Estado da 
Bahia possa elevar para CrS 532.000,000,00 (quinentos e trinta e 
dois milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida interna consoli­
dada, a_ fim de regularizar o seu limite de endividamento, permitindo 
a colocaÇão de CrS 120.000.000,00 (cento e vinte milhões de cruzei­
ros) em Obrigações Reajustâveis do Tesouro Estadual. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua publica. 
ção. 

Sala das Comissões, em 17 de outubro de 1974. - Magalhães 
Pinto, Presidente - Helvídlo Nunes, Relator - Renato Franco -
Luiz Cavalcante - Franco Montoro- Paulo Guerr,a. 
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PARECER N• S83, DE I974 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de 
Resolução n9 48, de _1974, da Comissio de Ec:onomla que "sus­
pende a proibição contida nas Resoluções~~ 58, tle 1968, 79, 
de 1970, e 52, de 1972, para permitir ao Governo do Ett1do da 
Bahia a elevar para CrS 532.000.000,00 (quinhentos e üilta e 
dois milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida COIIIioli­
dada. 

:I 
Relator: Senador Heitor Dias 

Apresentado pela Comissão de Economia, o presente projeto de 
resolução suspende (art. 1~') "a proibição constante do art. 19 daRe­
solução n9 58, de 1968, revigorada pelas de n9s 79, de 1970, e 52, de 
1972, todas do Senado Federal, para permitir que o Governo doEs­
tado da Bahia possa elevar para CrS 532.000.000,00 (quinhentos e 
trinta e dois milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida interna 
consolidada, a fim de regularizar o seu limite de endividamento, 
permitindo a colocação de CrS 120.000.000,00 (cento e vinte milhões 
de cruzeiros) em Obrigações do Tesouro Estadual. 

2. A Resolução n~' 58, de 1968, em seu art. J9, dispõe sobre a 
proibição de emissão de títulos de qualquer natureza, pelos Estados e 
Municípios, e prevê as hipóteses em que essa proibição pode ser le­
vantada, bem como o processo a ser adotado qual seja o de sub­
meter o pedido ao Conselho Monetário Nacional, acompanhado de 
cabal e minuciosa fundamentação té.cnica. Aprovado, será a matéria 
encaminhada ao Senhor Presidente da República, por intermédio do 
Senhor Ministro da Fazenda. Por fim, deverá ser submetida ao exa­
me do Senado Federal, nos termos do§ 29 do art. 19 da Resolução n"' 
58, de 1968, e do art. 42, item VI, da Constituição. 

3. Manifestando-se sobre o assunto, o Conselho Monetário 
Nacional, em sessão de 10~9-74, recomendou a adoção de pwvidên­
cias para o levantamento da proibição estabelecida no artigo J9 da 
Resolução n"' 58, de 23-10-68, revigorada pela de n9 79, de 21-10-70, e 
prorrogada pela de nv 52, de 3-11-72, todas do Senado Federal. 

4. A Comissão de Economia, na forma regimental, depois de 
examinar o assunto, e, considerando terem sidO atendidas todas as 
determinações técnicas pertinentes à espécie, concluiu por apresentar 
projeto de re-solução aprovando o pedido. 

5. Ante o exposto, nada havendo, no âmbito da competência 
desta Comissão, que possa ser oposto ao projeto de resolução em 
pauta, visto que jurídico e constitucional, entendemos que o mesmo 
pode ter tramitação normal. 

Sala das Comissões, em 23 de outubro de 1974. - Accioly Filho, 
Presidente em exercício- Heitor Dias, Relator- ltalívlo Coelho -
José Lindoso - Hehídio Nunes - Wilson Gonçahes - Osires T ei· 
xeira. 

PARECER N• 584, DE 1974 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de 
Lei do 8_enado n9 05, de 1913, que "veda a dispensa da 
empregada grávida, sem compronçio de (alta grave, a partir 
do momento em que o empregador é dentlfkado da gr•1\dez, e 
dá outras providências". 

Relator: Senador Helvidio Nunes 

Através do Projeto de Lei n9 OS, de 20 de março de \973, o ilus­
tre Senador Nelson Carneiro propôs seja "vedada a dispensa de 
empregada grávida, sem comprovação de falta gra:ve, a partir do mo­
mento em que o empregador for cientificado da gravidez, até o venci­
mento do período a que se refere o artigo 392 da Consolidação das 
Leis do Trabalho". 

Estabelece ainda a proposição, como penalidade para coagir ao 
cumprimento do preceito, que "o empregador que infringir o dis-

posto neste artigo fica obrigado ao pagamento dos salârios integrais 
da em~·.·.: ·--e-demais vantagens complementare:s, desde a data da 
disp~_: .- o término do período de afastamento legalmente permi-
tido"., . ' 

Ofereci, na Comissão de Constituição e Justiça, ·o Parecer :nl> 
424, de 1973, unanimemente aprovado, certo que a. medida não Obje­
tiva impedir a indiscriminada _dispensa da rilulher grávida, mas 
obstar que o estado gravídico, a que a legislação concede proteção es­
pecial, constitua, por si só, motivo para a despedida da mulher. 

2. O eminente Senador Renato Franco, na Comissão de Legis­
lação Social, que lhe examinOu o mérito, depois de se manifestar fa­
vorável à proposição, obteve, por se tratar de matéria correlata, fosse 
anexadO ao de nl> 05, de 1973, o Projeto de Lei n9 81, de 1973, tam­
bém de autoria do Senador Nelson Carneiro, depois do que lhe ofere­
ceu'substitutivo, acolhido à unanimidade por aquela Comissão. 

Em decorrência, o processo voltou à Comissã.o de Constituição 
e Justiça, a qual, por meu intermédio, mais uma ve;~ afirmou, sem vo­
tos discordantes, a constitucionalidade e juridicidade da matéria. 

Em plenário, após sucessivos requerimentos de adiamento devo­
tação, o Senado, por solicitação de liderança, pediu, em 18 de abril 
de 1974, informações, por intermédio do Ministro Extraordinário 
para Assuntos do Gabinete Civil, ao Ministro do Trabalho, pÕ~te­
riormente reiterada em 21 de maio, 21 de junho (: 14 de agosto do 
ano em curso. 

3. Entrementes, o ilustrado Senador Franco Montoro, em 6 de 
junho, ofereceu o Projeto de Lei n9 60, de 1974, que nada mais é do 
que uma variação incompleta da fusão, apresentada no substitutivo 
do Senador Renato Franco, dos projetos anteriores do Senador 
Nelson Carneiro. 

Em razão disso, o Senador Heitor Dias, que lhe deu parecer fa­
vorável, requereu a sua anexação aos de n9s Se 8l, já em tramitação 
nesta Casa. 

4. Eis que, no dia 29 de agosto próximo pretérito, o Ministro 
Golbery do Couto e Silva remeteu ao Senado a informação solici­
tada ao Ministério do Trabalho, que merece, no que tem de 
essencial, ser transcrita: 

"Na verdade alguns empregadores, com o propósito de 
se desobrigarem dos encargos decorrente~ da lei, despedem 
suas empregadas em estado gravídico, antes da época em que 
poderiam legalmente se afastar. Julgamos, porém, que a pro­
posição com o objetivo de melhor amparar a empregada, 
acarretaria, na realidade, maior prejufzo, visto que as empre­
sas não mais conservariam em seus quadros as mulheres que 
contraíssem núpcias, o que já, não raro, acontece. 

Consideramos que melhor solução para o problema será 
a instituição do salário-maternidade, já em estudos na área 
do Executivo, e que, custeado pelo Governo, retirará do em­
pregador a obrigação do pagamento dos três meses de sa­
lário ... Com isto se eliminará a discrimina•;ào, por parte do 
empregador, contra a empregada que e·ngravída ou até 
mesmo contrai núpcias." 

Em primeiro lugar, o próprio Ministério do Trabalho reconhe­
ce, e publica, a existência da discriminação que o projeto visa a corri~ 
gir; em segundo lugar, a informação também entende necessária a eli~ 
minação da esdrúxula situação suportada pelas empregadas que en­
gravidain ou que contraem casamento, e por último, afirma que a 
melhor solução será a instituição do salârio-ma~midade, já em es~ 
tudos pelo Executivo., 

Em princípio, dependendo de detalhes de que não cogita a infor~ 
mação, o caminho melhor será a instituição do salârio-maternidade. 

Ocorre, porém, que a via aconselhada pelo Ministério do Tra~ 
balho é de sua competência exclusiv'a. E, alêm disso, a informação 
não estabelece prazo para ó término dos estudos que estão sendo rea~ 
li.zados, 



4896 Sábado 26 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Outubro del974 

Tendo chegado ao Senado Federal, hoje, Projeto de iniciativa 
do Poder Executivo sobre salârio-maternidade e existindo em trami-­
tação nesta Casa do CongresSo N acionai Projeto de Lei do Senado 
n'>' ll3j7t, de autoria do Sefiador Franco Montoro, que dispõe 
sobre o mesmo assunto, requeiro a reurtião dos respectivos projetos 
para tramitação em conjunto. 

Sala das Comissões, em 23 de outubro de 19'74.- Accloly FUho, 
Presidente em exercíciO- Hehídio Nunes, Relator- Osires Ttixel­
ra- José Lindoso - Heitor Dias- Wilson Gontalves - ltalívlo 
Coelho. 

INSTITUTO DE PREVIDtNCIA DOS CONGRESSISTAS 

PARECER 

A Comissão de Licitação do Instituto de Previdência dos 
Congressistas, nos termos da cláusula 1.3 da Tomada de Preços n"' 
02/74, deste Instituto, tendo em vista as propostas apresentadas, tor­
na público o resultado da referida Tomada de Preços. 

Conforme consta da ata dos trabalhos, foram apresentadas as 
seguintes propostas: 

Nome 
Saellndústrias Rt:unidas Ltda. . ................. . 
CONCRETA- Arquitetura e Construções ....... . 
PARENGE- Paraúna Engenharia Ltda. . ...... · .. 
Construtora Vila Rica ......................... . 
PLANENGE- Engenharia, Indústria e 
Comércio Ltda. . ..... , .... · .................... . 
CIVISA- Engenharia Civil e Sanitãria Ltda. . .... . 
Construtora Eldorado ......................... . 
Construtora Hori.zonte Ltda ..................... . 
ENINCO- Engenharia, Comér~io e 
lndústria Ltda. . .... , ..... , ....... , .......•... , 
Estacas, Saneamento e 

Preço 
1.657.058,00 
1.764.270,82 
1.849.323,00 
1.934.700,00 

1.956.484,53 
2.119.832,49 
2.231.969,55 
2.360.000,00 

2.542.695,00 

ConstruçõesSjA-ESTACON .................. 3.187.013,13 

Em face das normas reguladoras da Tomada de Preços n' 02/74. 
a Comissão de Licitação do Instituto de Previdência dos 
Congressistas declara vencedora a firma Sael Indústrias Reunidas 
Ltda. 

Brasília, em 24 de outubro de 1974. - (a) Senador Cattete pt. 
nheiro, Presidente - (a) Zélia da Siln Oliveira, Diretora da Secre­
taria- (a) Célio Ribeiro J:larbosa Silva, Engenheiro. 

ATAS DAS COMISSOES 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida .de estudo e parecer sobte o Projeto de Lei n' 7, 
de 1974 (CN) que "dispõe sobre o 11 Plano Nacional de Desen~ 
volvimento (PND} para o Pi!riodo de 1975/1979". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM lO DE 
OUTUBRO DE 1974 

Aos dez dias do mês de outubro de mil novecentos e setenta e 
quatro, no Auditório Milton Campos- Senado Federal, presentes 
os Srs. Senadores Eurico Rezende - Presidente, Luiz Cavalcante, 
Lourival Baptista, Osires Teixeira, Wilson Campos, Renato Franco, 
Carlos Lindemberg, Wilson Gonçalves, ltalívio Coelho, Antonio 
Fernandes, Ozanam Coelho, Antonio Fernandes e Franco.Montoro 
e os Srs. Deputados Edyl Ferraz, Célio Marques Fernandes, Ozanam 
Coelho, Marco Maciel, Ivo Braga, Célio Borja, lldélio Martins, Joa­
quim Macedo e Freitas Diniz, reúne-se a Comissão Mista incumbida 
de estudo e parecer sobre o Projeto de Lei ""' 7, de 1974 (CN), que 
"dispõe sobre o 11 Plano Nacional de Desenvolvimento (PND), para 
o período de 1975 a 1979". 

Após constatar a existência de número regimental, o Sr. Presi­
dente abre os trabalhos e o Assistente lê a Ata da reunião anterior, 
que é aprovada sem discussão. 

Inicialmente, o Sr. Presidente Senador Eurico Rezende comuni­
ca o recebimento de 33 Ressalvas oferecidas ao Projeto. Logo após, o 
Sr. Presidente concede a palavra ao Sr. Relator, Deputado. Célio 
Borja para emitir o seu parecer. 

Ao Projeto de Lei n"' 7, de 1974 (CN) que "Dispõe sobre o 11 
Plano Nacional de Desenvolvimento (PND) para o período de 
1975/ 1979", o Sr, Deputado Célio Borja apresenta parecer pela apro­
vação com "as alterações consubstanciadas por emendas de redação 
levadas à efeito no seu texto e com relação às 33 Ressalvas apresen­
tadas, pela aprovação das de n's 10 (com Emenda do Relator), 12 
(com Emenda do Relator), 14, 15, 23 (com Emenda do Relator}, 24, 
25 (com Emenda do Relator), 26 (com Emenda do Relator) e 29 
(com Emenda do Relator) e pela rejeição das demais". 

Após ter sido submetido à discussão e votação, o Projeto é apro­
vado, sem prejuízo dos destaQuçs. 

logo após, o Sr. Presidente comunica o recebimento pela Se­
cretaria da Comissão de li (onze) destaques para as seguintes pro­
posições: Ressalvas nYs I, 2, 3, 4, 5, 8, 9, 20, 21, 22 e 27. 

Na discussfto dos destaques, fazem uso da palavra os seguintes 
Srs. Parlamentares: Senador Franco Montara, Luiz Cavalcante, 
Alexandre Costa, e Deputados Célio Borja e Célio Marques 
Fernandes. 

Encerrada a discussão e votação, são rejeitados todos os desta~ 
ques apresentados. 

Ao final, o Sr. Presidente agradece aos Srs. Congressistas, a 
colaboração preciosa que deram à elaboração do Projeto, em par~ 
ticular, ao eminente Relator, e, também, aos funcionârios da 
Subsecretaria de Comíssões que assessoraram a Comissão Mista, a 
Presidência e o Relator. 

Os debates travados na pÍ"esente reunião foram gravados e as 
notas taquigráficas serão publicadas em anexo à presente Ata. 

Nada mais havendo à tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, 
Marcus Vinicius Goulart Gonzaga, Assistente da Comissão, a 
presente Ata, que, lida e aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente. 

ANEXO Ã ATA DA 2• REUNIÃO 

Presidente: Senador Eurico Rezende 
Vice-Presidente: Deputado Ildélio Martins 
Relator: Deputado Célio Borja 

Integra do Apanhamento Taqulgráflco 
RelatiYO ll• realizada às 10 horas 

eiS minutos do ~la 10 de outubro del974. 

Publica·ção devidamente autorizada pelo Sr. Presidente 

O SR. PRESIDENTE (Eurico Rezende) - Havendo nl1mero 
legal, declaro abertos os trabalhos da Comissão Mista. 

A Comissão reúnc~se para discutir e votar o parecer do Relator 
ao Projeto de Lei n' 7, de 1974, Congresso Nacional, que dispõe so­
bre o 11 Plano Nacional de Desenvolvimento para o perfodo de 1975 
a 1979. 

Concedo a palavra ao Sr. Relator para proceder à leitura do seu 
trabalho. 

O SR. ALEXANDRE COSTA- Peço a palavra pela ordem, 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Eurico Rezende)- Tem a palavra, pela 
ordem, o Sr. Senador Alexandre Costa. 
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O SR. ALEXANDRE COSTA- Sr. Presidente, tendo em vista ções: 25, JO, 23, 29, 12 e 2&;~ aprovadas integralmente as proposições 
que todos os membros da Coriüssão estão de pos.se do parecer do 14,15, 24; e rejeitadas as ressalvas: l, 2, 3, 4, 5, 8, 9, 21, 22. 27, 30, 31, 
eminente Relator, consultaria V. EJtf da possibilidade de ser dispen~ 32, 33, 6, 28, 7, 11, 18, 19, 13, 16, 17 e 20. 
sada a leitura e discutidas de imediato as ressalvas, .que é o que A resSalva 23 foi aprovada com subemenda. Estou em dúvida se-
importa. bre se se pode adotar esta expressã'b ••sub~ ressalva". É uma emenda à 

O SR. PRESIDENTE (Eurico Rezende)_ Consulto o Plenário res~-' _.Parece ficar mais adequado. Aliás, é como está no texto do 
se dâ acolhida ao requerimento do Sr. Senador Alex~ndre Costa, no P .. ·, 
sentido de se dispensar a leitura do parecer, tendo em vista que essa ~ 'SR. FRANCO MONTORO - Podia repetir quais foram 
peça éstá distribuída em avulso. (Pausa.) < _ _ vadas pura e s1mplesment~'? 

Ninguém se opondo, defiro... '- _,..,~-->·- · O SR. PRESIDENTE (Eurico Rezende)- As aprovadas plena-

O SR. FREITAS DlNIZ _Sr. Presidente L. mente no parecer foram: 24, 14 e 15~ aprovadas com subemendas fo­
ram: 25, 10, 23, 29, 12 e 26. 

O SR. PRESIDENTE (Eurico Rezende)- Com a palavra o Sr. 
Deputado Freitas Diniz. 

O SR. FREITAS DINIZ- Em parte concordo com a proposta 
do ilustre Senador Alexandre Costa, mas, seria interessante, 0 

Em discussão global o parecer do Sr. Relator. 
Cada membro da Comissão disporã de 15 minutos, uma única 

vez, para discutir a matéria. 
Com a palavra o Sr. Deputado Freitas Diniz. 

eminente Relator, um ilustre Deputado, poderia dar-nos de impro- O SR. FREITAS DIDNIZ- Sr. Presidente, Srs. Congressistas, 
viso as linhas mestras do seu parecer, ilustre Sr. Relator: 

o SR. PRESIDENTE (Eurico Rezende)_ Com adendo do Sr.>. A própria Mensagem define o que seja este Plano de Desenvolvi-
Deputado Freitas Diniz, fica aprovada a proposta do Sr. Senador mento, quando diz, textualmente, que ele constituí um documento 

sintético da política nacional de desenvolvimento. Entretanto, indo Alexandre Costa- e, neste sentido, com a palavra o Sr. Relator. . 
mais longe. eu diria que ele constitui, talvez, uma intenção do 

O SR. RELATOR (Célio Borja)- Sr. Presidente, Srs. Congres­
sistas: 

O relatório que submeto à consideração de V. Ex.•, de maneira 
suponho breve, faz um exame dos antecedentes do planejamento, 
dos pressUpostos que orientaram a sua instituição no País e, afinal, 
procura estabelecer a correlação existente entre as metas ou os objeti­
vos propostos pelo 11 Plano Nacional de Desenvolvimento e o Orça~ 
mento Plurianual de Investimentos. 

Assinala o Relator. desde longo, que não existe uma correspon­
dência perfeíta entre os dois documentos, nem poderia, já porque 
abrangem períodos de tempo inteiramente distintos, como 
defasagem de dois anos pelo menos e de outro lado porque no Orça~ 
mento Plurianua~ contemplam-se os dispêndios do setor público -
e, ê claro, o PND contempla, além desses, os do setor privado. 
Qualquer tentativa, portanto, de estabelecer uma correlação perfeita 
entre uma e outra coisa redundaria ou numa frustração ou então 
-numa mâ compreensão do papel que se atribui de um lado ao Gover­
no e de outro à iniciativa dos particulares. 

Naturalmente, digamos, a parte doutrinária muito mais propos­
ta à leitura dos Srs. Deputados e Senadores do que propriamente à 
discussão aqui. 

E na sua parte derradeira, o Sr. Relator discorre sobre os di­
versos itens que compõem os diversos capítulos em que se divide o 
Plano, concluindo pela sua viabilidade, pela conveniência da apro­
vação. 

Creio,' Sr. Presidente, que na parte expositiva, na parte que 
constituiria o relatório propriamente dito, é o que consta no 
documento·. Creio que, conforme proposta do Sr. Senador Ale­
xandre Costa, poderíamos passar a discutir cada uma dessas ressal­
vas oferecidas pelos Srs. Congressistas e as razões pelas quais o Sr. 
Relator ora as acolheu, ora as rejeitou. 

O SR. PRESIDENTE {Eurico Rezende)- Hã, no parecer do 
Sr. Relator, ressalvas aprovadas com subemendas- não sei se pode­
ria chamar de sub· ressalvas - há ressalvas aprovadas integralmente, 
e a maioria das ressalvas rejeitadas. 

Vou suspender os trabalhos por cinco minutos, adotando o siste~ 
ma de apreciação de emendas, para que os Srs. Congressistas tenham 
oportunidade de solicitar destaque; porque, se não houver solici~ 

tação de destaque, as ressalvas rejeitadas estarão prejudicadas. 
SUspendo os trabalhos por cinco minutos. (SusPensa a reunião 

por cinco minutos.) • 

O SR. PRESIDENTE (Eurico Rezende) - Informo aos Srs, 
Congressistas que foram aprovadas com sub-ressalvas as proposi-

Governo em atingir as metas, que aqui são lançadas sem uma justifi­
cativa maior. 

Aproveito a ocasião para man\festar a nossa intranqUilidade fa­
ce às declarações do próprio Senhor Presidente da. República, quan­
do em discurso dirigido à Nação lançou o Plano de Desenvolvi­
mento. Sua Excelência o Senhor Presidente da República diz, 
textualmente, que a situação nacional não í: para otimismos 
exageradOs; por outro lado, procura tranqüilizar o País, admitindo 
que soluções existem, e viáveis. Participamos da primeira assertiva 
de Sua Excelência. Infelizmente, não concordamo:; com a segunda. É 
público e notório que a Nação atravessa dificuldades insuperãveis, 
dificuldades estas decorrentes de uma mã política em diversos 
setores. Procurarei fixar-me num desses setores, qual seja o da infra­
estrutura e, com mais objetividade, no que diz re:;peito à política de 
energia. 

Quando se discutiu o chamado I Plano Nacional de Desenvolvi­
mento, alertávamos o Governo para as dificuldades que a Nação 
teria que enfrentar para crescer a 10%, e que os projetos de infra­
estrutura teriam que ser dinamizados não a esse: taxa, mas a uma 
muito mais elevada, não só no setor de energia çomo, também, na 
indústria básica, principalmente na siderurgia e outras indústrias cor­
relatas. 

O Pais conseguiu esse crescimento- como rc:conhece a própria 
exposição do Governo~ por força de uma ociosidade de investimen­
tos que já tinham sido feitos na infra-estrutura. Se não fora o Gover­
no - durante o período do chamado I PND -- investir no setor 
básico para que tivéssemos, em contrapartida, um crescimento de 
10%, jamais teríamos alcançado aqueles objetivos. Esses investimen­
tos atingiram a sua maturação e o Governo en•;ontra-se, natural­
mente, a braços com essas dificuldades, mas não quer reconhecer. 
Não hã como crescer a 10%, dentro da atual conj llntura, talvez nem 
mesmo a 6 ou 7%. 

Mas o que importa fundamentalmente, para nós, é alertar os 
ilustres representantes do povo brasileiro para uma realidade, reali­
dade esta, como disse, decorrente de erros dos Governos que aí es­
tão, das Administrações recentes. 

A política de energia foi modificada em 1971, e quando me re­
firo à polftica de energia, aqui, falo sobre petróleo, que é responsã­
vel, no balanço energético na_cional, por 50% da emergia consumida 
no País. 

Procurou-se, então. dinamizar a empresa- IPETROBRÁS, em 
detrimento.· naturalmente, dos interesses nacionah,. A PETRO~RÁS 
cresceu, agigantou-se, ir~ternacionalizou-se mas, infelizmente, não re­
solveu o problema nacional. 
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O grande argumento, em 1971 - quandQ se alterou a Lei n9 
2.004, póssibílitando uma ação mais agressiva da· PETROBRÁS no 
mercado internacional do petróleo- era que o petróleo era matéria­
prima barata, que existia para quem quisesse comprã~la. Naquela 
época, o argumento básico foi exatamente este: por que investir em 
pesquisa que é, em última análise, uma providência aleatória, 
quando nós poderemos, através de providências internacionais, 
conseguir petróleo barato, não só sentando-nos nas mesas interna­
cionais como compradores mas, também, como vendedores de 
petróleo? Este foi, realmente, o argumento. 

A PETROBRÁS, quando se internacionalizou- e o fez apenas 
para comercializar petróleo- a ela muito pouco se acrescentou, em 
termos, digamos, de possíveis concessões internacionais; isto não 
veio acrescentar nada para a PETROBRÂS primeiramente porque 
ela sempre teve que pagar know-how. Então, praticamente, ela não 
tinha como enfrentar esses problemas internacionais, mas se restin­
giu, como disse, à comercialização"do petróleo. 

A PETROBRÁS agigantou-se e cresceu, e à medida em que cres­
cia e se agigantava, com o mercado interno brasileiro de petróleo, ela 
se descuidou da pesquisa. E nós, que já produziamos 50% do consu­
mo nacional de petróleo, estamos hoje reduzidos a uma situação irri­
sória de 22%. Face a essa dificuldade, que é basilar para qualquer 
programa de desenvolvimento, o Governo- estâ tentando, de uma 
maneira que não nos parece correta, modificar, inclusive de forma 
fundamentaJ, a política do petróleo. 

Já tivemos oportunidade de discutir esse assunto com o Sr. 
Ministro das Minas e Energia, mostrando que a PETROBRÂS tem 
condições de investir nas pesquisas; ela já adquiriu know-how, e aque­
le que, porventura, até esta data não tenha adquirido, ela poderá 
pagar; a própria conjuntura internacional permitirá esse tipo de 
pagamento. O barril de petróleo está custando, hoje, 12 dólares; não 
há porque a PETROBRÁS se recusar a pagar a pesquisa a grupos 
internacionais, naturalmente sem colocar o grupo internacional com 
a possibilidade de uma concessão disfarçada. 

Infelizmente, fomos obrigados a determinadas afirmações que 
foram feitas, naturalmente, não com o sentido de uma crítica pessoal 
mas com o objetivo de alertar a Nação para aquilo que se pretende 
fazer. 

Cheguei, inclusive em pronunciamento, a dizer que o Sr. Minis­
tro estaria a confundir, com certa deliberação, contrato de serviço 
com contrato de concessão. O que se procura, hoje, ê contratar 
empresas internacionais, a título de serviços, mas o que se pretende, 
realmente, é oferecer uma concessão aos grupos internacionais. 

Esta me parece a hora da verdade, Se o Governo admite que é 
chegada a hora de liquidar com o monopólio do petróleo, deve 
assumir a responsabilidade e propor a alteração da legislação. Seria 
mais condizente com as responsabilidades de quem governa, muito 
erytbora cu ache que o monopólio não deva ser quebrado. O Gover­
no, todavia, admite a possibilidade de alterar, não a legislação, tanto 
que as declarações do Sr. Ministro sãq ambíguas. Na medida em que 
ele defende, i:ntransigentemente, o monopólio do petróleo, admite o 
contrato de serviço com risco. Não existe contrato de serviço com ris­
co, porque- e, neste passo, peço permissão aos ilustres juristas, sou 
um simples engenheiro- o contrato de serviço se exaure com o tér­
mino do próprio serviço. Na medida em que ele extrapola, elejã me 
parece que muda de aspecto, passando a funcionar como um contra­
to de concessão. 

Sobre o que o Sr. Ministro diz a respeito do contrato- contra­
to de exploração a risco- compreendo que ele queira significar que 
o grupo internaciol\?1 seria contratado pela PETROBRÁS para a 
pesquisa. E, como o grupo internacional corre o risco, deveria parti· 
cipar no resultado da lavra. Ora, a participação do resultado da lavra 
caracterizaria a concessão. 

Posso adb,intar que estudos de caráter jurídico estão sendo 
realizados na área do ~inistério das Minas e Energia, procurando 
enquadrar esses contratos na legislação brasileira. E mais, os 
pagamentos seriam em óleo, em petróleo, com preços preferenciais ... 

OSR. LUIZCAVALCANTE-PermiteV. Ex• um aparte? 

OSR. FREITAS DJNJZ-Poisnão. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- Pelo que depreendi, V. Ex• 
admite que possamos trazer companhias de fora, pagando o 
petróleo que eles acharem aqui. Correto? 

O SR. FREITAS DINIZ- Correto. Paga-se tudo em dólares, 
ou cruzeiros, em moeda internacional. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- Então, pergunto: E no caso de 
que a companhia não encontre petróleo, após perfurar três ou quatro 
mil metros? 

O SR. FREITAS DINIZ- Nós pagaremos. A PETROBRÁS 
não vem pagando? 

E;~.atamente o que diz o Sr. Ministro. O que o Ministério estuda, 
no momento, são contratos de serviço a risco. Essa figura me parece 
assim eu sei, não existe ... 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- Para usar uma palavra da mo­
da- não parece muito pragmática. 

O SR. FREITAS OINIZ - Exatamente. Agpra, com preços 
preferenciais. Se os preços são preferenciais, aí estaria, digamos todo 
o interesse do grupo internacional. O grupo internacional levaria 
petróleo com preços preferenciais e o venderia, no mercado externo, 
aos preços das cotações internacionais. Seria interessante qUe a 
PETROBRÁS pagasse a pesquisa- pagaria na moeda que fosse e fi­
caria com o seu petróleo. Por que pagar, em petróleo, com preço pre­
ferencial? São fatos. Isto está, naturalmente, ocorrendo. O Governo 
está perplexo, face às dificuldades que terá de enfrentar no setor bási· 
co, principalmen1e no setor da energia. Não fora o nosso potencial 
hidrelétrico e, principalmente, as providências tomadas pela 
ELETROBRÁS, neste particular, e a Nação brasileira estaria, hoje, 
à beira do caos. Infelizmente, a política do petróleo, alterada pro­
fundamente, fundamentalmente, nos colocou em muitas dificulda­
des. Precisamos enfrentar a situação, como disse o ilustre Senador, 
com pragmatismo. 

O Governo tem que assumir as responsabilidades daquilo que 
pretende, realmente, fazer. Se acha que a hora é de liquidar o mo­
nopólio, então que assuma a responsabilidade e envie ao Congresso 
Nacional a sua proposta, alterando a legislação brasileira. Esta con­
ceituação de monopólio, inclusive, já vem sendo alterada ao longo 
dos anos - e nós também virilo-nos insurgindo contra ela - e, ho­
je, chegamos a es.ta incrível realidade, de que o que se pretende é a li­
quidação do monopólio, como justificativa para que a Nação saia 
dessa grande difkuldade em que se encontra. 

Hoje, a política de energia é lembrada como argumento para to­
das as dificuldades que a Nação brasileira enfrenta. O mo$ielo brasi­
leiro de desenvolvimento, muito falado e elogiado e que deu margem 
ao chamado "milagre brasileiro", está, hoje esfapelado. ~um mode­
lo no qual ninguém mais acredita. E o grande argumento é que fato­
res externos vieram ínviabifizar, vieram contrariar aquelas linhas, 
aquela política encetada pelo Governo. Mas não só fatores externos 
são responsáveis por este estada: de coisas. O petróleo e a energia es­
tão, assim, a servir de biombo para justificativas que, no fundo, es­
condem erros basilares, palmares, dos últimos Governos que se ins­
talaram no País principalmente do que diz respeito à mudança da 
política de petróleo. 

É do conhecimento público as dificuldades que o Brasil enfren­
ta, no seu reladonamento internacional, no que diz respeito ao 
comércio. Nosso balanço de pagamento está cada vez mais deteriora­
do, por força das importações exageradas de petróleo. Chegamos a 
uma situação de tal dificuldade que os prazos internacionais de 
empréstimos foram reduzidos de dez para cinco anos. Estamos, en· 
tão, diante do seguinte fato: o Brasil, hoje, toma dinheiro empresta­
do a curto prazo, para queimar matéria-prima não renovável. Este é 
o quadro nacional. 
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Existem - e tomamos conhecimento do fato, pOtqu~ está no 
cor~o do arrazoado do PND-:- providências qu~ ~eriara~adas ~o 
senhdo de compensar, n::t med1da em que o Brasil importaSse energia 
através do petróleo, exportaria energia através da industrialização 
básica de determinados tipos de minérios, no caso, a bauxita. Agora, 
e que falta, naturalmente, neste trabalho, são os elementos para qu·e 
nós, Deputados e Senadores, pudéssemos julgar dessas assertivas e 
dessas afirmações. Esta afirmação aqui está, de que o Brasil poderia, 
amanhã, no futuro, através de um grande projeto que se instalaria na 
Amazônia, exportar- como chegou a dizer o Sr. Ministro- ener­
gia empacotada. Esta energia seria, naturalmente, empacotada atra­
vés do óxido de alumínio; a mineração toda e depois a industrializa­
çtio do alumínio requer como insumo básico a energia. Essa energia 
participa com maís de noventa por cento. Precisamos saber se real­
mente c~su energia empacotada se aproxima, pelo menos, de um ter­
ço do preço daquela que importamos através do petróleo. 

É um enfoque que estou fazendo, a fim de mostrar as dificulda­
des que qualquer deputado ou senador enfrenta para se pronunciar a 
respeito do PND. 

No setor da energia- com toda sinceridade- existe essa asser­
tiva, essa afirmação. Até que ponto ela é válída, até que ponto ela tra­
duz, realmente, o interesse nacional? Com toda sinceridade, não sei. 

Sr. Presidente e Srs. Congressistas, uma outra referência a res­
peito do chamado Programa Nuclear. Está aqui lançado, em poUcas 
linhas, nas últimas páginas, e- parece- estabelece uma definição a 
respeito de Politica de Energia. Infelizmente, a discussão em torno 
do problema, ou seja, da energia nuclear, vem sendo conduzida atra­
vés de ângulo muito restrito. Como o Governo tem a música, ele a 
faz tocar, e todo mundo vai ao baile do Governo, vai no ritmo do 
Governo. 

Entendo que a Política de Energia Nuclear não pode ser enfo­
cada sob ángulo tão restrito. Aliás, a revista Visão aborda, com certa 
precisão, o problema da energia nuclear sob o aspecto puramente 
energético. Como estamos vivendo essas afliçÕes, decorrentes das di­
ficuldades de importação de energia, o argumento começa a motivar. 

Não resta dúvida alguma que, quando se discute a Política de 
Energia Nuclear, o que logo salta é exatamente o aspecto energético 
dessa Política. E se a discussão derivar, só e exclusivamente, para 
esse ângulo, qual seja, o ângulo da Política Enetgética, então temos 
uma discussão que me parece muito dirigida. Hoje discute-se Política 
Nudear em termos de energia: qual o melhor reator? O reator de 
urânio natural ou de urânio enriquecido? Mas todos são reatores de 
potência. Parece.me que o Programa de Energia Nuclear teria que 
ser discutido sob enfoque mais amplo. 

O átomo, como já foi naturalmente descoberto, não existe so­
mente para produzir energia elétrica, ou seja, o potencial que existe 
nos núcleos dys ãtomos. Uma série de outras providências pode ser 
tomada, grandes projetos, no futuro, poderão ser elaborados, prove­
nientes do âtomo. E não só projetos de energia. 

Este enfoque, como disse, está a dificultar, está a limitar o de­
bate. Inclusive tomamos conhecimento de debates que se proces­
saram no Senado Federal a respeito do problema. E constatamos 
que esse debate se restringiu, só e exclusivamente, ao problema ener­
gético. O enfoque tem que ser mais amplo, porque a restrição que se 
faz, por exemplo, aos reatores de âgua pesada, é que esses reatores, 
em termos energéticos, estão ultrapassados, são reatores que, 
amanhã, não poderiam ser adaptados a um tipo mais sofisticado. 
Este, o enfoque. 

Agora, pergunta-se: ficaria a Nação totalmente subjugada à 
Política Nuclear, ficaria a Nação totalmente subjugada à Polltica de 
Energia?! 

Então, não poderíamos ter amanhã os nossos grandes projetos 
de Mineração, de Engenharia, todos eles calcados na energia 
nuclear?! Não, não poderíamos, porque jâ estávamos ou estaríamos 
engajados numa política dirigida. 

Se for este o enfoque, a discussão continua rã, sem naturalmente 
objetivar algo de ponderável e razoável com vistas ao interesse 
nacional. 

O SR.. PRESIDENTE (Eurico Rezende) - Peço licença para 
com~ 3.o eminente Colega que o tempo de quinze minutos, de 
qy.cMUnha, já se esgotou há dez minutos. 

;.~·.ofl:;; 

_ -·-\:,0 SR. FREITAS DINIZ- Encerrarei, Sr. Pn:sidente. 
c{~~, Estas considerações têm· o sentido de alertar, porque tudo pare· 

$. 
ce. 

O SR. FRANCO MONTORO- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. FREITAS DJNIZ- Pois não. 

O SR. FRANCO MONTORO - Complementando, em 
decorrência do que V. Ex' acaba de dizer, lembro que no debate 
ttavado no Senado tivemos oportunidade de sustentar exatamente a 
n~cessidade de se alargarem as perspectivas de uma Política Nuclear. 
E, exatumente nos termos em que V. Ex• fala, apresentamos uma 
ressalva, que conclui com as seguintes expressões: 

"Prosseguirão os estudos de acompanhamento da 
tecnologia nuclear mundial, abrangendo O!, diversos tipos de 
reatores nucleares. bem como as aplicações de técnicas 
nucleares na Medicina, Indústria e Agricultura." 

Abrindo-se, assim, perspecliva não apenas para a produção de 
energia, uma das necessidades prementes, mas para ampliação 
m<~ior ... 

O SR. FREITAS DINIZ- E na Engenharia. 

O SR. FRANCO MONTORO - E na Eng1!nharia de todas 
essas aplicações. Nesta parte, já há, realmente, uma referência no 
próprio Plano e na emenda. 

FundamentO de acordo com as razões de V. Ex', o que não 
exclui, entretanto, dúvida sobre a qual voltarem.:Js a discutir em 
outra oportunidade. 

O SR. FREITAS DINlZ - Esta palavras têm exatamente o 
sentido de alertar. Os indicadores são lançados sem uma justificativa 
- pelo menos não temos conhecimento de como à Secretaria de 
Planejamento chegou a esses números, a es);es indicadores. 
Desconhecemos totalmente. 

No que diz respeito a infra-estrutura, estas ponderações me 
parecem interessantes, porquanto o problema Energia é enrocado, a 
todo instante, ao longo da exposição do 11 PND como sendo, natu~ 
realmente, o indicador fundamental. Qualquer modificação na Políti­
ca de Energia, teríamos - digamos assim - a derrogação de todas 
essas previsões. 

Estas, as observações que queria fazer nesta oportunidade. 

o..,SR. PRESIDENTE (Eurico Rezende) ·- Continua a 
discussão. (Pausa.) 

O SR. FRANCO MONTO RO- Peço a palavr.1, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Eurico Rezende)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Franco Montara. 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Presidente, apenas 
algumas palavras. 

Em primeiro lugar, destaco o valioso subsí'dio que nos é 
apresentado pelo Relator, o nobre Deputado CéliCI Borja, que, ao 
fundamentar o s.eu parecer, invoca, inclusive, ratões fundamentais li­
gadas a uma política moderna de planejamento. E, neste sentido, 
MDB e ARENA dão as mãos para, juntos, felicitar, como disse o 
ilustre Deputado Freitas Diniz, essa etapa de um planejamento na 
nossa administração. 

Há alguns aspectos positivos, que podemos reconhecer e 
proclamar. O li Plano Nacion'al de Desenvolvimento ê bem menos 
altissonante que o anterior. Este colocava o Brasil em termos de um 



4900 Sábado 26 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (S..;io 11) Outubro de 1974 

milagre, de alguma coisa nova, que caminhava para ser o maior do 
mundo em todos os setores. O li PND está mais com os pés na terra. 
Acho que é preciso felicitar o Governo por essa objetividade que 
marca o novo Plano. 

Também, é preciso notar- e, neste sentido, faço-o com o objeti­
vo duplo de felicitar o Governo pelo 11 PNIJ: e de ressaltar o aspecto 
político - que algumas teses que vinham sendo sistematicamente 
defendidas pela Oposição, e com freqllência contestados pOr 
representantes do Governo, são hoje reconhecidas no Plano. Por: 
exemplo: a crítica fundamental que fazíamos ao "modelo de 
desenvolvimento brasileiro" era que ele se estava processando-com 
uma injustiça social na distribuição da renda. 

Em várias passagens do 11 PND se diz expressamente que um 
dos objetivos é corrigir a distribuição. 

Falávamos mais de uma vez, quando se discutia esta questão, 
que não se podiâ esperar que o bolo crescesse, para depois distribuí­
lo. E até fazíamos alguma ironia com a chamada "teoria do bolo", 
dizendo que era ·perfeitamente possível crescer distribuindo. Estas 
frases, que nós tivemos oportunidade de constatar, estão constando 
do Plano. Pode-se dizer que a Oposição contribuiu até do ponto de 
vista vocabular, porque são frases ditas pela Oposição, cOntestadas 
por representantes t1o Governo, ao menos no Senado, que agora es­
tão aqui colocadas. Uma palavra, por exemplo, foi aqui repetida por 
vârios Senadores, lembrando uma frase do então economista e hoje 
Ministro Mário Simonsen, sobre o distributismo prematuro. Esta 
tese é expressamente aqui negada. Fala-se que não existe distributis­
mo prematuro. É preciso distribuir e crescer distribuindo, De modo 
que nós queremos destacar esse aspecto. 

Outro aspecto que fica também com o objetivo declarado no 
Plano, é o relativo à necessidade de criação de um mercado interno, 
ao invés da excessiva preocupação com a exportação, com a dívida 
externa, com o apoio às grandes unidades, numa visão um pouco 
exagerada, uma espécie de megalomania, de coisas grandiosas. Falá· 
vamos no apoio às grandes empresas, e como as grandes empresas 
são, na sua maioria,· multinacionais, estrangeiras, essa política se 
transformava, efetivamente, numa politica de defesa e de proteção às 
grandes empresas. 

Defendíamos a necessidade da defesa, da sustentação da peque· 
na e "média empresas brasileiras e da criação de um mercado interno. 
f: preciso crescer para dentro. Estas expressões, também, estão no 
Plano. Fala-se expressamente, há capítulos que têm esse título: 
"Defesa da pequena e mêdia empresas". Fala-se na defesa do merca~ 
do interno, várias teses de absoluta atualidade e que .representam 
conquistas talvez, do debate que se travou. 

Quero reivindicar a parte que o MDB tem direito, a essa fatia de 
colaboração, mas reconhecer que essas idéias estão, agora, admitidas. 

Depois desta parte em que nós damos o que nos parece concre~ 
to, no 11 PND, quero lamentar algumas coisas: primeiro, há dados, 
como o Deputaçlo Freitas _Diniz há pouco lembrava. colocado$ aqui 
sem documentação. E um deles é surpreendente: o I Plano estabe­
lecia como objetivo que nós chegaríamos a quinhentos dólares. Este, 
sem qualquer explicação diz: "em 1974 partimos de setecentos e 
quarenta e oito dólares" e faz referências a estimativas da Fundação 
Getúlio Vargas. Mas estimativa é uma palavra. Quero saber qual foi 
o fundamento dessa afirmativa. Fizemos um requerimento de in­
formações para que nos indicassem como se chegou a esse resultado. 

O SR. RELATOR (Célio Borja)- Estã indicada a fonte, nobre 
Senador! 

O SR. FRANCO MONTORO- Está indicado a fonte que é a 
Fundação Getúlio Vargas. 

O SR. RELATOR (Célio Borja) -Certo. 

O SR. FRANCO MONTORO - Mas o argumento de auto, 
ridade é um argumento. Qual foi a metodologia? 

O SR. RELATOR (Célio Borja)- V. Ex• permite? 

O SR. FRANCO MONTORO- Pois não. 

O SR. RELATOR (Célio Borja)- Indicada a fonte, o nobre 
Senador pode recorrer a ela. 

O SR. FRANCO MONTORO- Não ê tão fácil. O papel d< 
Governo não é dizer, "eu me fundamentei na Fundação Getúl.io 
Vargas", principalmente com a precaridade de tempo de que dJs­
pomos. E mais que isso, fizemos um r~querimento e esta resposta nos 
está sendo dada por V. Ex•, neste momento. Agradecemos, mas a res­
posta, por escrito, solicitada, não chegou. 

Vamos ter que votar o Plano sem essa informação. t claro que, 
por meios indiretos, eu tenho possibilidade de obtê-la. Mas, no rela­
cionamento do Legislativo e do Executivo, o Executivo tem que rl;ar 
essa explicação e assumir o compromisso e a responsabilídade_: "ad~­
tei tal e tal critério por esta razão:•, para que possamos, depo1s, aph­
cá-la ao passado. Se nós elevamos hoje e dizemos que subiu, temos 
que verificar se no passado, também os crescimentos apresentados 
não foram maiores: ou, então, acrescentar- se se fez a reestimativa, 
se se produzíu maís, é preciso dar mais ao trabalhador brasileiro e se 
ree~timar também o salário, porque se o produto subiu e o saláric;;t é 
calculado na base da produtividade, então é preciso aumé!ntâ-lo re­
gressivamente, também. 

Todas essas conseqüências implicam numa responsabilidade 
que o Governo deveria assumir e responder: "os dados foram estes, 
os erros do passado foram tais, os dados novos que são trazidos são 
esses que podem ser aí apresentados". 

Posso dizer que estou informado. Procurei, evidentemente, mas 
por meios particulares. Tenho um filho que é PHD em Economia. 
Eu o consultei e ele me obteve esses dados. Mas, isso é uma circuns­
tância pessoal. 

O SR. RELATOR (Célio Borja)- O que eu queria dizer a V. 
Ex.•, em contestação ou em resposta à afirmativa de qu~ é gratuita a 
asserção do Governo. Não é gratuita. 

O SR. FRANCO MONTORO- Se afirmei gratuita, eu retiro. 
Tenho a impressão 'que não disse que era gratuita; eu disse que não ti­
nha vi~do acompanhada da resposta ao pedido de informações que 
havíamos solicitado. Mas, isto é questão de palavras. Estou pro­
curando é colaborar para que esses aspectos fiquem marcados e que 
o Governo responda às perguntas que se fazem quando, com 
seriedade, se quer fazer um estudo para haver, principalmente, a 
aplicação a todos os demais setores, se há uma reestimativa ela não 
pode se limitar apenas a um setor. 

Esta parte da informação é uma crítica que fazemos, e a segunda 
é mais séria. Elogio os propósitos, realmente esse Plano é uma 
definição de intenções, de propósitos. Mas é preciso que ele indique 
como concretamente vai realizar, e aqui, Sr. Presidente, Srs. Congres­
sistas, sinto dizer, mas com a maior boa-vontade com que examíneí a 
matéria, vejo, pela resposta dada a uma das emendas apresentadas, 
que nós vamos incidir num erro gravíssimo: a forma de corrigir a dis­
tribuição da renda- que é um dos objetivos do Plano- não pode fi­
car numa simples declaração de intenções. 

Na ordem concreta é preciso, quando se fala do meio, mostrar 
que o meio vai ser utilizado. Ora, qual é o méio mais importante da 
distribuição da renda? Não da distribuição paternalista, quando se 
fala na distribuição da renda se fala da forma com que cada setor vai 
participar dos resultados- seria uma solução pouco paternalista es­
sa, de se achar que é a distribuição de um bolo, do qual se vai pegar 
fatias e distribui-las. O grande instrumento da distribuição da renda 
nacional, de fazermos com que a P,Opulação participe do desenvolvi­
mento, é o salário. E o Governo, aliás, está reconhecendo isto, hoje 
anuncia que mandará, pela importância fundamental que o saJário 
tem, uma politica de salários definida e que .tem aspectos altamepte 
positivos, e que revela a validade do problema. 

Ora, no tocante à poJitica salarial, hã um erro na forma com que 
Q Governo vem calculando um dos elementos fundamentais e que 
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explica a situação de angústia e de dificuldades em que vive grande 
parte dos assalariados, que se queixa da corrosão dos seus salários, 
da perda do poder aquisitivo. Qual a razão disto? DOs três fatores 
apresentados pelo Governo, na sua política salarial, o primeiro ! 
calcular o custo de vida dos últimos vinte e quatro meses, o que é um 

gerado apenas por' trabalho, como, aliâs, é a 
econômica do marxismo ... 

premissa da teoria 

O SR. fRANCO MONTORO - Não, pelo contrário. Ai há 
um erro fundamental. 

mal. Vai ser corrigido. Aliás, é um aspecto positivo, vai-se limitar ~--0 .. _ 1 RELATOR (Célio Botja)- ".que, ali às, está revendo _to-
apenas aos doze meses. da . contabilidade sociaL V. Ex.• sabe que na União Soviética, 

Como tem sido calculado esse custo de vida? Com base na ·· ~ , hoje se computa aquilo que é devido ao Capital. 

Guanabara. E a Guana?a~a é um índice artificial. No ano passado a IJ; ··<"'0 SR FRANCO MONTORO _ Mas 0 e:~~.emplo marxista da 
Guanabara teve como !Ildtce de crescimento 12,9 ou J3%; Curitiba ' 

6
- . ~ · Ih 

I 3 % fi . . • --JC- ssm nao vem a ca ar. 
por exemp o, 3 . Dados o tcm1s do Banco Central. São Paulo, 28%;.$ 
Brasília, 25%. Todos acima de 20%, Guanabara foi uma ilha de O SR. RELATOR (Célio Borja) - Eu fazia, apenas, uma 
tranqüilidade, de felicidade. Esse daQo é real? h a Fundação Getúlio ressalva. Estou estritamente n,um campo que ê idi::dlogicamente neu-
Vargas, é o Tr\bunal de Contas, no seu parecer, que nos a\erta parao tro. 
aspecto artificial desse custo de vida, porque se fixaram preços artifi­
ciais, importou-se carne da Argentina e se colo9ou nos supermer­
cados da Guanabara, permitindo a venda a esses preços. A'Funda­
ção Getúlio Vargas agiu com absoluta correção. Tomou esses pi'IÇos 
e fez os seus cáclulos. E o seu Presidente, Julien Chacel, d!sse: 'eMat 
disparidade se explica pela polítiCa de subsídios, ·de proteção qu~ 
houve a determ1nados produtos em algumas cidades. Agora, a 
conseqüência é grave. É grave, porque o salãrio dos trabalhadores de 
todo o Brasil foi calculado com base naquele levantamento feito. 
Esse é uma dado. 

Espera-se que agora, com essa seriedade que este Governo tem, 
e que nós proclamamos e reconhecemos, não se vã adotar um siste· 
ma assim, que' pelo menos não é muito certo. 

Mas, n.o t~cante à produtividade -esse a meu ver é o mais gra· 
ve. O segundo fator é o resíduo inflacionário; há, também,. unt 
rroblema aí, mas não o vamos mencionar, nem focalizâ-lo porque 
sua importância é menor. 

Diz, a legislação salarial, diz o bom-senso, diz a justiça, dizem as 
palavras de todos os Presidentes da República: é preciso que o 
assalariado participe do desenvolvimento na rnesma proporção dos 
demais setores. Não é possível que o pobre vã ficar atrâs e os outros 
vão gnhar mais. Para isso a lei estabeleceu, ao calculs.r o salário, se 
inc\ua o indi..ce relativo à produtividade nacional do ano anterior. 
Ora, a produtividade nacional no ano anterior tem sido a seguinte­
tenho os dados todos, que constam de uma das emendas, mas, pelo 
seu aspecto geral. focalizo·os agora: 

lodlce de lndicepare 
Ano Produtivldllde C'lculode Dlreferença 

Real Salirlos 

1968 6,2 2,0 4,2 
1969 5,9 3,0 2,9 
1970 6,4 3,5 2,9 
1971 8,1 3,5 4,6 
1972 7,2 3,5 3,7 
1973 8,4 4,0 4,4 

Fonte: Ministério do Planejamento, IPEA, Dl'rlo do Congres10 
Nacional, 24-9· 74, pág. 3964. 

Este ano o Governo acrescenta o índice para 4. Passou de 3,5 
para 4. Eu o cumprimentei. Foi uma vantagem. Mas, ele ainda nào 
cumpriu a lei. Pela lei ele teria que calcular o indice de produtividade 
do ano anterior; esse indfce foi de 8, l. 

O SR. RELATOR (Célio Borja)- V. E:t• me permite'? 

O SR. FRANCO MONTORO- CLaro. 

O SR. RELATOR (Célio Borja)- O Governo, nesse caso,.teria 
apropriado todo o incremento de produtividade em favor de salârio 
e se teria esquecido que o capital, também, concorre para esse aumen­
to de produtividade. Salvo se V. E:t~ entender que todo o produto é 

O SR. FRANCO MONTO RO- Exato. 

O SR. RELATOR (Célio Borla)- Não é absolutamente uma 
provocação; não tome V. Ex• como tal. Admito que há tipos de ges­
tão, uma gestão socialista, uma gestão capitalista; os _problemas· 
econômicos são fundamentalmente os mesmos. 

O SR. FRANCO MONTORO - Exato. Ai é matemático. 
Perm{ta·me. Vamos deixar de lado a ideologia, mesmo porque a 
nossa é a mesma. Temos uma formação cristã e ~~stou me inspirando 
nas encíclicas sociais. Mas o problema - parece-me que hâ um erro 
fundamental -é básico. Essa argumentação me parece seríssirna e 
grave, porque quando se fala em aumentar 8%; a produtividade foi 
8%; quero dar 8% ao trabalho; então, darei, também,,&% ao capital, 
S% à matéria·p[ima e 8% a tudo. E 8% sobre a quota do capital; isto é 
fundamental. Aqui há um erro e um erro da potitica oficial; é um · 
sofisma que se faz; o salário é apenas 10% da produção. E!'ltão, q_uan­
do se fala em aumentar 8% é aumentar 8% em relação ao st~lário: o lu­
cro, também, vai subir 8%. 

Mas, o que acontece é que o lucro não sobre 8%, o lucro estâ 
subindo 16, 30, 40 e cento e tantos por cento nas grandes empresas e 
o salário não tem nem esse mínimo. O que a lei quis fazer foi precisa­
mente isso e aqui há um erro. Eu faço um apelo il sua seriedade, à sua 
objetividade. Eu sou um dos homens que disseram que uma das atitu­
des mais sérias, para quem está no Governo, foi a de ter escolhido V. 
Ex• para Líder. Então, eu faço um apelo para e~.sa objetividade, aqui 
hã um erro e um erro matemâtico; não coloquemos ideologias; quan­
do_se fala em 8%, este é o argumento dos homens que defendem uma 
posição que não é certa. Isso eu jã discuti com muita gente. 

O SR. RELATOR (Célio Borja)- Perdão, mas V. Ex•, agora, 
está discutindo em abstrato. Vamos à ressalva d1: V. Ex•. 

O SR, FRANCO MONTORO- Em concreto. Eu, por enquan­
to, estou discutindo a tese. Nào estou discutindo a ressalva. 

O SR. RELATOR (Célio Borja) - Então, discutiremos 
oportunamente. 

O SR. FRANCO MONTORO- Mas, podemos, inclusive, ir à 
ressalva, porque talvez ajude, 

O SR. RELATOR (Célio Borja)- Não. Oportunamente, en­
tão, discutiremos a tese. 

O SR. FRANCO MONTORO- Mas, então V. Ex• concorda 
comigo que a tese estâ errada. E quando se afirma que dat S% ao tra­
balhador, é dar ao trabalh<J.dor todo o lucro, está errado, porque é 
dar 8% da parte dO trabalho. A parte do trabalho é 10%; então, os ou­
tros 90% vão ser distribuídos igualmente. E ai há o seguinte: se a lei 
está errada,· que se corrija a lei. Mas, a lei e:>tá certa. O índice de 
produtividade é esse. Então, é preciso que se calcule nessa base. São 
8% sobre a quota do salário, não sobrÚoda a produtividade, 

O que está acontecendo é que· o Governo <~st!l ficando por baho. 
Isto é que é comunistilo, isto que é preparar o •:omunismo, ê fazer­
isto é marxismo- os pobres cada vez mais pobres e os ricos cada vez 
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mais ricos. Esta é a perspectiva de Marx, precisamente. E haverá, no 
fim, um estouro; então, os exploradores ... Exatamente para isso é 
que existe um Estado democrático que deve planejar e tirar dos ricos 
para dar aos pobres, ou, pelo menos, não permitir que a força dos 
ricos esmague os pobres. E o nosso Governo está calculando errada­
mente. Já que V. Ex• interrompeu para um debate, acho que este 
ponto é fundamental, e V. Ex• há de concordar comigo de que, se 
nós mantivermos isto ... 

O SR. RELATOR (Célio Borja)- Não. Eu me reservo para, 
oportunamente, dialogar com V. Ex•. 

O SR. FRANCO MONTORO- Esta, a consideração final que 
acho, realmente, fundamental. Se não for resolvido hoje- isto é um 
plano de intenções - gostaria que a tese ficasse para ser debatida, 
examinada seriamente. Quase sempre, quando se fala sobre isso, vêm 
dizer imediatamente - Não ê colega Presidente? - é demagogia, 
porque é véspera de eleição. Não é! É um problema sêrio, para ser 
examinado em gabinete. Deve·se examinar concretamente, colocar 
os cálculos matemáticos e verificar que quando se fala em aumentar 
8% do salário é 8% da quota do salário. 

O SR. RELATOR (Célio Borja)- V. Ex• me permite'! Apenas 
eu me reportava à emenda de V. Ex•, a ressalva que V. Ex• apre­
sentou, na qual leio o seguinte: 

"Política salarial que garanta, através dos reajustamen­
tos salariais anuais, o aumento dos salários médios reais com 
a incorporação da taxa de elevação da produtividade do ano 
anterior, calculada pela diferença entre a taxa de crescimento 
do Produto Interno Bruto e a taxa do crescimento demo­
gráfico." 

V. Ex•, agora, está precisando que a sua objeção se reporta à 
base de cálculo. 

O SR. FRANCO MONTORO - Exato. Hâ duas coisas que 
acrescento na ressalva, já que V. Ex• entrou nela. Fala-se ai na pro­
dutividade. Mas fala-se vagamente. Eu quero é que se precise. 

O SR. RELATOR (Célio Borja)- V. Ex• me permita. Admito 
que, em outra oportunidade, se di.scuta a validade da ob-jeção levan-

O SR. FRANCO MONTORO - Mas eu tenho levantado hâ 
três anos! Agora estou começando a ter a boa vontade que V. Ex• de~ 
monstrou em aceitar ... 

O SR. RELATOR (Céllo Borja)- Não, eu não estou demons~ 
trando a boa vontade ... 

O SR. FRANCO MONTORO- Tenho levantado há 3 anos. 
Agora estou começando a ter a boa vontade, como V. Ex• está de~ 
monstrando, em aceitar o debate. 

O SR. RELATOR (Célio Borjo)- Não, eu não estou demons­
trando que não há boa vontade em compreender o ponto de vista de 
V. Ex• 

O SR. PAULINO C1CERO- Permite uma observação, nobre 
Senador? Se essa parcela é função da produtividade, ela terã que 
constar, na hora do cálculo, no valor real da produtividade. Não 
pode entrar de outra forma. 

6SR. FRANCO MONTORO- É o Plano que diz: 

"a politica salarial que garanta, através dos reajustes 
salariais anuais, o aumento dos salários médios reais, com a 
incorporação da taxa da elevação da produtividade ... 

f: o Governo quem diz isso, e acrescenta: 

... "este ano já elevada de 3,5 para 4". 

Parece, portanto, que foi atendido. 

O SR. RELATOR (Célio Borjo)- Não. É retrospectivo. O pla­
no é todo prospectivo. 

O SR. FRANCO MONTORO- Quero mostrar que, de 3 para 
4, não se atendeu a política salarial. Então, ao estabelecer o Plano, se 
nós fixarmos, se entendermos que o critério está errado, que essa 
aplicação está sendo feita erradamente, então o Plano deve ser corri~ 
gido. Podemos discutir se é válida ou não a emenda, mas que ela é 
pertinente não há dúvida nenhuma. 

O SR. PAULINO CICERO - Permite um aparte, nobre 
Senador'? 

tada. Agora, a leitura da ressalva, tal como estã escrita, poderia con- 0 SR. FRANCO MONTO RO _Com prazer. 
duzir à inferência de q1.1e V. Ex• re_munera apenas o fator trabalho. 

O SR. PAULINO CICERO- Vejo que o tempo de V. Ex• estã 
O SR. FRANCO MONTORO- Não, Ex•, de modo nenhum. esgotado, mas, não quero privar-me de fazer uma observação.!! que. 

O SR. RELATOR (Célio Borja}- Se eu induzi errado, me peni· de acordo com o argumento de V. Ex• e, dentro de um critério geral 
lencio. Mas, é exatamente o que me ocorreu, quando li a ressalva de de observação, o aumento de produtividade é um processo de trans~ 
V. Ex•. • formação. E, a ser válido o argumento que V. Ex• invoca, nesse pro~ 

cesso de transformação econômica, ou de evolução econômica, se~ 
O SR. FRANCO MONTORO ~ Estou satisfeito com a argu- riam constantes os pesos dos fatores da produção na formação do 

mentaçfío. Vamos ter mais uma emenda. 

O SR. FREITAS DINIZ- Pe~mite V. Ex• um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO- Com muito prazer. 

O SR. FREITAS DINIZ - A explicação me parece muito 
simples e V. EX' também explicou com muita clareza. Hã uma fór· 
mula. São três parcelas: o custo de vida, a produtividade e o resíduo 
inflacionário. A parcela ·de produtividade tem lá um quociente 
qualquer. Tem que constar que vai a 800. Então, calcule-se na base 
de 800. Na medida em que se reduz a produtividade tem lã um fator 
constante. É puramente aritmético, é uma multiplicação. Se a produ­
tividade é de 8%, tem que constar os 8%, porque lã existem umas 
constantes que estão naquela fórmula. 

O SR. RELATOR (Célio Borja)- Sim, mas não é o Plano o 
instrumento básico. Admitanlos a procedência da reclamação do 
nobre Senador Franco Montoro. Não seria o Plano, não seria no 
Plano que se faria a correção que S. Ex• reclama. S. Ex.• talvez faça 
bem.- se procedente o argumento - ern levantar a lebre; isso é ou­
tra história. 

custo em todo o País, o que, logicamente, não pode ser verdade. 

O SR. FRANCO MONTORO - Agradeço a colaboração de 
V. Ex• e não estou longe de concordar com o mérito, mas acontece 
que a lei diz outra coisa; embora seja uma média uma pouco artifi­
cial, a lei diz que no cálculo dos salários deve-se incluir o índice rela~ 
tivo ao aumento da produtividade nacional no ano anterior. ~claro 
que os trabalhadores querem o contrário; eu defendi o contrário; os 
trabalhadores de Santo André querem a produtividade setorial. Ali, 
a indústria automobilística está tendo lucros fabulosos e eles estão 
em baixo. O Governo optou por esta lei, então que a respeite. Não 
deixa ali, porque não quer diferença, quer igual; na parte igual diz 
que é diferente. Temos, então que optar por um dos caminhos. 

O SR. RELATOR {Célio Borja) -0 Plano não tem conteúdo 
nem efeito mandamental. 

O SR. FRANCO MONTORO- Sim, mas ele diz que o Plano 
será este, que a política será esta. Então vamos tornar claro; acho 
que o Governo só ganharia com isto, em tornar claro. t para isso 
que o Plano veio pam cá, para ser debatido. Infelizmente não tC:mos 
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muito tempo, esta é a única reunião, de debates que estamos tendO e 
pedimos .deSculpas por avançar hora a dentro, mas, são as contingên­
cias. Já que o Plano veio para cá devemos contribuir para mostrar ao 
Governo, como representantes que somos. do povo, que os trabalha­
dores fazem essa reivindicação a cada momento. Os mais lúcidos, 
que eram os bancâríos; faziam isto, fizeram em representações segui­
das e a resposta que tiveram do iiltímo Governo foi a intervenção no 
seu sindicato e a substituição por uma junta interventora. O seu 
Presidenté era um homem que foi elogiado pelo Ministro Jarbas 
Passarinho e pelo Senador José LindoSo; era homem de formação de­
mocrática, homem de nenhuma tendência subversiva, nenhuma liga­
ção com pelegos, enfim, era um autêntico, uma das poucas lideran­
ça~ s\ndkai~ que tínhamos. Foi afastado, trocou a trincheita de luta, 
e, agora é candidato a Deputado federal e vem' aqui ajudar~nos a 
modificar esta política salarial. Estamos procurando e isto é, sem dú­
vida, uma fortna de ajudar o Governo. 

Sr. Presidente, eu concluo: vamos discutir essa matéria mais am~ 
piamente, ao discutir as ressalvas. Quero dizer que agradeço pois fui: 
dos apresentadores de emendas, o mais aquinhoado. Tive duas emen~ 
das que foram honradas com a aprovação do Sr. Relator, mas, dez ti­
veram ponto de vista contrário; requeri a ressalva de algumas e den­
tre elas esta. da produtividade, sobre a qual falaremos oportu­
namente. 

O SR. PRESIDENTE (Eurico Rezende) - Continua a 
discussão. (Pausa.) 

Nenhum representante desejando fazer uso da palavra, a dis· 
cussão serâ encerrada. 

Com a palavra o Sr. Relator. 

O SR.. RELATOR (Célio Borja} - Sr. Presidente, Srs. 
Congressistas: 

Falou primeiro o Deputado Freitas Diniz,levantando uma hi­
pótese a respeito da qual não cabe, neste momento, qualquer tipo de 
consideração da parte do Relator. 

Admite S. Ex• que o Governo deverá examinar a possibilidade 
de contratação de serviços a risco, com empresas que fazem prospec­
ção de petróleo. Não tenho qualquer informação oficial, oficiosa, si­
gilosa ou de qualquer natureza a respeito do tema, que, para mim, 
constitui tnera hipótese. Portanto, penso que não caberia, aqui, dar 
resposta a S. Ex•. É uma hipótese que S. Ex• levanta. Como não te· 
nho qualquer tipo de informação a respeito, sentindo-me, inclusive, 
despreparado para discutir, por não conhecer estudos go­
vernamentais sobre a matéria., não haver recebido informaÇÕes nesse 
sentido, julgo que seria extremamente inóCuo e improdutivo estar­
mos aqui a discutir uma hipótese que S. Ex• levanta, embora seja 
digna de cogitações, de exame, de estudos, mas em outro âmbíto, que 
não o desta Comissão, onde se discute:, especificamente, matéria 
submetida pelo Poder Executivo e concernentemente aos objetivos 
do Plano Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social. 

S. Ex• também fez referência ao Programa Nuclear, para fixar 
que, nesta Casa, o debate se tem ferido em torno da questão, apenas, 
quando se consideram os fins energéticos. Penso que a resposta, 
também, já foi dada no curso do debate de que participou o nobre 
Senador Franco Montoro. E. ele própio, colega de bancada do nobre 
Deputado Freitas Diniz, chamou a atenção para o fato de que o Pla­
no jã considera a questão nuclear, não apenas para fins energéticos, 
mas para outros, também, e nem tampouco o Governo se colocou, 
de acordo com o Plano, numa posição estritamente rígida, admiÜn~ 
do que este ou aquele processo serão os únicos. Mas, declarou-se dis­
posto a acompanhar atentamente a evolução da matéria para sempre 
se adaptar às circunstâncias e contingências novas. 

O nobre Senador Franco Montoro, por sua vez, fez elogios à co­
locação do li PND relativamente a assuntos que foram, no passado, 
of?jeto de debate nas duas Casas do Congresso Nacional. 

Eu gostaria de dizer o seguinte: realmente, sempre se afirmou 
que, com o crescimento esperado para o período coberto pelo I 

Plano Nacional de Desenvolvimento, seria possível ao Governo. que 
fazia imenso esforço no sentido de aumentar a poupança nacional e, 
inVe~tindo~a nos setores convenientes, alargar o-mercado de traba­
lho, manter a economia, praticamente, em pleno emprego de todo o 
seu pÓteltcial e de todos os fatores de produção. Creio que isto, olha~ 
do r~pectivamente, foi a1cançado; quer dizer, passamos por um 
p '-"' .,, extremamente· eufórico da economia brasileira, quando a 

1 
.. ~pansão foi notável, atingindo índices alcan;;ados por poucos 

:_.- ·âíses no mundo, e a oferta de empregos aumentOIJ indiscutivelmen· 
te. Mas fomos colhidos, como todo mundo - e isto estã dito na 
própria apresentação do 11 PND- fomos colhido!l, repito, pela crise 
energética mundial, pelo preço do petróleo. 

Não creio, Sr. Presidente, de forma alguma, que o Governo te· 
nha pretendido enganar a opinião pública ou qualquer dos membros 
do Congresso Nacional; ele próprio chama a atenção para essa 
eSpecialíssima circunstância internacional que estamos vivendo, mas 
é preciso reconhecer que, se porventura o Governo se rendesse de 
antemão ao pessimismo, correríamos o risco da recessão, e a pri­
meira categoria a sofrer as (!onseqUências disso ser ta a trabalhadora. 
É exatamente ela quem estã pagando, hoje, o preço do temor, ou da 
impossibilidade de c~ntinuar crescendo, na Europa e nos Estad~s 
Unidos. Este é o fato. 

Estamos envidando todos os esforços para que a economia 
brasileira continue a produzir os empregos necessários a que a popu­
lação sobreviva. 

O esforço não é pequeno: é grande. Desenvolve-se em diversos 
fronts: o diplomático, o político, o econômico e o financeiro, e não 
creío que se possam apontar providências da at4al administração em 
qualquer desses campos que não sejam conducentes a superarmos a 
dificuldade por que vêm passando todos os paíst:s industrializados 
do Mundo, salYo aqueles - e por acaso são as superpotências -
auto-suficientes. em matéria de energia e petróleo. 

É um compromisso que o Governa toma consigo mesmo peran­
te o povo e para o qual pede a anuência do Congresso: que continue­
mos lutando para manter a economia em funcionamento; não nos 
rendamos de antemão a qualquer forma de pessimismo; envidemos 
esforços, pois habitamos um pais rico que não pode abrir mão, de 
um lado da oçupação de seu território e de exploração de suas 
riquezas, exatamente, para poder vencer a crise qae se desenha e que 
já se abateu sobre muitas nações. 

Penso, Sr. Presidente, portanto, que, nesse particular, o Gover­
no está agindo corretamente. Observou~se, nos anos passados, um 
crescimento significativo da economia. I! o momento para começar a 
compensar as classes laboriosas pelo esforço em que se engajaram. 
1sto já estava dito e predito. 

Não se trata pura e simplesmente - e o faremos sempre que 
possamos e as nossas idéias coincidam - de fazer barretadas à opo­
sição. Não, de maneira nenhuma. Era já, digamos, o objetivo na·· 
cional declarado, e nisso a Oposição apenas se antecipava, o que hoje 
se pode colher, porque é fruto do esforço de .toda a Nação, sob a 
Liderança firme do Governo. b claro, quando chegado o momento, 
poderia a Oposição também dizer que em virtude das· suas advertên­
cias é que se começa a distribuir. Não! Montaram-se programas 
para, além do salário, compensar as classes trabalhadoras de outras 
formas. Não é somente o salário que promove a distribuição. Outros 
programas também a promovem. Pode-se dizer qué eles foram be'm 
ou mal geridos. Isso é outra história. Mas, outros programas existem 
também pata opetar essa distribuição de rendas. O ll PND consi­
dera também que é azado o momento para fazê-lo·~ nunca pretendeu 
o Governo, em primeiro lugar, negar que todo o process.o de desen­
volvimento pode gerar distorções com relação ·à distribuição. Isto 
tem sido dito e redito por todos os Governos; está dito, inclusive, nos 
compêndios. É portanto objeto, digamos, de afirmação científica. 
Não se trata absolutamente de coisa gratuita. 

O SR. FREITAS DINIZ- Permita-me um a11arte'? 
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O SR. RELATOR (Célio Borja)-Com muito prazer, 

O SR. PREITAS DINIZ- Os outros elementos de modifica~ 
ç~o da possível distribuição de renda, a política deles parece-rne igual 
à do Governo anterior. Pelo menos está dito no Plano com relação 
ao PIS, PASEP e Fundo de Garantia. Não houve modificação funda· 
mental nenhuma. 

O SR. RELATOR (Célio Borja)- Mas os valores são diferen-
tes! 

O SR. FREITAS DINIZ- No Governo passado, todo mundo 
sabe que esses instrumentos foram criados mais para atender a uma 
política financeira do Governo, tanto que esses recursos foram 
aplicados no mercado de c~pitais e ações. 

O SR. RELATOR (Célio Borja)- ~uma exigência econômica 
da Nação, de continuar expandindo seu artigo fixo para garantir em­
prego. Ê uma tentativa de conciliar dois objetivos. 

O SR. FREITAS DlNIZ- Esses recursos, como V. Ex• e toda 
a Nação sabem, foram utilizados, inclusive, no mercado secundârio 
de ações. Pelo menos, não conheço a participação do PIS e do 
PASEP na estruturação de empreendimentos, quer dizer, no merca­
do primário. Desconheço. Mas, na especulação na Bolsa, foram 
lançados. 

O SR. RELATOR {Célio Dorja) - V. Ex• poderia fazer a 
análise das aplicações desses fundos. Tenho a impressão de que, se 
chegássemos a fazê-la miudamente, iríamos concluir que se destinou 
a garantir a taxa de emprego e a aumentâ-la. Por<Jue é isto que se per­
gunta. Essa era a política declarada do Governo e continua a ser, no 
que V. Ext tem inteira razão. O Governo estâ realmente empenhado 
numa política que permita a manutenção, e não apenas a manuten­
ção, mas a expansão da oferta de emprego. Isto é fundamental para 
manter a população em nível de subsistência !azoável. 

O SR. FRANCO MONTORO- A observação que queria fa­
zer, apenas para não deixar passar em julgado o problema cienti­
fico, é que acaba de ser condecorado, com o Prêmio Nobel de Eco­
nomia, Gunnar Myrdal, cujo ponto de vista é contrário àquele que 
V. Ext defende neste momento e favOrável ao nosso. Os investimen~ 
tos, em matéria social, são altamente reprodutivos. O que se aplica, 
por exemplo, em educação, em salários, é reprodutivo. 

O SR. RELATOR (Célio Borja)- Ninguém disse o contrário ... 

O SR. FRANCO MONTORO- Então, a espera que o Gover­
no teve foí, de certa forma, um desserviço prestado ao País. Na me­
dida em que tivêssemo~ aplicado medida de caráter social, teriamos 
criado uni mercado interno muito mais capaz de gerar o desenvolvi­
mento verdadeiro. Não quero continuar o debate, que se estenderia 
longamente, mas apenas desejo tornar claro que não subscrevemos 
esta afirmação de que seria cientifico que só depois de se chegar ao 
pleno desenvolvimento é que se faria a promoção. 

O SR. RELATOR (Célio Borja)- Nem eu o afirmei! 

O SR. FRANCO MONTORO- Fico feliz ... 

O SR. RELATOR (Célio Borja) - Nem o Governo afirmou, e 
agiu exatamente no sentido do grande in~remento a este programa. 
O que eu disse ainda hâ pouco? Disse que não só o satârio distribuiu 
e redistribui. Tambem outros programas distribuem c: redistribuem: 
a educação, a saúde, a habitação e saneamento. Portanto, V. Ex• hâ 
de concordar que, neste particular, é V. Ext quem subscreve a .minha 
af1rmação e a po1itica do Governo. 

O SR. FRANCO MONTORO- Estamos de pleno acordo. 

O SR. RELATOR (Célio Borja)- O que me faz muito feliz. 

O SR. FRANCO MONTORO- Portanto, não é exato o que 
roi dito, de que se esperava até agora, então, começar a polftica de 
distribuição. 

O SR. RELATOR (Célio Borja) Perdoe V. Ex•, mas os 
mecanismos de distribuição existem há muito tempo e não foram es­
tabelecidos, sejamos também francos, por este Governo mas por Go­
vernos anteriores. 'lào estou querendo, absolutamente, colher os 
louros apenas para a cabeça do Presidente Ernesto Geisel. Não é a 
minha intenção. 

Mas, Sr. Presidente, creio que a última parte versada pelo nobre 
Senador melhor se adequará quando discutirmos a Emenda n? 9, de 
sua autoria. 

Portanto, Sr. Presidente, era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (EurJco Rezende)- Encerrada a discus­
são. 

Sem prejuízo dos destaques, vai~se proceder à votação do proje-
to. 

Os Srs. Representantes que o aprovam, queiram conservar-se 
sentados. 

Aprovado. 
Destaque n'i' l. 

O SR. FRANCO MONTORO- Sr. Presidente, de acordo com 
o entendimento que estamos tendo aqui com os Srs. Representantes, 
há muitos destaques solicitados, e que vão ser defendidos. Jâ são oito 
horas, e talvez seja à caso de fazer-se a suspensão da sessão, para re­
tomar-se depois, porque, parece, mais de dez requerimentos serão 
sustentados. 

O SR. PRESIDENTE (Eurico Rezende)- Eu pediria a V. Ex• 
licença para experimentarmos a fase de debates e destaques, para 
verificar se há perspectiva de demora. Isto, vai depender do compor­
tamento dos Srs. Representantes. 

O Decreto n'l' I, é requerido pelo Sr. Senador Franco Montoro, 
a quem concedo a palavra, para o encaminhamento da votação, pelo 
prazo de 10 minutos. 

O SR. FRANCO MONTORO (Para encaminhar a 't'otaçio)­
Sr. Presidente, procurarei ser o mais breve. 

A emenda propõe modificação 110 texto do Plano, onde se diz: 

"O Brasil deverá ajustar a sua estrutura econômica à 
situação de escassez de petróleo e ao novo estâgio de sua 
evolução industrial" proponho que se diga: 

"O Brasil deverã ajustar a sua estrutura econômica à 
disponibilidade interna de recursos naturais e humanos e ao 
novo estágio de sua evolução industrial". 

Não fazer apenas referência ao problema circunstancial do 
petróleo, porque então pareceria que iríamos adaptar todo nosso 
desenvolvimento à crise do petróleo. 

Ora, parece muito mais importante que nesse ajustamento da es­
trutura econômica se dê preferência a uma tese mais ampla, que é a 
da adaptação desta estrutura à disponibilidade interna de recursos 
naturais e recursos humanos. 

O petróleo é um caso concreto. 
A ressalva foi recusada com a alegação de que no Plano já se fa~ 

la, em outra parte, que o Brasil vai expandir a sua fronteira econômi~ 
ca para tirar partido da nossa dimensão econômica, aproveitando ao 
máximo os recursos humanos, concluindo que a modificação propos~ 
ta importaria assim apenas na supressão da referência à questão do 
petróleo- de importância fundamenta] na atual conjuntura. 

Quero dedarar que o nosso objetivo não ê eliminar, pode-se 
manter se quiser, a referência ao petróleo; o que nos parece muito 
importante, e não está no Plano, é adequação da estrutura econômi­
ca à disponibilidade interna de recursos naturais e humanos. 

O Plano fala dos recursos humanos, mas não se refere a essa 
adaptação aos recursos naturais, e isto é fundamental. 

Parece-me que houve- não quero culpar esse ou aquele Gover­
no, porque o mal vem de Jonge- uma preocupação excessiva, apoio 
excessivo à política rodoviária, à indústria automobiJistka, que são 
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.consumidores de petróleo. Então, a soluÇão do prob)!oma não ê ape-­
nas se ajustar à questão do petróleo, mas adotar '~a política 
adaptada às nossas condições. 

to importante para a PoUtica 'dt Salários q\le se adote uma. tecno-. 
logia intensiva em traPalho. 

1 

Esta 6 uma tese que foi defendida, inicialmente,' pelo grande eco-
Temós grandes rios, grandes reservas de vias fluviais; a nossa nomistaEdmar Bâ.cha, que, hoje, é Diretor do Departamento de Eco~ 

costa é uma estrada aberta -e isso a~nas n~ tocante ~os transpor- it:o Umversidade de Brasília e r01 também Diretor do Departa-
tes .. As nossas possi?íli.dades em energia elé~_;1c~ são muito maiore~ e onômJco da Fundação Getúlio Vargas; 51caba de ser adota-
mUltO mats sus~pttvets de uma auto-s~~ciencJa do que em relaçao 0 economtsta Langoni, que é assessor da Secretaria do Planeja-
ao petróleo. Entao, deve-se realmente, JR que se trata de um Plano, . ., to e também professor da Fundação Getúlit:: Vargas e corres~ 
fazer. r~ferêncta a este ajustamento de nossas economias às nossas ;"~onde a uma das análises mais importantes que se estão f~zendo ho~ 
condtçoes reats. 

1 
. je. A te<:nologia importada é muito relevante para o Brasil e isto 

O problema vem de onge, mas era prectso que no Plano se precisaria ser mencionado no Plano a fim de chamar a atenção para 
mencio~asse isto de fo~ma expressa, mesmo mantendo a referência 

0 
problema. ' 

ao petroleo. Neste sentido .. talvez se pudesse chegar a uma fórmula 
conciliatória, porque acho que ai estaria incluido o probiema do 
petróleo. Pela sua importância maior, que é inegável na atual con· 
juntura, se poderia manter a referência ao petróleo e a essa disponibi· 
I idade interna dos nossos recursos naturais; porque temos tido,.~ 
grande parte, o nosso desenvolvimen~o comprometido pela cóp(a 
dos modelos estrangeiros. Achamos nós, iremos crescer como cresce­
ram os outros. Eles têm grandes indústrias, grandes arranha-céus, 
grandes estradas, auto-estradas etc., e nós vamos fazer a mesma 
coisa. E nc:ste sentido cometeram-se inegavelmente erros que devem 
ser corrigidos. 

Esta ê a justificativa da ressalva proposta, inclusive no que sere­
fere aos recursos humanos já mencionados. Há, entretanto, falta de 
referência ãs nossas condições naturais, aos nossos recursos naturais. 

O SR. PRESIDENTE (Eurico Rezende)- Co"} a palavra o Sr. 
Relator. 

O SR. RELATOR (Célio Borja)- Sr. Presidente, penso tratar­
se apenas de uma discordância com relação ao texto a ser emendado. 

O que pretende o nobre Senador Franco Montoro está atendido 
no texto do 11 PND. Unicamente S. Ex• deseja que não se faça refe­
rência apenas ao problema do petróleo. Não se trata, absolutamente, 
digamos, de uma oposição de idéia mas de oposição com relação à 
oportunidade e ao lugar onde ela caberia, porque o que pretende o 
nobre Senador certamente jâ está atendido pelo li PND. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Eurico Rezende)- Em votação o 
destaque. 

Os Srs. representantes que o rejeitam, queiram permaneter sen­
tados. (Pausa.) 

Rejeitado o destaque. 
Passa-se ao destaque à Ressalva n9 2, de autoria do Sr. Senador 

Franco Montoro. Lembro que o número do destaque corresponde 
ao da ressalva. 

Concedo a palavra ao autor da ressalva, Sr. Senador Franco 
Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO (Para encaminhar a votaçio.)­
Sr. Presidente, propomos nesta ressalva que se acrescente ao texto do 
Plano uma referência à tecnologia. O projeto, à página 1.427 do Pla­
no, diz o seguinte: 

"Conjugação da Política de Emprego (criação, no 
período, de cerca de 6,6 milhões de empregos novos) com a 
de Salários para permitir a progressiva criação da base para o 
mercado de consumo de massa." 

Propomos que, mantida esta redação, se acrescente: Conjuga­
ção da Política de Emprego com a de Salários "e a Tecnológica", 
para permitir a progressiva criação da base para o mercado de consu­
mo de massa, como aí se diz. 

O objetivo da emenda é da maior importância e corresponde, 
aliás, a uma das preocupações que já vêm surgindo, dentro e fora do 
Governo. Não basia apenas conciliar a Política de Salários com a 
Política de Empregos; é preciso olhar muito para a Tecnologia. 
Temos adotado no Brasil uma tecnologia intensiva em capital.~ mui-

Os dados estatísticos internacionais mostram que, por unidade 
de indústria instalada no mundo, criam-se 8,2 empregos, No Brasil, a 
média de empregos criados ê 2,8. É qoase a quarta parte. 

Temos trazido para o Brasil tecnologias que não correspondem 
à nossa realidade. Por exemplo, no Nordt!Ste, instalaram-se 
indústrias vindas da Alemanha. 

Na Al~manha, o problema é a falta de mão-de-obra e excesso de 
capital. Então, o engenheiro. ao estudar a tecnologia numa fábrica 
alemã, adota a tecnologia perfe\ta para eles. Trazer essa tecnologia 
para o Brasil é fazer um transplante inadequado à nossa realidade, 
porque lá falta mão-de-obra e aqui há excesso. Daí a importância de 
o Governo atentar para isso. Faço justiça ao Governo. O Ministério 
das Relações Exteriores e a Secretaria do Planejamento estão atentos 
para o problema, e as publicações que cito são todas do atual 
Governo. 

Então, a nossa colaboração é que nessa parte se mencione, ex­
pressamente, essa conjugação de políticas de em·prego e salários com 
a tecnológica. ·Essa tecnologia que .se traz para o Brasil, ela não gera 
empregos, porque é tecnologia intensiva em capital, mas não intensi­
va em trabalho. Qual o inconveniente em se nencionar, expressa­
mente, nessa parte que é relativa à estratégia do desenvolvimento, a 
conjugação da política de empregos com a política de salários e a 
tecnológica? Na SUDENE, por exemplo, há um setor muitQ grande 
que defende ardorosamente esse ponto de vista. Na Secretaria do Pla­
nejamento, na Fundação Getúlio Vargas, nas universidades. Em ma­
téria de economia, esta tese, hOje, é tanqi.lila. Precisamos estimular o 
desenvolvimento intensivo em trabalho. Temos uma política de mui­
to incentivo à concentração de capitais. Se crio uma grande empresa, 
tenho deduções de impostos, crédito especial, e•:c. Entretanto, se for 
admitir trabalho, terei de pagar 43% de encargos sociais, que recaem 
sobre a folha de trabalho. É uma espécie de ônus. O emprego, o apro­
veitamento da mão-de-obra, é quase perseguido, e a concentração de 
capital, estimulada. Trata-se de mudança fundamental. Neste caso, o 
que se pretende, apenas, é que se dê atenção a e!iSe aspecto tecnológi­
co. O Governo, com a sua prudência, na execução do PND, o levará 
em conta, dentro das possibilidades concretas. Colocar, porém, a 
referência à tecnologia, nesta parte, me parec:e perfeitamente per­
tinente e da maior significação para o desenvolvimento econômico e 
social. 

O SR. PRESIDENTE (Eurico Rezende)-· Com a palavra o Sr. 
Relator. 

O SR. RELATOR (Célio Borja)- Sr. Pl'esidente, creio que o 
nobre Senador Franco Montara, na sua ressalva, encampa o 
objetivo proposto pelo Governo, que é o da criação de 6,6 milhões ... 

O SR. FRANCO MONTORO- Expressamente. 

O SR. RELATOR (Célio Borja)- Agora, veja bem V. Ex• ~ 
claro que quando o Governo se propôs a ess•! objetivo, tomou em 
consideração a condicionante tecnológica. 

O SR. FRANCO MONTORO- Por qUe não tornar explícito? 

O SR. RELATOR (Célio Borja)- ExpliClJ a V. Ex• 
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O SR. PRESIDENTE (Eurico Relende) - Pediria a co­
I<Jboraçào do nobre Senador franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO - Estou colaborando, Sr. 
Presidente. 

O SR. RELATOR (Célio Borja)- Isto está dito, também, na 
parte conveniente no PND. Agora, o que há, realmente, a• 
considerar, é a questão de preços. E evidente que, quanto à 
Tecnologia, interessa considerá-la em relação ao mercado de traba­
lho, mas há, também, uma variável, que são os preços. 

Isso me faz lembrar muito um industrial que conheci e que apli­
cava no Nordeste, através de incentivos fiscais, e que propunha o se­
guinte: "Eu montei, com incentivos fiscais, no Nordeste, uma fábrica 
que produz com menos trabalho- é a intensiva de capital. Eu gosta­
ria era de transferir para o Nordeste a minha fábrica paulista, que 
está ficando obsoleta". E eu diria: "Mas a que preço'? Quem vai ga­
nhar? 

O preço é, realmente, uma variável a ser ~onside~ada. Há, neste 
ponto, nobre Senador, apenas uma questão, digamos de ordenação, 
mais uma vez de ordenação: não condicionar excessivamente a 
tecnologia. para que possamos atender, inclusive, a desníveis 
regionais. Veja bem, V. Ex•, o Nordeste, por exemplo, sempre sofreu 
de uma baixa taxa de capitalização, e a maneira de sair das 
dificuldades que tem enfrentado por longos anos seria, exatamente, 
aumentar a sua tax:a de capitalização, fortalecer as suas empresas. Aí 
está a resposta. 

O SR. FRANCO MONTORO- Exato. Isso é uma exigência 
tecnológica, inclusive. 

O SR. RELATOR (Célio Borja)- Não, econômica e de justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Eurico Rezende)- Em votação o desta­
que. (Pausa.) 

Os Srs. Congressistas que o rejeitam p~rmaneçam sentados. 
(Pausa.) 

Rejeitado. 

Com a palavra o nobre Senador Franco Montoro, para encami­
nhar a votação do destaque relativo à Ressalva n~t 3. 

O SR.· FRANCO MONTORO (Para encaminhar a votaçio)­
Sr. Presidente, esta ressalva vjsa corrigir um lapso que o Relator 
parece contestar. Entendo que, se não houver um diálogo efetivo, 
não iremos acertar; teremos maioria esmagando minoria - digo 
uma coisa, ele diz o contrário. Aqui há erro. 

Diz o Código: 

"Isso representa um aumento, em termos reais, de mais 
de 50% em relação a 1969, e de I I 0% em relação a 1963". 

~ uma afirmação sobre a percentagem do crescimento. Aconte­
ce que, relativamente a 1973, o Plano toma os dados reestimados, a 
reestimativa, e a reestimativa foi para cima, majorou ... Os dados de 
1969 e de 1963 são os antigos, sem majoração, Então, essa compara­
ção não é válida. Era preciso que se fizesse a reestima.tiva também de 
1963 e de 1969, para comparar, ou tomar todas, com ou sem estimati­
va. Não se compreende que eu tome a reestimativa em relação a 1973 
e compare; cresceu muito mais, mas é um crescimento apenas aparen­
te. Parece que há, nocaso, até, certa falta de seriedade. A colabora­
ção que apresentamos é no sentido de qoe sy suprima essa parte, mes­
mo porque não é essencial ao Plano. 

Esta é a colaboração que prestamos, para que não haja 
preocupação, por exemplo, de dizer que cresceu muito depressa,.etc., 
quando é, inuitas vezes, ilusória essa sensação. No caso, hâ positiva. 
mente, dois pesos e duas medidas; as quantidades são heterogêneas 
que não podem ser, efetivamente. comparadas. Esse é o sentido da 
ressalva. 

O SR. PRESIDENTE (Eurico Rezende)- Com a palavra o Sr. 
Relator. 

O .SR. RELATOR (Célio Borja)- Sr. Presidente, reporto-me à 
explicação que ofereci na própria justificativa. Disse eu: 

"As novas estimativas das contas nacionais, 
fundamentadas no resultado dos censos econômicos de 70, 
ao ampliar seu grau de abrangêncía, incorporando novas 
componentes aos agregados, deslocaram substancialmente 
para cima, o nível do produto interno da despesa agregada e 
da renda nacional." 

E fiz referência à fonte, isto é, situar em um patamar mais eleva­
do o valor total desses agregados, tanto para o período de 
1970/1973, quanto para 1949/1959. Todavia, nas novas estimativas 
nào há referências quanto a alterações envolvendo o índice do produ­
to real, e foi precisamente com base nas variações anuais do produto 
real, que foram estimados os aumentos do PIB, em 50%, no periodo 
de 1969/1973; e I !O%, no período de 1963/1973. Isto posto, ainda 
que, no projeto, segundo o Plano Nacional de Desenvolvimento, não 
tivessem sido utilizadas as novas estimativas da Fundação Getúlio 
Vargas, seriam os mesmos valores de crescimento em termos·reais do 
PIB,já anteriormente divulgados. E juntei a tabela. 

Deixo ao julgamento, portanto, dos eminentes Deputados e 
Senadores o que relatei. 

O SR. FRANCO MONTORO- Nos próprios dados trazidos 
ao Sénado pelo Senador Virgílio Távora, declara-se expressamente: 

"Do momenro. o sistema de contas apenas articula os 
agregados em partidas dobradas para os anos de 1949, 1959 e 
1970." 

Não calculou, portanto, em relação ao passado. Não posso tomar 
um dado- mas a afirmação do Sr. Relator parece que é clara ... 

O SR. PRESIDENTE (Eurico Rezende)- O Regimento esta­
belece, também, ex;Jressamente que, em encaminhamento de vota­
ção, não pode haver apartes. O Sr .. Relator encerrQu as suas consi­
derações. 

Se os Srs. Congressistas permanecerem sentados, o destaque 
estará rejeitado. (P11usa.) 

Rejeitado. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Sr. Presidente, para deda­
raçào de vota. 

O SR. PRESIDENTE (Eurico Rezende)- Comunico a V. Ex• 
que, na forma do Regimento, poderá apresentar a declaração de 
voto, por escrito, se o desejar. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- Muito obrigado pela lição, Sr. 
Presidente. Eu não sabia disso. 

O SR. PRESIDENTE (Eurico Rezende)- Peço desculpa a V. 
Ex• porque a recusa não é minha mas, sim, do Regimento. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE -. Não, estou agradecendo, 
sinceramente, 

O SR. PRESJDENTE (Eurico Rezende)- O encaminhamento 
da declaração de voto de V. Ex• só engrandecerá os trabalhos da Co­
missão. 

O Sr. Senador Franco Montoro voltará a ter a palavra, para sus­
tentar o Destaque nl' 4. 

O SR. FRANCO MONTORO (Para encaminhar a votaçilo.)­
Sr. Presidente, este destaque objetiva a sustentação da seguinte 
ressalva: 

Diz o Plano que "o objetivo maior de todo o planejamento 
nacional é o homem brasileiro". E se refere a todas as diferentes 
dimensões e aspirações do homem brasileiro, na distensão política, 
nos objetivos gerais. ' 

Parece-nos importante, já que se fixam os grandes objetivos do 
Plano e se fala, inclusive, em djstensão poJitica, que se inclua, expres-
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samente, uma referência à. progressiva normalização do regime 
democrático, como aspiração. 

Surpreendentemente, o Relator opina pela supressão. 
Será que não se aspira à normalização da vida democrática? 
A justificação é a seguinte: se não seria próprio dizer-se que, no 

planejamento econômico~social, se deve visar à progressiva norma­
lização do regime_ democrático, conquista e objetivo político-insti(lt. 
ciona\, mencionado, explicitamente, com o objetivO da cons.truç'ã9 
nacional e do aperfeiçoamento institucional. Isto revela o seguinte: o'-"' 
objetivo político deve ser mencionado. O fato de ser Plano Econômi­
co-Social não afasta o objetivo po1itico, tanto que vem expressamen­
te mencionado "Distensão Politica". Aqui não se está falando em 
desenvolvimento econômico·social. 

"Distensão Política" é uma forma vaga. Falar em construção 
nacional, aperfeiçoamento institucional, são formas que tam~. "'e_ 
parecem vagas. Por que não usar a palavra simples que tranqtliftia~, 
a família brasileira e mostraria que os objetivos são estes - ou não 
são?!- A normalização progressiva. 

Sr. Presidente, V. Ex• tem falado muito em gradualização. h 
isto: é progressiva. 

Todos os Presidcmtes da República, desde Castet\o Branco, têm 
afirmado que é este o propósito. Talvez não tenham tido condições 
para torná-lo efetivo, e respeitamos as dificuldades que encontraram. 
Mas não mencionar, num documento que fixa objetivos e anseios, 
que um dos objetivos é a normalização da vida democrática, positi­
vamente me parece que esta ressalva não poderia ser rejeitada. 

Esta, a justificação que faço com maior brevidade, deixando os 
demais instantes para os Srs. Congressistas. 

O SR. PRESIDENTE (Eurico Rezende) - Com a palavra o 
nobre Relator. 

O SR. RELATOR (Célio Borja)- Sr. Presidente, tenho muito 
receio de uma tese segundo a qual o desenvol'limento econômic~· 
social - realmente a proposta corisubstanciada no Plano ~ condi­
cione a plenitude democrática, a prática do regime dentocrático ou ... 

O SR FRANCO MONTORO- Normalização progressiva. 

O SR. RELATOR (Célio Borja) - Não, perdôe-me V. Ex•. 
Não se vai esperar a riqueza, não se vai espera·r o desenvolvimento, 
para praticar a democracia. 

O SR. FRANCO MONTORO - Pelo contrârio, é preciso 
democracia para que cresçam a justiça social e a riqueza; para que o 
Brasíl cresça, e não os grupos estrangeiros; para qoe a população 
possa falar. Democracia é caminho para isso. E o governo toma 
parte na iniciativa política ... 

O SR. RELATOR (Célio Borja)- V. Ex• tem razão. Creio que 
não C aq.ui, neste documento, que se definem as diretrizes e a politíca 
institucional do Governo. Apenas isso. 

O SR. FRANCO MONTORO - O título é "0 Mundo: 
Distensão Política, Instabilidade Econômica''. 

O SR. RELATOR (Célio Borja)- A h! sim. 

O SR. FRANCO MONTORO - "Distetisão Política." ~ o 
Governo que toca nisso no Plano ... 

O SR. RELATOR (CéU() Borja) - Mas ninguém está pondo 
em dúvida a fidelidade do País à Democracia, nem o compromisso 
do Governo para com ela. 

O SR. FRANCO MONTORO- Então, vamos tornar claro. 
Qual~ inconveniente em se dizer isso no Plano? 

O SR. RELATOR (Céli() Bor}a) .-Apenas isso, nobre Senador. 

O SR. FRANCO MONTORO-- Não há necessidade? 

O SR. PRESIDENTE (Eurico Rezende)- Em votação odes­
taque. 

O SR. FF.ANCO MONTORO- Sr. Presidente, peço votação 
nominal para este. destaque, porque realmente importante. 

O Sk.- Pft.ESJDENTE (Eurico Rezende) - Vai··Se proceder à vo­
tação ~1. O Sr. Assistente procederá à chamada dos Srs. Re· 
presentilllfes. Os que aprQvarem o destaque responde "sim"; caso 
contrârio, responderão "não". Será colhido em primeiro lugar o 
voto do nobre Relator. 

(PI'O<ede-se i votaçio.) 

Comissão: Votaram "SIM'' .......... Srs. Congressistas~ ·~NÃO" 
........... Srs. Congressistas. 

Rejeitado o destaque. 
A Ressalva seguinte é a de n\" 5, de autoria do nobre Sr. Senador 

Franco Montoro a quem dou a palavra, para sustentar o destaque. 

o· SR. FRANCO MO"NTORO (Para encaminbar a estaçio) -
Sr. Presidente, este destaque visa fazer a defesa da Ressalva n9 5. 

EstabelecemoS qUe, no tópico superior loc:J.Iizado na página 
1.436 do DCN de 12·9·74, relativamente a uma Politica de Melhoria 
de Distribuição da Renda, se mencione, expressamt:nte, o seguinte: 

"Tal melhoria será efetivada por vias de me~anisrnos 
diretos de reajustamento salarial, adotando·se critêrios ten· 
dentes a_ aum.ent•r a p~.rticlpaçio reta ti v• das camadas mal$ po­
bres na renda nacional." 

Dois, os objeti"os.desta Ressalva: primeiro, quando se fala em 
realizar uma Política de Distribuição de Renda, a fim de melhorar a 
distribuição de renda, acrescentamos ênfase nessa melhoria, por via 
de mecanismo direto de reajustamento salariaL St:gundo, que nessa 
Política deverá ter caráter,prioritário a "adoção de critêrios tenden­
tes a aumentar a participação relativa das carnadas mais pobres na 
renda nacional". 

Sr. Presidente, o objetivo desta Ressalva é uarantir o sentido 
prioritário que deve ter a Política Salarial na redi~tribuição de rtnda. 
E a grande inspiração desta emenda é uma idéia que está consubstan· 
ciada numa frase lapidar de Pio XI: "Ao trabalhador não se pode 
dar sob a forma de assistência o que lhe ê,devido por justiça. Peque­
na ou grandes ofertas de misericórdia não dispensam os graves deve­
res de justiça". E a grande Cônego Chardin, criador da JOC Jnterna· 
cional, dizia: "Se eu quiser ir ao cerne das condkões do mundo do 
trabalho, é ao salário que devo ir". ~pelo salário que o homem rece­
be sua parcela na distribuição da renda nacional todos os meses. E 
na ordem prâtica isso se tradoz numa qúestão de respeito à própria 
dignidade do homem. 

Em lugar de darmos modalidades de assistência, devemos dar 
um salário justo. Há certas empresas que, no fim do ano, dão um en. 
xovalzinho para as crianças nascidas naquele ano. Há outras formas, 
que são vãlidas, mas, é preciso lembrar que aquilo é facultativO; o 
obrigatório é dar o salãrio justo. É prioridade, é de importância 
fundamental o problema do salário - Isto é o que se quer afirmar, 
para que não se diga: não há o salário indireto - a educação, a saú­
de, a habitação. Essas fórmulas são secundárias e não correspondem 
à realidade. Elas são distribuidas quase sempre paternalisticamente, 
atingindo um setor. Bolsas de estudo, por exemplo, atingem aqueles 
que são mais ligados aos parlamentares. Política da habitação: sabe· 
mos que dos 35 bílhões de cruzeiros arrecadados pelo BNH.nos dez 
anos, em habítação popular foi aplicado menos de 10%, e no atual 
Plano Plurianual, para casas de maior vulto, para financiamerlto de 
casas para a classe rica, a verbal: três vezes maior que para casas po­
pulares. E uma verba muito maior é destinada n c1utras medidas que 
são da competência das Prefeituras e para as quais a população já pa· 
ga impostos. 

No Plano futuro, 7% ê destinado, realmente, à habitação popu· 
lar, 93% para outros fins, Então, é uma redistribuição muito relativa 
do BNH~ da qual se beneficiaram efetivamente, as empresas que se 
criaram, que negociaram, fizeram grandes negócios com esse finan· 
ciamento. 
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Não tenho os dados exatos; sei que o Hmite não chega a 10%; po­
dia dar até a fração, de acordo com cãlculos particulares que tenho, 
mas aguardo confirmação posterior. 

Em Saúde, as verbas têm caído. Demonstrei, citando o parecer 
unânime da Comissão de Saúde do Se11ado e da Câmara dos Depu­
tados, que as verbas de Educação caíram de 4,3%. para 0,9% este ano, 
menos de 1%. Então, esses aspectos são também importantes. O mais 
importante, porém, se quisermos uma política social verdadeira, não 
paternalista, respeitando o homem que trabalha, é dar um salário ra­
zoável, como no mundo inteiro. Temos, hoje, no Brasil, uma situa­
ção dramâ:llca. Alguns países estabelecem limite entre o menor e o 
maior salário- 13 vezes, 15 vezes, 18 vezes. Houve uma lei no Bra~ 
siJ, há tempos, que fixava i:sse limite em 18 vezes. 

Sabem os Srs. Congressistas qual ê essa diferença, hoje, e talvez 
não seja a maior? Dou um dado de São Paulo: nas autarquias munici~ 
pais, a díferença entre o maior e o menor salários pode ser vista 
facilmente, porque a remuneração dos diretores das autarquias é fixa~ 
da em salários mínimos. Quantos salários mínimos? Doze, quinze, 
vinte, trinta? Cinq~enta e seis salários m.ínimos. Mas lã ganha-se o sa­
lário mínimo, o que não acontece com muita gente. O SNI, atenden­
do a uma denúncia que temos feito, de que isso interessa à segurança 
nacional, está apurando o cumprimento do salãrio mínimo. Em São 
Paulo. com surpresa do próprio Governo, verificoU que entre esses 
funcionários públicos havia milhares que não recebiam sequer o saJã,. 
rio mínimo. Em São Paulo a diferença é a mesma. São cinqaenta e 
seis salários mínimos em São Paulo. 

Pois bem, essa importância não é elevada: cinqaenta e seis salá­
rios mínimos correspondem a dezoito, dezenove mil cruzeiros. E are­
muneração normal de um arquiteto, de um engenheiro, de um eco­
nomista, de um advogado, numa empresa privada. O absurdo é que 
alguém, trabalhando todo o rnês, receba cinqaenta e seis vezes me­
nos. f:. esse achatamento, é essa diferença dç classe que é gravfssirna e 
precisa ser corrigida. O problema, aliás, não é apenas brasileiro; é 
uma tendência de qu<1se todos os países em estágio de desenvolvimen­
to semelhante ao nosso. E por isso que a ONU, examinando o pro­
blema, com a assessoria dos melhores economistas do mundo, apre­
sentou uma sugestão. Transcrevo a sugestão da ONU a respeito. Ela 
diz que é preciso melhorar, nos planos, colocar explicitamente, que o 
objetivo deve ser a melhoria da renda da camada mais pobre, que de­
ve ter o seu aumento nos cinco primeiros anos, pelos menos, na mes­
ma proporção do aumento do crescimento da renda nacional e~ em 
dez anos, é preciso aumentar mais esse setor, porque é a única forma 
de diminuir essa diferença. 

Isso é proposta da ONU. Portanto, não:: uma invenção de últi­
ma hora. Gunnar Myrdall, a quem tne ·referi hâ. pouco, e que acaba 
de ser condecorado com o Prêmio Nobel, tem essa tese a cada mo­
mento, lembrando que, na Suécia, adotaram uma politica social 
corajosa e esse País se transformou, em três décadas, no País mais ri-
co do mundo. · 

Fortalecer o salário é aumentar o mercado intemo, é criar condi­
ções para que o brasileiro consuma, é diminuir a dependência nossa 
em relação ao exterior. Por que não colocar as reivindicações que são 
pacíficas, n-o nosso Plano, mencionando expressamente que essa dis­
tribuição vai ser feita notadamente, não se diz cxcJusivamente, mas 
notadamente, por uma política de mecanismos diretos de reajusta­
mento salarial, adotando critérios tendentes a aumentar a 
participação relativa das camadas mais pobres da renda nacional? ~ 
preciso apoiar esta camada, senão vamos caminhar realmente para 
uma situação explosiva prevista por Marx: os rkos vão ficar cada vez 
mais ricos t: os pobres cada vez mais pobres. ' 

O SR. PRESIDENTE (Eurico lleuode)- V. Ex• já terminou o 
seu tempo. Com a palavra o Sr. Relator. 

O SR. RELATOR (Célio Borja) - O 11 PND jâ prevê o se­
guinte: aumento substancial de renda real para todas u.s classes, res-­
saltando-se ser importante que as classes trabalhadoras c: média se~ 
jam amplamente atendidas, (pág. 63). Redução substancial da po-

breza absoluta. Detalha a seguir as bases des~a estratégia, indicando 
amplamente todos os instrumentos da política de desenvolvimento 
sOcial. Conjugação da política de emprego I.'Offi a política de salários, 
política de valorização de recursos humanos - educação, treinamen­
to profissional, s·aúde, assistência mêdica, saneamento, nutrição -
com recursos de 267 milhões, política de integração social, recursos 
de 384 bilhões, e assim por diante, Sr. Presidente. 

Tenho a impressão de que o que sinteticamente pretende o no­
bre Senador, analiticamente, já está atendido no próprio Plano. 

O SR. FRANCO MONTORO- Essa tese da proteção ao mais 
fraco, de modo nenhum; fala em beneficiar todo mondo, são fór­
mulas gerais, que fogem ao problema. 

O SR. PRESIDENTE (Eurico Rezende)- Em votação. 
Os Srs. Congressistas que rejeitam o destaque, queiram perma-

necer sentados. (Pausa.) 
Rejeitado. 

O SR. CÉLIO MARQUES- Pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Eurico Rezende)- Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Célio Marques, pela ordem. 

O SR. CÉLIO MARQUES (Pela ordem)"- Sr. Presidente, fui 
indicado pela Liderança da ARENA para razer parte da Comissão. 
Hâ pouco houve uma chamada nominal e foi omitido o meu nome. 
Solicitaria a V. Ex•. que não acontecesse de novo esse fato. 

O SR. PRESIDENTE (Eurico Rezende) - A Presidência, 
alertada pelo Sr. Assistente, já tomou as devidas providências, e 
devemos dizer que, embora ainda não tivesse chegado o ofício da 
indicação de V. Ex•, ainda assim colocamos o nome de V. Ex• na re­
lação, porque temos certeza de que V. Ex• foi indicado para esta 
Comissão. 

O SR. CÉLIO MARQUES- Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Eurico Rezende) - O destaque n• 8 é, 
igualmente, de autoria do nobre Sr. Senador Franco Montoro, a 
quem dou a palavra. 

O SR. FRANCO MONTORO (Para encaminhar a votaçi.o.)­
Sr. Presidente, trata~se de um<t medida na mesma linha da anterior, 
em relação à estratégia do des_envolvimento social. 

Neste capítulo se estabelecem as linhas gerais da distribuição de 
renda. E diz, expressamente, o Plano que a estrutura da dístribuiçào 
de renda é insatisfoltória, resultou de uma longa evolução. Sem 
embargo, essa estrutura da distribuição de renda no Brasil é serne~ 
lhante à dos países latino-americanos e países subdesenvolvidos de 
outras áreas. 

f. a tese que temos sustentado e está aqui reconhecida. 
Mas, Sr. Presidente, é preciso tornar claro o instrumento para 

correção disso. Propomos, então, que se inclua neste capítulo o se~ 
guinte texto: 

"Do mesmo modo, é possível por intermédio do meca­
nismo da política salarial, redistribuir, progressivamente, a 
renda sem redução do n.ível de investimentos. Os aumentos 
salariais deverão estar em relação inversa ao nível da tenda, 
cabendo às cam\tdas inferiores, percentuais mais elevados de 
modo a reduzir o hiato ora existente entre os grupos extre­
mos de rendimento.'' 

f: uma forma de se manter o mesmo nível de desenvolvimento, 
apenas estabelecendo que, ao contrãrio do que se dã atualmente em 
que os grandes ganham cada vez maís e os pequenos cada vez menos, 
se faça o inverso. O mecanismo inverso - indicam-se vários meios, 
cila-se aí o economista Edmar Bacha e cita-se, finalmente, o texto·da 
ONU a que me referi hã pouco. 

Dizemos: é oportuno lembrar a recomendação do Banco Mun­
dial de Desenvolvimento, com os maiores economistas do mundo -
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nós sabemos que esse Banco Mundial não é um Banco comer~ia1, é 
um Banco formado pela ONU para promover o desenvolvimento no 
mundo inteiro- quando sugere à Assembléia-Geral da ONU, a se­
guinte medida: a primeira coisa a fazer é estabelecer metaa específi­
cas no piano de desenvolvimento de cada país. 

Metas específicas, portanto, não ficarmos com a fórrnWf_ vaga. 
É injusta a distribuição de renda, vamos corrigi-la. Vamo(im.cre­
tizar. Isto é um benefício para o Governo. Como? Diz aONU:'?-'t, 

' 
"A primeira coisa a fazer é estabelecer metas espcx:írlCas 

no Plano de Desenvolvimento de cada, cada pais, o cres~: 
cimento da renda dos 40% mais pobres. A curto prazo, num 
período de cinco anos, o objetivo deve ser o de aumentar a 
renda neste setor mais pobre da sociedade, em ritmo, pelo me­
nos, tão rápido quanto o da mêdia nacional." 

E acrescenta: 

"A longo prazo. num período de 10 anos o objetivo deve 
ser o de aumentar a renda per caplta da camada mais pobre, 
em ritmo mais elevado do que a média da renda nacional, se­
não nós nunca diminuiremos a atual distância entre pobres e 
ricos, e não caminharemos no sentido de um desenvolvimen­
to com segurança e com justiça social." 

Trata-se de tese defendida por economistas, proclamada pela 
ONU, e que nos parece absolutamente necessária para o Brasil, se 
quisermos corrigir esses erros confessadamente praticados e aqui pro­
clamados. Apenas se acusam governos anteriores, também. 

Dou plena razão ao Plano. Não é um problema recente, é de lon­
ga data, mas é preciso, à medida que se torna claro, ser corrigido, E a 
forma de corrigi-lo é colocâ-lo aqui e agora. 

O SR. PRESIDENTE (Eurico Rezende)- Concedo a- palavra 
ao nobre Relator. 

O SR. RELATOR (CéU-o Borja)- Sr. Presidente, confesso que 
os argumentos já expendidos respondem amplamente à observação 
do nobre Senador Franco Montoro. A emenda que S. Ex• destacou, 
e em cuja defesa se lança com o brilho de sempre, é praticamente 
repetitiva de outras emendas e de outras ressalvas já oferecidas por S. 
Ex•. 

Dessa maneira, os argumentos se repetem, e eu repetiria, tam­
bêm, a defesa que faço doU PND, neste particular. 

O SR. PRESIDENTE (Eurico Rezende)- O ponto de vista do 
Relator é contrário ao destaque. 

Em votação. Os Srs. Congressistas que concordam com o Rela-
tor, queiram permanecer sentados (Pau$8.). 

Rejeitado. 
O destaque foi rejeitado. 

O SR. PRESIDENTE (Eurico Rezende) - Quero avisar aos 
Srs. Congressistas que temos apenas cinco destaques, e tenho a im­
pressão de que seria mais·conveniente liquidarmos a matéria, agora, 
do que termos de voltar aqui, mesmo porque amaithã seria imP.raticâ­
veJ, tendo em vista a necessidad.e de muitos Srs. Congressistas volta­
rem ao processo eleitoral em seus Estados. De forma que, me estâ. 
parecendo, poderemos prosseguir, mas suspendo os trabalhos por 
cinco minutos. 

{A reunião é suspensa pol' .5 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Eurico Rezende)- Com a palavra o no­
bre Senador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO (Para encaminhar a votaçlo)­
Sr. Presidente, Srs. Congressistas, esta Emenda N\' 9 é, no meu enten­
der, exatamente a que se refere ao cálculo de produtividade. Faço 
aqui um apelo ao Sr. Presidente, para que nos permita chegar a um 
entendimento, porque aí a matêria é objetiva. 

O SR. PRESIDENTE (Eulco Reunde)- Eu não posso, cum­
prindo o Regimento, perrilltir apartes nem de V. E-x4, Senador Fran~ 
co Montara, nem do Relator. V. Ex's, se quiserem, poderão conver­
sar, desde que eu suspenda a sessão. 

O SR. FRANCO MONiORO - E se nós conversarmos com 
V. Ext na sessão, V. Ex• me manda prender? ... 

O SR. PRESIDENTE (Eurico Re~nde)- Não entendi o que 
V. Ex• quer dizer. 

O SR. FRANCO MONTORO - Porque eu acho, Sr. Pre­
sidente, que ai hâ, realmente, um objetivo: Se for ocas~, nós pediría­
mos a suspensão da sessãO. Mas parece-me, Sr. Presidente, que nós 
deveríamos examinar, não apenas no interesse desta ressalva em reta. 
ção ao Plano, mas em relação a um esclarecimento de um equívoco 
que me parece da maior gravidade. E realtriente, pela forma por que 
foi feita a resposta, fica patente a divergência. Hâ uma divergência 
matemática; ou a minha Emenda não foi muito bc:m entendida - no 
caso nós poderiamos esclarecer com este debate-· ou, então, a mate­
mática está errada. 

Diz a lei, expressamente, que no reajustamento salarial deve ser 
incluído- é texto do Decreto-lei n\' 15, que reproduz aliás, disposi­
ções, dos textos anteriores - incluído o percentual referente ao 
aumento da produtividade nacional no ano anterior. Qual é a pro­
dutividade nacional? O próprio Plano Estraté~ico de Desenvolvimen­
tO, elaborado pelo então Ministro do Planejamento, Roberto Cam­
pos, explica e apresenta um gráfico e diz: "este é o PIB per capita. Eu 
tomo.o Produto Interno Nacional, divido pela população, e isto é o 
que dá a chamada produtividade nacional. ~o Pm, .per cap(ta. 

Como se obtém issp? No ano passado, por e:templo, o aumento 
do PIB foi de 11,3. Mas, a população aumentou, também. Então, a 
produtividade não foi a mesma, porque o número de habitantes do 
País cresceu. 

Qual é a fórmula de chegat1 Então, nós dizemos, apenas para 
explicitar, e colocar o problema em definido. A fórmula· é tomar o 
índice de produtividade - I I ,3, - e deduzir o aumento da po­
pulação, 2,9; dá 8,4. Essa é a produtividade nacional. Quem diz isso? 
~o Ministério do Planejamento, o lPEA, e aqui no Congresso, o dis~ 
curso do Senador Virgílio Távora, publicado no Uiárlo do Congresso 
Nacional, do dia 24 de setembro de 1974, em que trouxe o pensamen­
to oficial do Governo e deu a tabela. 

A produtividade nacional foi essa: 8,4. Acontece que foi 
calculado um índice; este foi o aumento do ano passado. A lei diz. 
"0 percentual referente ao aumento da produtividade no ano ante­
riOr deve ser incluído". O índice foi 8,4. O Governo incluiu apenas 4; 
para efeito de salário, calculado em 4, fundado no princípio de que 
não podemos dar tudo ao salário. Màs, aí é um e:rro que o Governo 
está cometendo, e falo com o objetivo de chegarmos à verdade. Vai­
se aumentar&% em relação à fatia do trabalho. A presunção ê de que 
as outra& fatias serão aumentadas na mesma proporção. Então os en­
foques podem ser aumentados 8%; o capital 8%; matéria-prima 8%; 
enfim, todos os fatores que integram a pr()dução. 

Fui Ministro do Trabalho e me interessei pc-r esse problema. A 
minha preocupação foi sempre a de fazer um exame objetivo e proce­
der da maneira que me parecia justa, resistindo à~ pressões que eram 
feitas, porque no Mínistério isso é muito comum. O interesse das 
grandes empresas estâ preSente. Elas têm oS gmndes assessores; os 
maiores advogados do Brasil, os maiores economistas estão ligados 
às grandes empresas. Então, davam interpretaçôes que era preciso 
examinar e verificar bem, antes de decidir. Assim, mandei verificar 
qual era a parte do trabalho. Por exemplo quando se aumenta o sa­
lário, em opantu isso implica na ptoduçà.o? Se o salário é aumentado 
em 10% então aumenta tudo em lO? Não! Não pode ser assim, por· 
que o salário é um dos fatores da produção. 

E quanto pesa o salário na produção! 
Isso varia. Por ex-emplo, em matéria de energia elétrica é 2,3% 

porque ela é quase toda produzida mecanicamente; já em tecelagem é 
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I I%. A média se aproxima dos 10%. É 8.5, 9%. Com muita largueza 
podemos dízer que representa 10%. O que mais pesa são as outros 
fatores: é matéria prima, são os impostos - que são cada vez maio~ 
res- e taxas etc. De modo que-o salário é apenas uma parte. E note 
que isso não é opinião minha, ê a lei. A lei diz, expressamente; "o in· 
dice de produtividade do ano anterior tem que ser incluido na parte 
dos salários". É claro, é 8% em relação ao salário, como haverá 8% 
em relação aos demais. De modo que não se dã essa conseqUência 
que o Governo afirma, repetidas vezes, de que essa metodo)ogia que 
proponho significa atribuir todo o crescimento do produto ao fator 
trabalho. Nilo. De modo nenhum. Apenas digo que o fator tra~al~o 
também deve ter os 8%. Esta ê a explicação que dou e faço um apelo 
às excelentes qualidades do Relator, para que, objetivamente, diga se 
é ou alio exata. 

O SR. RELATOR (Célio Borja) - V. Ex• vai-me permitir, 
tenho duas observações. 

O SR. PRESIDENTE (Eurico Rezende)- Está com a palavra 
o nobre Relator, pois acho que o Senador Franco Montoro terminou 
o encaminhamento da votação. 

O SR. RELATOR (Célio Borja) _:Não. O Senador ainda não 
terminou o encaminhamento, e eu não me privo do prazer de dialo­
gar com S. Ex•. 

O SR. PRESIDENTE (Eurico Rezende)- V. Ex• não termi­
nou o encaminhamento da votação? V. Ex• tem a palavra, porque 
V. EK~ dirigiu uma. pergunta, então pensei que V. Ex• tivesse ter­
minada .. 

OS~. FRANCO MONTORO- Não, Sr. Presidente. O nosso 
objetivo fundamental aqui é o esclarecimento. Não vamos colocar re-­
grinhas ... 

O SR. PRESIDENTE (Eurico Re:tende) - Eu propus a 
fórmula. Podemos estender os trabalhos. 

O SR. FRANCO MONTORO- V. Ex• estã usando de um ri­
gor que passaremos a usar daqui por diante. Cada votação, vamos 
pedir vefificaçào de acordo com o Regimento. V. Ex' está usando 
praticamente, esse critério: para o Governo, boa vontade. A cada 
momento pede a boa vontade da Oposição. Para a Oposição: a lei, o 
Regimento. Cumpra-se o Regimento. Ele serã cumprido até o fim do 
ano, desde a abertura da sessão a qualquer votação ... 

O SR. EURICO REZENDE- V. Ext vai-me permitir um escla­
recimento? 

O SR. FRANCO MONTORO- O nosso objetivo é outro e es­
tá vindo com um formalismo que positivamente não se CO!flpadece 
com o espírito de colaboração e de compreensão que estamos pro­
curando, para chegar à verdade. 1:: um assunto do maior interesse 
para o Brasil e para esses trabalhadores pelas quais falo, sem ne­
nhum interesse eleitoreiro, apesar de parecer a alguns, o contrãrio. 
Estamos a quatro anos de qualquer possível elei~ão- não sei se bâ 
Jornalistas aqui, m·as isso não serã noticiado - e o nosso objetivo é 
apenas este: esclarecer a política brasileira sobre um assunto ·funda· 
mental. 

O SR. PRESIDENTE (Eurico Rezende)- Eu me permitiria ex­
plicar ao Sr. Senador Franco Montoro que não estou usando de ne­
nhum rigor. 

V. Ex• tem falado mais do que dez minutos; o ilustre Deputado 
Freitas Diniz, que dispunha apenas de quinze minutos~ falou meia 
hora. A minha boa vontade, considerando a relevância da matéria, 
me levou a propor uma fórmula: suspender os trabalhos por cinco, 
dez ou quinze minutos, para V. Exf se entender com o Relator. Se 
V. Ex• o desejar, suspenderei a sessão, agora, porque estou sob 
coação regimental. 

O SR. FRANCO MONTORO - Mas V. Ex~ acaba de men­
cionar que tolerou em relação a vários casos. Por que não tolera, 
agora? 

O SR. PRESIDENTE (Eurico Rezende)- É que não é possível 
haver uma tolerância permanente, porque, senão, haverá intolerân­
da daeternizaçào dos nossos trabalhos, o que é pior. 

f'ergunto a V. Ex~ se aceíta a fórmula da Presidência no sentido 
de ambos manterem a interlocução e fico satisfeito por verificar que, 
depois da tormenta, voltou o sorriso aos lábios de V. Ex•. 

Pergunto se V. Ex• aceita a fórmula? 

O SR. FRANCO MONTORO- Claro que a aceito. 

O SR. PRESIDENTE (Eurico Rezende)- Então, os trabalhos 
estão suspensos, pelo tempo de que necessitarem o Sf. Relator e o Sr. 
Senador Franco Montara para o entendimento. 

(A reunião é su.~pensa às 20 horas e 53 minutos e é reaber· 

ta às 21 horas e 5 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Eurico Rezende)- Reaberta a reunião. 
Com a palavra o Relator para opinar a respeito do destaque relativo 
à Ressalva n~>9. 

O SR. RELATOR (Célio Borja)- Ouvi com toda atenção a jus­
tificativa feita pelo nobre Senador Franco Montara sobre a Ressalva 
n~" 9, de sua autoria. Expliquei a S. Ex• que tenho uma objeção de 
princípio e preliminar. O que pretende o nobre Senador é no fundo, 
uma norma mandamental que produza efeitos jurídicos e o plano 
não é o instrumento idôneo para isso. Em segundo lugar, S. Ex• se 
refere à maneira de calcular o percentual, mas não diz, com relação 
aos dois fatores~ capital e trabalho- quais são as bases de cálculo. 
Eu próprio não estou em condições, confessei lisamente a S. Ex•, 
conhecendo um dos termos dessa equação, de perfilhar a tese de 
S. Ex•. Na verdade, tudo se resolve em termos absolutos. Nós te­
mos, aqui, apenas um percentual, um número rc;:lativo. De sorte que 
S. Ex• me escusará de não poder atender à sua proposta. Melhor in­
formado poderia, talvez, reconsiderar o parecer que emiti, mas nas 
condições atuais não tenho como fazê-lo. 

O SR. PRESIDENTE (Eurico Rezende)- Em votaçào o desta-
que. 

Os Srs. Congressistas que o aprovam, queiram permanecer sen­
tados. (Pausa.) 

O destaque é considerado rejeitado. 
Com a palavra o Sr. Senador Alexandre Costa, para sustentar o 

destaque relativo à Ressalva nç 20. 

O SR. ALEXANDRE COSTA (Para encaminhar a votação)­
Sr. Presidente, eminente Relator, não desejo tecer considerações, 
nem sobre o relatório, tampouco sobre o parecer que rejeita a única 
ressalva que apresentei ao Jl Plano Nacional de Desenvolvimento. 

Trata~se de· um trabalho bem elaborado, acompanhado, -
para não repetir as mesmas palavras do meu colega, Senador Franco 
Montoro- de uma nova politica, à altura da capacidade e do patrio­
tismo do eminente Relator, todas à,s vezes em que é chamado a opi­
nar sobre os grandes problemas nacionais. 

Mesmo assim permito-me divergir quanto à justificativa que re­
jeita a ressalva que apresentei. Sobre ela diz o eminente Relator que 
desce a pormenores que a torna incompatível com a natureza do Pia-
no. 

Ora, Si-. Presidente, Sr. Relator, Srs. mêmbros da Comissão, o 
Plimo chama-se: Plano Nacional de Desenvolvimento. A minha 
ressalva trata sobre incentivos fiscais, que são sem dúvida nenhuma, 
o fator principal de um dos grandes órgãos do desenvolvimento do 
Nordeste brasileiro, ou seja, a SUDENE. O mecanismo desses incen­
tivos fiscais começou a ser aplicado no 2~> Piano Diretor e· é o próprio 
Governo, no Plano atual que, a fim de impedir a especulação que to­
dos conhecem. propõe a criação de fundos próprios. 
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A minha divergência, em canseqí1ência, é porque acho que a 
própria justificativa que rejeita a minha ressalva vem em favor da mi­
nha própria ressalva. 

Em primeiro lugar, afirmo que 

Peço desculpas a V. Ex• e as devo, e por estas novas razões é que 
mantenho o parecer já exarado. 

O SR. PRESIDENTE (Eurico Rezende)- Em votação o desta-
que. 

"Os Fundos de Incentivos Fiscais deverão ser adminis- Os Srs. Congressistas que o rejeitam, permaneçam sentados. 
trados pelos organismos de desenvolvimento regional ou seto. (Pausa.) 
ría~. que estabelecerão as prioridades para os orojetos, dei;" .1 Rejeitado. 
tinando-lhes os recursos disponíveis ... " -~ A Ressalva n~' 21 é de autoria do Sr. Senador Franco Montoro, 

Quis, aqui, fixar uma posição do Governo, de confiança ao me­
canismo de incentivos fiscais, para que restabeleça a confiança nesse 
mecanismo já inteiramente desmoralizado naquela região. E digo, 
concordando inteiramente com a justificativa que rejeita: "Legisla­
ção específica regulará a distribuição dos incentivos por regiões e 
setores daeconomia." Isto está de acordo justamente com o que disse 
o Sr. Relator: 

"O problema de administração dos incentivos fiscais, em 
seus múltiplos aspectos, é objeto de legislação específica e 
nesse contesto é que devem ser consideradas as proposições 
de modificação de sistemática.'' 

Deixei, assim, a cargo do Governo, em legislação específica, 
que dissesse o modus faciendl como deveria ser feita, para atender ao 
Plano e ao desenvolvimento nacionaL 

O que Pedi, inicialmente, foi a fixação de posição para restabele­
cer a confiança em toda a região que o mecaniasmo de incentivos fis­
cais desproporcionou. Assim, o que peço é que o nobre Relator re­
considere o parecer que rejeitou a minha ressalva. Faço-o baseado na 
própria justificativa de V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Eurico Rezende)- Com a palavra o no­
bre Relator. 

O SR. RELATOR (Célio Borja)- Nobre Senador Alexandre 
Costa, devo a V. Ex• uma explicação. 

Reconheço que o propósito que animou V. Ex• a fazer a ressal~ 
va, que está sob apreciação da Comissão, é o mesmo já enunciado pe· 
lo próprio Plano quando, no item 5, à página 112 do avulso em nosso 
poder, fala em eliminar as Comissões de captação. V. Ex• tem esse 
alto, nobre, patriótico e salutar objetivo. 

Portanto, se o Plano é um enunciado de objetivos, uma propos~ 
ta feita pelo Governo no sentido de administrar com certos fins os 
recursos que lhes são adjudicados, V. Ex• estará inteiramente atendi~ 
do pelo que aqui está escrito. Mas, veja bem: é-me possível atender à 
ressalva proposta por V. Ex• no ponto em que transforma numa nor­
ma atributiva de competência, porque V. Ex• vem logo a seguir diz.enw 
do; "Ficando a gestão desses recursos a cargo dos órgãos de desen­
volvimento regional". Aí seria necessário modificar ou revogar a lei 
que atribuiu a essa ou àquela entidade a administração desse recurso, 
para adotar o princípio pelo qual V. Ex• propugna. 

O 11 PND não tem o condão de produzir efeitos jurídicos. Ele 
não cria, não modifica, não extingue nenhuma regra de Direito exis~ 
tente no Pais. A órdem jurídica fica intocada pelo fato de o Congres~ 
so ter aprovado ou não ter aprovado o Plano. É esta a dificuldade em 
que me encontro. Eu seria insincero comigo mesmo se não dissesse 
isso a V. Ex•. e me penitencio de não ter feito uma justificativa da 
rejeição, que Postulo, nestes termos em que estou fazendo agora. V. 
Ex• é meu credor. Eu estou tentando resgatar a dívida que tenho 
para com V. Ex•, acrescentando as palavras que agora proferi. Não é 
porque V. Ex• tenha sido vencido. Pelo contrário, V. Ex• está atendi­
do, uma vez que o Governo, no próprio Plano, admite que tem que 
chegar à eliminação das comissões de intermediação. E sei que é isso 
o que V. Ex• deseja. V. Ex• é um vitorioso nesse particular, mas o que 
eu não poderia admitir é que o Plano incorporasse uma norma que 
para, evidentemente, valer, teria que revogar aquilo que já é disposi­
tivo de alguma lei. E somente quando V. Ex• ow qualquer outro cole­
ga nosso parlamentar, iniciar legislação modificativa da existente é 
que isso poderá acontecer. 

que tem a palavra para sua sustentação. 

O SR. FRANCO MONTORO (Para encaminh8r a votação.)­
Sr. Presidente, Srs. Congressistas, esta ressalva diz, expressamente, 
dentro do cap\tu\o do Plano que dispõe sobre o ape1'feiçoa.mento do 
Imposto ·de Renda. Dentre os itens, propomos, já qut~ vai ser aperfei­
çoado a ltnposto de Renda através de reforma legislativa, e há várias 
indíc<!çõ~s- que se inclua este de número seis; 

"Ampliação das possibilidades de abatimento da renda 
bruta, permitindo-se a inclusão de gastos relativos a medica­
mentos e aluguéis, tendo em vista o poder aquisitivo dos con­
tribuintes de menor renda." 

O que se pretende Sr. Presidente, Srs. Congres~,itas, é, entre os 
itens que vão ser revistos, incluir este, que é de uma evidência me­
ridiana. iodos concordam que remédios devam ser abatidos da de­
claração do Imposto de Renda e-também o aluguel pago pelo inte­
ressado. É um lapso em nossa legislação. Quando se ca\culam as ne­
cessidades mínimas do homem, incluem-se, por exemplo, casa, 
habitação, salário-mínimo. Nào permitir essas deduçôes ê uma in jus-

• tiça. Não permitir a dedução dos remédios comprados também é 
uma injustiça. 

Lembrada a idéia, o Ministério da Fazenda, através dos seus vá­
rios organismos, declarou-se inteiramente favorável à medida. 

Apresentamos projeto neste sentido, que recebeu apoio favorá­
vel, no mérito, de todos os que examinaram a matéria. 

Levantou-se a dúvida sobre se é ou não a iniciativa de competên­
cia do Congresso. Sustento que é. Trata-se de modificação da legis­
lação tributária. O conceito de matéria financeira é: outro. Não se 
pode dar essa amplitude. A Constituição expressamente estabelece. 
Mas, não somos maioria. Então, o projeto não prossf:gue. Mas, aqui, 
num Plano que estabelece intenções, por que não incluir, nessas 
modificações que vão ser feitas, que o GovemJ pretende? O 
Governo somos nós também. O Plano não é só do Executivo, é nosso 
também. Não somos favoráveis a isso1 Todas as manifestações que 
houve no Congresso, como também no Executivo, o foram. 

Quero lembrar que a dedução dos remédios, em lugar de di­
minuir a arrecadação, aumenta, porque transforma cada comprador 
desse produto num auxiliar do fisco. Ele vai pedir a sua nota para 
manter a comprovação, se exigida pelo fisco. A dedução das des­
pesas com medicamentos é uma medida que vai combater a sone­
gação, além de ser da maior justiça. 

A justificativa para a recusa é a seguinte: 
"A matéria deve ser objetO de legislação específi1:a, uma vez que 

especifica gastos a serem deduzidos da renda bruta." 
No Plano, as indicações são apenas genéricas, as grandes linhas 

da orientação. 
Ora, parece-me que essa justificativa- peço a atenção do nobre 

Relator - ê contraditória com o Plano, porque este fala extamente 
na legislação. O Plano diz que a legislação do Imposto de Renda 
deverá ser revista e consolidada, adotando tais medidas. E indica 
cinco medidas, algumas até de importância secundaríssima e muito 
particularizadas. Por exemplo: "considerar-se-á o imposto pago pela 
pessoa jurídica como parte da carga fiscal incidentt: sobre o sócio 
acionista." !: um detalhe mínimo. Agora, a dedUção elo remédio. que 
é muito mais importante, de significação muito mais ampla, por que 
não incluir? Dizer que isso implica em mudança da kgislação'? Mas, 
todos os itens· dizem respeito a mudança da Jegisla1;ão. Esse é um 
plano a ser desenvolvido através dos instrumentos normais - no 
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caso, com projeto de lei,' deverâ ser examinada essa matéri.a. Parece­
me que r'ejeitar a emenda, alegando que isso .deverâ Ser objeto de 
legislação, coerentemente com isso o Relator deveria pedir a supres­
são de todos os itens, porque todos se referem a mudança da 
legislação. 

O SR. PRESIDENTE (Eurico Rezende)- Com a palavra o Sr. 
Relator. 

O SR. RElATOR (Célio Borja) - Sr. Presidente, reitero o 
parecer já exarado e renovo também as explicações para o caso, que 
antes havia dado ao nobre Senador Alexandre Costa. Parece que as 
hipóteses são idênticas. · 

O SR. PRESIDENTE (Eurico Rezende} - Em votação o 
destaqtle. 

Os Srs. Congressistas que o rejeitam permaneçam sentados. 
(Pausa,) 

Rejeitado. 
Vai-se proceder à votação do penúltimo destaque. E de autoria 

do Sr: Senador Franco Montara e incide sobre a ressalva n9 22. 
Tem S. Ex• a palavra. 

O SR. FRANCO MONTORO (Para eocamfnhar a votaçio,)­
Aqui, Sr. Presidente, trata-se do capitulo relativo à política de absor­
ção de capitai.s estrangeiros, na parte exatamente de legislação eCO­

nômica. 
Entre os itens desse Plano, se menciona que nos setores estratégi­

cos definidos pelo Governo, manter-se-á o controle das empresas por 
capitais nacionais, através de mecanismos cx:onômicos e não de legis­
lação restritiva. O nosso ot>jetivo ê eliminar essa parte final. Então, 
em relação ao capital estrangeiro nós não podemos ter uma legisla­
ção restritiva? E é o Governo quem vai dizer isso? 

Nós acabamos de ver uma série de legislações restritivas em rela­
ção ao salário do trabalhador brasileiro. Em relação a uma série de 
atuações há restrições. 

Agora, para o c~pital estrangeiro, o Governo vai dedarar 
expressamente que nãó haverá legislação restritiva? El.e poderá, se 
quiser, não estabelecer essa legislação. Mas a possibilidade de fazer 
restrições ao capital estrangeiro ê direito e dever do Governo. 

Os Êstados Unidos não estão impondo uma legislação restritiva 
à importação de calçados brasileiros? 

Que pelo meitos se faça uma omissão. Acrescento, a minha pro­
posta é dizer que se vai fazer isso, mas dando legislação restritiva 
quando necessário. t;: o Governo quem vai .decidir. Mas dizermos, 
que vamos tratar de capital estrangeiro e que não vai haver uma le­
gislação especial em relação à matéria, parece-me contrário ao inte· 
resse nacional. Nesse sentido, proponho, insisto e peço que o Sr. Re­
lator reexamine o assunto; pelo menos que suprima; entre com uma 
subemenda para eliminar, e não estabeleça a legislação restritiva, 
pois, quando, amanhã, o Governo tiver que mandar um projeto, 
qualquer país poderá dizer: ,"mas esse pafs no seu Plano assumiu o 
compromisso de não apresentar uma legislação restritiva!" 

Por que o Governo vai assumir gratuitamente um compromisso 
dessa natureza ao contrário daquilo que se apresenta no resto do 
mundo? A velha posição liberal, o liberalismo econômico no plano 
inte~nacional, pertence ao passado. Cada Estado tem a sua legislação 
estabelecendo limites, o que é um imperativo constitucional. 

O Senado Federal acatia de constituir uma subcomissão para 
examinar o problema das multinacionais, e as queixas e denúncias 
que têm chegado são enormes. A Constituição tem um capitulo dedi­
cado às formas de abuso do poder econômico, que se refere 
expressamente a essa atividade. · 

De modo que me parece que nós, em hipótese nenhuma, deveria­
mos incluir no Plano um compromisso gratuito. Fazemos restrições, 
legislação restritiva em relação a uma série· de outros setores da vida 
pUblica brasileira, mas dizemos que o estrangeiro não vai sofrer ne­
nhuma restrição. 

O SR. PRESIDENTE (Eurico Rezende)- Com a palavra o Sr. 
Rel~tor. 

O SR. RELATOR (Célio Borja}- Creio que seria o caso de re­
petir 0 que afirmara antes. As afirmações contidas no Plano Nacio­
nal de Desenvolvimento não importam, necessariamente, em altera­
çãQ, modificação, manutenção da ordem jurídica existente. Trata-se 
de objetivos econômicos e sociais a serem alcançados dentro de deter­
minado prazo. O que se indaga sempre é da coerência dos meios com 
os fins propostos.. 

Ora, no caso, Sr. Presidente, de restriçQes ao capital estrangeiro, 
é evidentemente domínio da lei. Já temos, inclusive, legislação res­
tritiva. O que neste momento. nobres Senadores, preocupa não 
apenas o Brasil mas todas as nações do mundo é, em muitos casos, a 
importação de poupança estrangeira, dado que a nacional é insu. 
ficiente. Não abdica, evidentemente, do poder que tem, o Governo 
brasileiro, do qual somos parte, de impor restrições quando julgar 
conveniente; não conviria ao Plano, neste momento preciso. estar a 
ameaçar a poupança estrangeira. que quer aqui ingressar, com restri­
ções. O que ressaltà do tex.to é que o Governo brasileiro pretende pre. 
fere11cialmente recorrer à medida de natureza económica para ani­
mar ou desanimar o investidor estrangeiro. O Governo não pode, 
por um enunciado do Plano, renunciar à atribuição sua. Competên­
cia indeclinável, poder indecJinãvel. O Governo não estâ declinando 
disto. Não está abrindo mão. Ele está declarando a preferência por 
um tipo de instr·Jmento de contenção. Apenas isto. 

Não posso propor emenda, pelas razões que acabo de anunciar. 
S. Ex• quereria que eu me voltasse contra os argumentos que acabo 
de ex pender? Assim como respeito os de S. Ex', peço a S. Ex• com­
preensão para os que estou aqui a exarar. 

Pressupõe-se, está implícito que o Governo não pode renunciar 
ao poder que tem de estabelecer restrições quando lhe aprouver, 
quando julgar conveniente ao interesse do País. Apenas isso. 

O SR. PRESIDENTE (Eurico Rezende)- Em votação o desta­
que. Se os Srs. Congressistas permanecerem sentados, o destaque 
será rejeitado. (!Pausa.) 

Rejeitado. 
Destaque relativo à ressalva n9 27, de autoria do Sr. Senador 

Franco Montara, que tem a palavra. 

O SR. FRANCO MONTORO (Para encaminhar a votaçio.)­
Sr. Presidente, é- a úWma emenda. Ela se refere ao programa nuclear. 

Propomos, no Plano, uma redação mais ampla e corrigimos 
alguns erros que cOnstam do texto. Trata-se, nesta matér:ia, de um de­
bate que está sendo travado no Brasil. 

Tenho recebido de todos os professores de universidades que 
têm reatores atômicos - e quase todos convocados por este Gover~ 
no. Por exemplo, o Professor José Goldemberg é o atual Diretor do 
Departamento de Ciência e Tecnologia do Banco Nacional do 
Desenvolvimento Econômico. Portanto, homem de absoluta 
idoneidade técnica, moral, para opinar sobre a matéria e sem 
suspeição política. O Professor Israel Vargas, que acaba de ser 
convocado pelo Governador Aureliano Chaves para assessorã-lo, 
talvez seja o S1:cretário de Ciência e TecnoJogia de Minas Gerais. 
Todos dizem que é preciso não amarrar o Programa Nuclear Brasilei­
ro a um tipo de investigação, voltado, apenas, para o urânio enrique­
cido e ãgua lev::. O Programa apresentado - e que não é apenas o 
ponto de vista do Governo, deve ser o do Pais- contêm três pontos, 
que merecem ressah,as, e que incluímos no texto, que foi redigido 
por três professores, exatamente esses que acabo de mencionar e 
mais o Professor Marcelo Damy de Souza Santos, ex-Presidente do 
Conselho Nacional de' Energia Nuclear. Hoje, hâ uma luta entre 
duas políticas, e dentr~ do Governo. Hã dois grupos, dentro do Go­
verno, com pontos de vista diferentes. Deu-se preferência a uma das 
posições, com uma abertura, na parte final. 

As ressalvas que fazemos prendem-se a certos pontos. 
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Para defender o urânio enriquecido, todo esse. planot)V,quase to­
do, se refere à absorção de tecnologia do enriquecimento do urânio. 
Foi a opção tomada para Angra dos Reis. Dois reatores jã foram 
compntdos com esse objetivo, reatores adquiridos inteiros dos Esta­
dos Unidos, e o combustivel vem na chamada "caixa preta", .e não 
podemos, sequer, abri-la. Terminado, volta, por causa do plutônio. 
Está sujeito a todas as ressalvas. O Brasil não colaborou, em nada, 
na tecnologia. 

Di1.em os cientistas brasileiros que é perfeitamente possível ao 
Brasil construir reatores de âgua pesada é urânio natural, com 
lecnolog\a nossa; em noventa por cento da tecnologia brasileira, utm­
zando material nosso e nós nos desenvolvemos. 

O Governo menciona, como rundamento, aqui, o fato de que 
oitent<l e cinco por cento dos países adotam urânio. enriquecido. Ora, 
esse dado não é certo. O Boletim de Energia Atômica, da Agência 
Internacional de Energia Nuclear, aponta os resultados que mencíol 
no no documento. Existem mais reatores movidos a água pesada do 
que a água leve, excluídos Rússia e Estados Unidos, que são as gran­
des potências que dominam esta matéria e querem que os outros pai­
ses fiquem na sua política, de não prolireração, como dizem eles, da 
tecnologia da Energia Nuclear, que procuram restringir. O Brasil, no 
plano internacional, está numa posição magnífica, pois se recusou a 
assinar esse tratato, porém, quando se tratou da opção, optou por 
unHJ tecnologia que o mantém nesta linha. 

O SR. RELATOR (Célio Borja)- Permitiria? 

O SR. FRANCO MONTORO- Pais não. 

O SR. RELATOR (Célio Borja)- A outra tecnologia, derendi-
da por V. Ex•, também está sob salvaguarda. 

O SR. FRANCO MONTORO- Em grau muito menor. 

O SR. RELATOR (Célio Borja) -Igualmente. 

O SR. FRANCO MONTORO- Não. A prova de que não está 
é que a lndia acaba de produzir até ... 

O SR. RELATOR (Célio Borja)- Sim mas o Canadá se recusa 
dar-lhe assistência daqui para dian\e. 

O SR. FRANCO MONTORO- Não é necessário a assistência 
do Canadá. 

O SR. RELATOR (Célio Borja)- Neste caso, o Brasil tam­
bém poderia romper as salvaguardas e agUentar as conseqUências 
com relação ao urânio enriquecido. 

O SR. FRANCO MONTORO- A tecnologia do urãnio enri­
quecido é uma tecnologia rechada. Diz-se, aqui, que ela ·está sendo 
aberta. 

O SR. RELATOR (Célio Boria) - Está sendo repassada em 
empresas privadas. 

O SR. FRANCO MONTORO- É engano. 

O SR. RELATOR (Célio Borja)- A h! está. 

O SR. PRESIDENTE (Eurico Rezende)- Está com a palavra o 
nobre Senãdor Franco Montara. 

O SR. RELATOR (Célio Borja)- Sr. Presidente, peço descul­
pas a V. Ex•' 

O SR. FRANCO Mo'NTORO- Repito, aqui, o que citei no 
Senado, em sessão recente. O secretário de Estado Henry Kissinger, 
em declaração pública, há dez dias, ressaltou os riscos que os Esta­
dos Unidos estavam correndo com a tentativa de serem devassados 
os segredos do urânio enriquecido. E de que adotariam, então, uma 
polític.a que não o permitisse, pelo perigo de o plutônio chegar a ser 
uma substância acessível a outras nações. 

~ a declaràção do Secretário de Estado norte-americano, 
divulgada por toda a imprensa, com comentário e, até, alguns protes-

tos de outros países. Então, a declaração expressa não é esta de que 
está sendo aberta, pelo contrário, está sendo fecha dia e cada vez mais 
rechada. A declaração de que há oitenta e cinco por Cento também 
não é Mata. Exibi o BOletim de Energia Atômica, da Agência 

de Energia NUclear, com os dados objetivos. O núme­
a urânio natural e água pesa,da, é maior; a sua produção 
maior e o seu preço é menor. 

para ser estabelecido um debate. Pedi tiUe houvesse esse 
. Com o que se pede na ressalva que apresentamos, não se fe­

cha a porta. O que se pretende, apenas, repito, com a ressalva que 
apresentamos, é não fechar a porta a outras investi~.aç~. 

O SR. RELATOR (Célio Borja)- Nem o texto recha. 

O SR. FRANCO MONTORO- O texto fe~::ha, porque ele se 
rerere apenas ao urânio enriquecido e coloca toda. a nossa perspeC­
tiva em relação ao ur,ânio enriquecido. 

',.j' 
•I O SR. RELATOR (Célio Borja)- Momentaneamente. 

O SR. FRANCO MONTORO - Têm, realmente, uma aber­
tura, quando fala que a tecnologia de reatores- aqui, entre parên­
teses, é a isto que V. Ex• se refere, abrangendo os diversos tipos. Esta 
parte, altás, já roi objeto de uma interpretação, no Plenário, de que 
seriam diversos tipos de urânio enriquecido. Queremos, assim, tor­
nar claro que não é isto; sei que V. Ex• pensa como eu penso, quer se 
abrir, mas vamos torná-lo explícito e não permitir, porque dizer, "di­
versos tipos de reatores", e como s~ rala, até então, só de reatores mo­
vidos a urânio enriquecido, parece que são os vários tipos de tecno­
logia de urânio enriquecido, porque existem urânio levemente enri­
quecido e urânio altamente enriquecido. 

Até hâ um mês, a Comissão Nacional de Energia Nuclear argu­
mentava, em primeira linha·, com a Inglaterp. Fui descobrir, em con­
versa com cientistas, que a Inglaterra tinha mudadc· a sua linha. A In­
glaterra, que eStava na linha dO urânio enriquecido, passou a adotar 
a tecnologia da •âgua pesada e do urânio levementi: enriquecido. Por 
quê? Porque ela está produzindo e tem que consumir, mas o reator 
que ela estabelece é o que se pretende. Na minha re:ssalva, estabelece­
se precisamente isso. O reator da Inglaterra roi altamente criticado 
por aqueles que estão fornecendo reator ao Brasil, que é a 
Westinghouse. O Diretor da Westinghouse disse que a Inglaterra se 
decidiu pelo urânio. natural, pela água pesada, não por razões de 
ordem econômica, mas por razões de ordem politica, como se isso 
fosse um erro. Ora, nesta matéria, as razões econômicas não são as 
mais importantes. As mais importantes são as razões de ordem 
política, porque a energia nuclear é uma tecnologia na qual nós preci­
samos ter a nossa autonomia. Dá-se um paraleli:;mo muito grande 
enire a energia nuclear e o petróleo. Se nós tivéssemos, no passado, 
há 20 anos, adotado· uma tecnologia diferente, não teríamos a 
PETROBRÁS, e estaríamos numa dependência muito maior do que 
a que estamos hoje, em telação ao pettóleo. 

Com a energia nuclear, se mantivermos uma. única linha, a do 
urânio enriquecido, que é a única linha rererida -- a nossa ressalva 
apresenta as duas -, e quero dar Um exemplo decisivo: o Exército 
brasileiro cuida da energia nuclear e está usando água pesada, urânio 
natural, e recebeu, agora, uma colaboração do Banco Nacional do 
Desenvolvimento Econômico, contra o pensamento da CBTN e da 
Comissão Nacional de Energia Nuclear, que querem rechar-se numa 
linha que não é aquela que corresponde ao intere~:se nacional. O que 
propomos em nossa Ressalva é que não se feche o çampo. 

O SR. RELATOR (Célio Borja)- V. Ex• ac:aba de dar o argu­
mento neste sentido. 

O SR. FRANCO MONTORO- O Governo decidiu que cons­
truirá essas duas usinas neste setitido. Mas que financie os cientistas 
brasileiros substancialmente, para que eles continuem nas pesquisas 
numa linha de urânio que pode dar a nossa independência. Essa ou­
tra nos dá apenas dependência. O problema ê té.cnico, por isso que 
pedimos- e, infelizmente, não conseguimos até agora - que o 'de-
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bate fosse feito com a presença de técnicos e dos representantes do 
Governo, em sessão reservada- Se for o caso. 

Essa matéria não pode ficar sem o debate parlamentar. Na In­
glaterra, na França, na Itália, em todos os países do mundo ela foi de­
batida. Aqui parece que, por detrás de tóda discussão, há uma alega­
ção: "isto é segredo". 

O SR. RELATOR (Célio Borja)- Não, nobre Senador. 

O SR. FRANCO MONTORO - Tanto que até hoje não 
consegui trazer os cientistas para debater esse problema. Não sou téc­
nico. Apenas transmito as informações que recebo de cientistas cuja 
idoneidade penso ter demonstrado, alegando não apenas os títulos 
que têm, como professores-universitários do Brasil, como os títulos 
internacionais, convidados que têm sido, mais de uma vez, para 
proferirem conferências em Universidades de todo o mundo, e que 
acabam de ser solicitados pelo atual Governo para exercer funções 
da maior importância em vários setores da economia. 

Nesta rnatéria impõe-se uma revisão. E digo isso com uma série 
de outras informações que, infelizmente, por serem reservadas, não 
posso transmitir. Mas posso dizer a V. Ex•s, Sr. Presidente, Sr. Rela­
tor e Srs. Congressistas, que o pensamento do Ministério das Minas 
e Energia está muito mais próximo do nosso do que daquele aqui 
defendidos- o pensamento de Westinghouse, que está fornecendo 
esses reatores ao Brasil. 

O SR. PRESIDENTE (Eurico Rezende)- Concedo a palavra 
ao nobre Sr. Relator. 

O SR. RELATOR (Célio Borja)- Sr. Presidente, argüo, desde 
logo, que o Governo brasileiro não se subordina, absolutamente, a 
uma única e exclusiva tecnologia, no caso do desenvolvimento do 
Programa Nuclear. O GOverno não se fecha em torno da técnica ou 
do processo do urânio enriquecido. 

O SR. F.RANCO MONTO RO- Mas só fala nele. 

O SR. RELATOR (Célio Borja)- Não. Veja bem V. Ex• que 
não. 

O SR. FRANCO MONTORO - Aponte um ponto em que 
não fala. 

O SR. RELATOR (Célio Borja) - Não. Leia, por favor, e 
verificará que não. 

O SR. FRANCO MONTORO- Aponte um ponto em que fa­
la de urânio natural. Ele só fala em urânio en.riquecido. 

O SR. RELATOR (Célio Borja)- Sr. Presidente, devo confes­
sar que neste particular o nobre Senador Franco Montoro se adian­
tou, até mesmo, em argumentos que poderiam ser usados. t que téc· 
nicos brasileiros, num Instituto brasileiro, desenvolvem, também, 
um outro sistema, ... 

O SR. FRANCO MONTORO- E o Plano não menciona. 

O SR. RELATOR (Célio Borja)- ... para absorção da respecti· 
v a tecnologia. Se isto fosse fechamento - meu Deus- não .sei mais 
o que é ... 

O SR. FRANCO MONTORO- Mas o Plano não entrou em 
\igor ainda. 

O SR. RELATOR (Célio Borja)- Não, perdão. V. Ex• está 
enganado. Nem o Plano diz isso, O que ocorre ... 

O SR. FRANCO MONTORO- V. Ex• pode indicar um ponto 
em que ele fale em urânio natural? 

O SR. RELATOR( Célio Borja)- Mas, também, ele não se fe­
cha nisso. 

O SR. FRANCO MONTORO- Fala do começo ao em urânio 
enriquecido. Só nele. 

O SR. RELATOR (Célio Borja) - Não fala nele, porque é a 
tecnologia que, no momento, estamos utilizando, por motivo de 
natureza econômica, e tendo em vista a crise energética. 

Veja bem V. Ex•. V. Ex• argüi a questão da dependência. Ora, 
em qualquer dos dois casos teríamos que importar tecnologia. No ca­
so do urânio natural, dependeríamos apenas de um país: o Canadá. 
É o único fornecedor. 

O SR. FRA7'lCO MONTORO - Não. Não é exato. Permita­
me dizer: não incida V. Ex• nesta afirmação. 

O SR. RELATOR (Célio Borja)- Os demais são compradores 
de tecnologia canadense. 

O SR. FRANCO MONTORO - Não. Absolutamente. Não 
precisamos da tecnologia canadense. Os cientistas têm feito declara­
ções e eu transcrevi as opiniões deles. Não sou técnico - volto a 
afirmar. 

O SR. RELATOR (Célio Borja)- Mas, meu caro Senador, se 
estamos ainda tentanto, no Instituto Militar de Engenharia - foi 
V. Ex• que se referiu a este fato, e eu talvez a ele não me referisse­
se estamos tentando absorver a tecnologia, é sinal de que não nos fe­
chamos. Em qualquer caso, estamos debaixo das salvaguardas inter­
nacionais, embora não tenhamos assinado o Tratado de não Proli­
feração de Armas Nucleares. 

O SR. FRANCO MONTORO - Uma coisa é interdependên­
cia e outra, dependência. 

O SR. RELATOR (Célio Borja)- Claro, é exatamente isso ... 

O SR. FRANCO MONTORO- A interdependência existe. 
Mas a dependência com o urânio enriquecido, como estã sendo feito, 
é a chamada "cai':(a preta" ... 

O SR. RELATOR (Célio Borja) - Nobre Senador Franco 
Montoro, V. Ex• omitiu a circunstância de que o Brasil negocia com 
múltiplos fornecedores não apenas a aquisição de tecnologia, como 
de reatores. O qJ.e V. Ex• propõe, na sua ressalva, é que o Brasil 
parta da estaca zero, quando é necessário que o Pais queime etapas, 
importe o reator, sem desprezar, como, aliás, o Plano menciona: 

"Dever-se-á desenvolver programa com vistas à absor­
ção de tecnologia de enriquecimento- de urânio, e da tecnolo­
gia de reatores, realizando-se, igualmente, esforço para efeito 

de progressiva instalação da produção de reatores no Pais 
(com adequado índice de nacionalização, e observados os 
aspectos da viabilidade econôniica)." 

O SR. FRANCO MONTORO- Urânio enriquecido. Tecnolo­
gia de enriquecimento de urânio. 

O SR. RELATOR (Célio Borja)- Mas não estamos tentando, 
por nossos meios, um outro caminha? V. Ex• mesmo acaba de re­
conhecer. 

O SR. FRANCO MONTORO - Estou discutindo o Plano, e 
não o que estã sendo feito. 

O SR. RELATOR (Célio Borja)- Sim, mas não se fecha ... 

O SR. FRANCO MONTORO- Por que não se "Coloca isto no 
Plano? 

O SR. RELATOR (Célio Borja)- O Brasil não se fecha, nem o 
Plano propõe o fechamento. Propõe o desenvolvimento desse tipo, 
tendo em vista as necessidades urge~tes no campo energéüco. Não 
podemos recuar há 30 anos, para fazer, em 10 anos, em 15 anos, um 
esforço que outros já realizaram. Levaríamos 10, 15 anos para fazer 
isso. 

O SR. FRANCO MONTORO - Permita-me uma ligeira in­
terrupção. V. Ex• estã partindo do pressuposto de que um é mais 
perfeito e o outro, mais imperfeito, e que vamos pular etapas ... 
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O SR. RELATOR (Célio Borja)- Não. Estou partindo do 
pressuposto de que um tem provado, indiscutivelmente, que estã 
mais apto à produção de enérgia t;!om menores. riscos, oom mais 
longa utilização, do que aquele que V, Ex• defende, ' 

O SR. FRANCO MONTORO - Mas a Inglaterra, que
1 

~a 
esta matéria, acaba de decidir em sentido contrário. Os cientis.tu 
brasileiros dizem o contrãrio. A tecnologia para o Brasil .. , ... 

O SR. RELATOR l Célio Borja)- V. Ex• cita alguns cientistas:' 
Neste caso, estariamos com um confronto de opiniões e debaixo do 
argumento de autoridades. A decisão nesta Casa é basicamente poli~ 
tica, e as proposições do Plano têm em vista considerafwõct de ordem 
política. 

Tomei o cuidado, nobre Senador, de, neste ponto que considero 
extremamente delicado- e sei que V. Ex• é aficcionado da matéria 
- procurar informar-me. Tive o trabalho de escrever, no parecer 
pela rejeição de sua ressalva, as razões que invalidam cada unt dos ar­
gumentos expendidos por V. Ex•. Posso estar errado, mas estou de 
boa fé. Convenci-me, pela pesquisa, pela indagação com cientistas, 
com homens de Governo, com homens do setor de segurança, da pro­
cedência da preferência governamental- tendo em vista as necessi­
dades urgentes e imedíatas do País, de um tipo de reator que utiliza 
certa tecnologia e consome urânio enriquecido. 

.Portanto- veja bem V. Ex•- em matéria de dependência esta­
mos dependentes em tudo. Esta, a verdade. De qualquer forma es­
taríamos. Fazemos um esforço para encontrar o nosso próprio ca­
minho. Não o abandonamos, mas não podemos descorar as necessi­
dades imediatas do Pais. 

O SR. FRANCO MONTORO - Todos estamos de acordo 
com as necessidades imediatas. Mas trata-se do Programa Nuclear, 
que é a longo prazo. 

O SR. RELATOR (Célio Borja) - Todos concordam que os 
reatores a urãnio enriquecido, de água teve,. são aqueles mais 
convenientes para os fins que o Brasil, neste momento, tem em vis­
ta, 

O SR. FRANCO MONTORO- Todos, não. 

O SR. RELATOR (Célio Borja)- ... para atender, sobretudo, o 
seu deficit energético. 

O SR. FRANCO MONTO RO- Todos, não. Os cientistas bra­
sileiros não concordam. 

O SR. RELATOR (Cé\\o Botia)- Pot outras razões, mas não 
por essas. E as razões expendidas por esses cientistas são invalidadas 
por argumentos de ordem política, que- esses, sim- são do nosso 
domínio, rigorosamente do nosso domínio. 

O SR. FRANCO MONTORO - Mas as razões políticas 
indicam uma solução de interesse de independência nacional, e não 
de dependência. 

O SR. RELATOR (Célio-Borja)- No caso do urânio enrique­
cido, teremos múltiplos fornecedores, e estamos negociando com 
eles. 

O SR. FRANCO MONTORO - Não. Só há um fornecedor 
que nos está fornecendo: os Estados Unidos. 

O SR. RELATOR (Célio Borja) - Não. V. Ex• se engana. 
Temo:> acordo com outros países neste sentido. 

O SR. FRANCO MONTORO- Para possfveis entendimentos. 

O SR. RELATOR (Célio Borja)- Não, nobre Senador. 

O SR. FRANCO MONTORO -Os reatores adquiridos para 
Angra dos Reis, através de um fornecimento de Westinghouse, com 
urânio enriquecido a ser fornecido pelos Estados Unidos. Este é o 
acordo. 

O SR. PRESIDENTE (Eurl<o R•zende} ·- Em votação o 
destaque. 

Os Srs. Congressistas que o rejeita111, queiram permanecer 
sentados, (Pausa.) 

Rejeitado. 
Está· terminada a nossa tarefa. 
Agradeço o comparecimento dos Srs. Congressistas, a colabora­

ção valiosa do Sr. Relator, a contribuição vigorosa da nobre Oposi­
ção e o bom assessoramento dos srs. foncionãrios. 

Estâ encerrada a reunião. 

( Le'ianta-se a reunião às 21 horas e 50 minutos.) 

COMISSÃO DE ECONOMIA 

17• REUNIÃO, REALIZADA EM 26 DE 
SETEMBRO DE 1974 

Às dez horas do dia vinte e seis de setembro de mil novecentos e 
setenta e quatro, na Sala Bernardo Pereira de Vas:oncelos, sob a pre­
sidência do Senhor Senador Magalhães Pinto, P:residente, presentes 
os Senhores Senadores Luiz Cavalcante, Renato Franco, Teotdnio 
Vilela, Benedito Ferreira e Helvidio Nunes, reúne-se a Comissão de 
Economia. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Vasconcelos Torres, Wilson Campos, .Jessé Freire, Arnon 
de Mello, Paulo Guerra e Fra'nco Montoro. 

t dispensada a leiturà da Ata da reunião ant•:rior e, em seguida, 
aprovada. 

Havendo número regimental, o Senhor Presidente declara abei:­
ta a reunião e concede a palavra ao Senhor Senador Renato Franco, 
que emite parecer favorável ao Projeto de Decreto Legislativo n~ 19, 
de 1974, que "aprova o texto do Acordo sobre Comércio lnternacio· 
nal de Têxteis, celebrado em 20 de dezembro de 1973, em Genebra, 
no âmbito do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio 
(GATT)". 

Submetido o parecer à discussão e votação, é o mesmo aprova~ 
do, sem restrições. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, 
,Daniel Reis de Souza, Assistente da Comissão, fL presente Ata que, 
após lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

2S•REUNIÃO, REALIZADA EM 25 DE 
SETEMBRO DE 1974 

Às onze horas do dia vinte e cinco de setembro de mil novecen­
tos e setenta e quatro, na Sala Bernardo Pereira. de Vasconcelos, sob 
a presidência do Senhor Senador Virgílio Távora, Vice-Presidente, 
no exercício da presidência, presentes os Senhores Senadores Louri­
val Baptista, Alexandre Costa, Leoni Mendonça, Jarbas Passa­
rinho, Cattete Pinheiro, Celso Ramos, Dinart,e Mariz, Benedito 
Ferreira, Tarso Dutra e Fausto Castelo-Branco, r•:(me-se a Comissão 
de Finanças. 

Deixam de comparecer. por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Saldanha Derzi, Lenoi.r Vargas, Jessé Freire, João Cleo­
fas, Carvalho Pinto, Wilson Gonçalves, Mattos Leão, Amaral Peixo- · 
to, Ruy Carneiro e Danton Jobim. 

Ê dispensada a leitura da Ata da reunião ant•:rior e, em seguida, 
aprovada. 

Havendo número regimental, o Senhor Presidente declàra aber­
ta a reunião e concede a palavra ao Senhor Senador Lourival Baptis­
ta, que emite parecer favorãvel ao Projeto de Lei do Senado n' 107, 
de 1974-DF, que 1'autoriza ó Governo do Distríto Federal a abrir 
crédito suplementar em reforço de dotações que tspecifica, constan­
tes do Orçamento do Distrito Federal para o exercido financeiro de 
!974". 
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Submetido o parecer à discussão e votação, ê o mesmo aprova­
do. ~em rcstnções. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, làvrando eu 
Daniel Reis de Souza, Assistente da Comissão, a presente Ata que: 
arós lida<! aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

W REUI'IÀO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA 
EM 27 DE SETEMBRO DE 1974 

Ás dezessete horas do dia vinte c sete de setembro de mil no­
vec-entos e setenta e quatro, na Sala Bernardo Pereira de Vasconce­
los, sob a presidência do Senhor Senador Virgílio Távora, Vice-Pre­
sidente, no exercício da presidência, presentes os Senhores SenadOres 
Dinarle Mariz, Alexandre Costa, Celso -Ramos, Benedito Ferreira, 
Tarso Dutra, Fausto Castelo-Branco, Lourival Baptista, Cattete Pi­
nheiro e Eurico Rezende, reúne-se, extraordinariamente, a Comissão 
de Finanças. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado~ os Senhores 
Senadores Stlldanh<t Derzí, lenoir Vargas, Jessê Freire, João 
Cleofas. Carvalho Pinto, Wilson Gonçalves, Mattos Leão, Amaral 
Peixoto, Ruy Carneiro e Danton Jobim. 

É dispensada a feitura da Ata da reunião anterior e, em seguida, 
aprovada. 

Havendo número regimental, o Senhor Presidente declara 
aberta a reunião e, tendo em vista que a única matéria constante da 
pauta dos trabalhos cabe-lhe relatá~la, convida para assumir a pre­
~idência, o Senhor Senador Dinarte Mari:z. 

Assumindo a presidência, o Senhor Senador Dinarte Mariz 
agradece a honra com que foi distinguido e concede a palavra ao Se­
nhor Senador Virgilio Távora, "que emite parecer favorável ao Proje­
to de Decreto Legislativo nll 45, de 1973, que "aprova as Contas do 
Presidente da República, relativas ao exercício de 1972". 

Submetido o parecer à discussão e votação, é o mesmo aprova· 
do. sem restrições. 

A seguir, o Senhor Senador Virgílio Távora reassume a presidên­
cia e. nada mais havendo a tratar, declara encerrada a reunião, 
lavrando eu. Daniel Reis de Souza, Assistente da Comissão, a pre· 
sente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelo Senhor 
Presidente. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇ4 

('I 27' REUNIÃO, ORDINÁRIA, REALIZADA EM 16 DE 
OUTUBRO DE 1914 

Aos ÚeLesseís de outubro de mil novecentos e setenta e quatro, 
ü;; del horas, na Sala "Clóvis Bevilácqua", sob a presidência do Sena­
d\Jf Accioly Filho, Vice-Presidente no exercíci~ da presidência, pre­
sentes os Senadores Wilson Gonçalves, Helvídio Nunes, Carlos Lin­
denberg, Mattos Leão, Franco Montoro e Lenoir Vargas, reúne-se a 
Comis~ão de Constituição e Justiça. 

lida e aprovada a ata da reunião anterior e, havendo número re· 
gímental, passa-se à apreciação das seguintes proposições: I) Projeto 
de Lei da Cãmara n"' 118/74 - Acrescenta parâgrafo único ao art. 
566 da Consolidação das Leis do Trabalho, para assegurar a sindica­
litaçüu dos empregados de sociedades de C(;Onomia mista. Relator: 
Senador Carlos Lindcnberg. Parecer: constitucionais e jurídicos o 
projeto e o substitutivo da Comissão de Legislação Social. Aprovado 
por unaniruidade. 2) Projeto de Lei do Senado n"' 43/73 - Deter­
mina a fixação obrígatóría de critérios objetivos para a realização de 
despesa~ com publicidade e divulgação, efetuadas pela Adminis­
tração pública ou órgão da Administração Pública. Relator: Senador 
Carlos lindenberg. Parecer: inconstitucional e ínjurídica a Emenda 
n"' I, de Pknârio, apresentad<t para corrigir a eiva de inconstitucio­
nalidade e ínjuridicidade argüida em parecer anterior ao projeto. Em 
Uisc-us~Jo, usarn da palavra os Senadores Franco Montoro, Wilson 
Gonçalves, Helvídio Nuens e o relator da matéria. Em votação, ê 
aprovado o parecer contra o voto do Senador Franco Montoro, con-

forme declaração em anexo e votando pela inconstitucionalidade o 
Senador Helvídio Nunes, 3) Projeto de Lei do Senado n"' 110/74-
Destinu à Fundaçüo Nacional do lndio, subvenções não recebidas 
pelas instiluições beneficiárias. Relator: Senador Carlos Lindenberg. 
Parecer: pela constitucionalidade e juridicidade. Aprovado unanime­
mente. 4) Projeto de Lei do Senado n9 112/74·- Altera a redação do 
art. 663 da Consolidação das Leis do Trabalho. Relator: Senador 

Carlos Linde'nberg. Parecer: constitucional e injurídico, contrário 
quanto ao mérito por inconveniente. Em discussão, usam da palavra 
os Senadores Franco Montoro, Wilson Gonçalves, Helvídio Nunes, 
Lenoir Vargas e o Relator da proposição. Em votação, ê aprovado o 
parecer, votando vencido o Senador Franco Montoro, com a seguin­
te declaracão: "A rotatividade é uma exigência de renovação e aper­
feiçoamento do sistema". 5) Projeto de Lei do Senado n9 120/74-
Acrescenta dispositivo ao art. 29 da Consolidação das Leis do Traba­
lho. Relator: Senador Carlos Lindenberg. Parecer: Constitucional e 
juridico. Aprovudo. 6) Qticio S n' 29/74 ('1' 22/74-P/MC), do Pre­
sidente do Supremo Tribunal Federal, Representação n"' 890, Estado 
da Guanabara, inconstitucionalidade do art. 43 da Lei nll 2.085-A, 
de 1972, estadual. Relator: Senador Carlos Lindenberg. Parecer: fa­
vorável, com Projeto de Resol1.1ção. Aprovado. 7) Projeto de Lei do 
Senado n9 97/74 - Acrescenta dispositivo à Consolidação das Leis 
do Trabalho. Relator: Senador Mattos Leão. Parecer: pela constitu­
cionalidade e juridicidade. Aprovado. 8) Projeto de Lei do Senado n"' 
141/73- Dispõe sobre a extensão do salário-família ao trabalhador 
rural (Emenda n9 I, de Plenário). Relator: Senador Mattos Leão. Pa­
recer: constitucional e jurídica a emenda. Aprovado. O Senador 
Acciory Firho passa a presidência ao Senador Carlos Lindenberg e 
relata os seguintes itens da pauta dos trabalhos: 9} Projeto de Lei do 
Sendo n'>' 51/74 ~ Altera a redação do art. 72 do Código Penal. Pa­
recer: pela prejudicialidade. Aprovado. 10} Projeto de Lei do Senado 
n9 32{74 - Mod1fica o art. 56 da Lei dos Registros Públicos. Pa­
recer: pela constitucionalidade e juridicidade, nos termos do substitu­
tivo que apresenta. Aprovado. Reassumindo a Presidência, o Se­
nador Accioly Filho concede a palavra ao Senador Helvidio Nunes, 
que apresenta os seguintes pareceres: 11) Projeto de Lei da Câmara 
nl1 73/74 (emendas de Plenário)- Retifica, sem ônus, a Lei n"' 5.964, 
de 10·12~73, que estima a receita e fixa a despesa da União para o 
exercícío financeiro de 1974. Parecer: constitucionais e jurídicas as 
emendas. Aprovado. 12) Projeto de Lei do Senado n9 102/74- De­
clara de utilidade pública as Associações Cristãs de Moços existentes 
no País. Parecer: pela constitucionalidade e juridicidade. Aprovado. 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerra a reunião, 
lavrando eu, Maria Helena Bueno Brandão, Assistente, a presente 
Ata que, lida e <tprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

(*) Rcpubfiçada por ter sai do com incorr<:~;ão no DCN (SeçJo 11}, de 22.1(). 14. 

DECLARAÇÃO DE VOTP 
(Projeto de Lei do Senado n'~ 43/73) 

Com o duplo objetivo de preservar a probidade administrativa e 
garantir a liberdade de imprensa, submetemos ao Congresso Na­
cional o presente projeto de lei determinando a fixação obrigatória 
de critérios objetivos para a realização de despesas com publicidade e 
divulgação, efetuadas pela Administração Pública ou órgãos da Ad­
ministração indireta. E pela emenda proposta estendemos essa 
obrigação a qualquer órgão dos Poderes da República. 

Alguêr'n pode ser contra essas normas moralizadoras e de paten­
te interesse público? 

O Governo ceclara ser f<Jvorável a essa medida, mas seus repre­
sentantes no Congresso estão se opondo à aprovação da mesma, 
invocando ra.tões jurídicas e impedimentos constitucion'ais que não 
resistem a uma análise mais aprofundada. · 

O texto invocado contra o projeto é o art. 81 da Constituição, 
que assi_m dispõe: 
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''Compete privativamente ao Presidentcdt.Jepública: COMISSÃO DE ECONOMIA 
.. ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... ' ............. ~ ' . ' .. . 

V- dispor sobre a estruturação, atribuições.e funciona- 18' REUNIÃO, REALIZADA EM 17 DE 
OUTUBRO DE 1974 mento dos órgãos ~a administração federal." 1 

E d l d · t ..- d 1 1_,_, d ~:~-~·"~ . ;s dez horas do dia. detesSete de outubro de mil novecentos e se-nten eu o reator o proJe o que e e eso ao ~..,~t.~a or a • ...- : --~ , . . 
qo campo da estruturação, atribuições e furtclonamento dos 6rgàM 4a .· e quatro, na Sala Bernardo Pc:_retra. de Vasco;:tcelos, sob a prest-

d · · t i 1 d ai'' . · · -cia do Senhor Senador Magalhaes Pmto, Prestdente, presentes os 
a m•ms raç o e er . - · · c 1 H 1 'd' T d · · b · · 1 t d t - Senhores- Senadores Renato Franco, LUIZ ava cante, e vt 10 

~ o, nessa area, sena o ~eto, ~ura e sunp esmen e, e a os N F r M 0 e Paulo Guerra reúne··Se a Comissão de 
execut1vos e, portanto, de natureza estntamente regulamentar. unes, . anco ontor • 

Essa interpretação é, entretanto, inadmissivel. A interpretação Econo~Ja. . . . .
6 

d S h S 
. . . ~ . De1xam de comparecer, por mottvo JUStl tca o,.os en ores e~ 

do 1tem V do art. 81 do ·texto constttuctonal nao. pode ser fCJ.ta V 1 T W'l C J é F · A d 
isoladamente. nadares asc~~ce o.s orces, 1 son ampos, ess re1re, rnon e 

A competência deferida ao Presidente da República pelo disposi· MeJl~ e !eotond10 Yllle~a. d d .. t . 'd 
. . . · . c dispensa a a ettura a Ata a reun1ao an enor e em segut a, 

t1vo cttado deve ser mterpretada conjuntamente com as segt110~ ' 
disposições gerais do art. 8~" e do art. 43, que dizem, respectivamente: aprovada. d . . t d t d t 

, .. 1 São relata os os segumtes projetos constao e!l a pau a os ra~ 

"1- Art. 8<1: compete à União legislar sobre ... 
a) o cumprimento da Constituição e execução dos ser­

viços federais; 
....................................................... 

c) normas gerais sobre despeSa e gestão patrimonial e 
financeira de natureza pública. 

11 - Art. 43: cabe ao Congresso Nacional, com a 
sanção do Presidente da República, dispor sobre todas as 
matérias de competência da União." 

A conclusio que extraímos desses claros e lnequbocos mandamen­
tos COnstitucionais é de que, competindo à Unlio legislar sobrt a 
execução dos serviços federais, eabe, Inelutavelmente, ao Congresso 
dispor sobre a matéria, através de lei, com a S~J~Çio do Presldent! da 
Repúbli<:a. 

Tal entendimento, além disso, não é apenas pessoalmente nosso. 
1:: também do Poder Executivo, como tem sido invariável, penna­
nente e reiteradamente do próprio Senado e do Congresso Nacional. 

Não há divergências a respeito; prevalece o consenSQ unânime e 
pacífico. 

Basta referir, sobre a matéria, os seguintes Decretos~leis 
apreciados recentemente pelo Congresso e estas leis por ele votadas: 

-Decreto-lei n~" L1 \0, de \0 de julho de 1970. Cria o Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária, o Instituto Nacional 
de Des.nevolvimento Agrário e o Grupo Exetuüvo da. Reforma 
Agrária e dá outras providências; 

-Decreto-lei n9 L 135, de 4 de dezembro 'de 1970. Dispõe sobre 
a organização, a competência e o funcionamento do Conselho de Se­
gurança Nacional e dá outras providências; 

-Lei n\'1 5.648, de 14.de dezembro de 1970. Cria. o Instituto Na­
cional da Propriedade Industrial e dã outras providências; 

-Lei n~" 5.662, de 21 de junho de 1971. Enquadra o Banco Na­
cional do Desenvolvimento Econômico na categoria de empresa pú­
blica e dá outras providências; 

-Lei n~" 5.762, de 16 de dezembro de 1972. Transforma o Ban­
co Nacional da Habitação em empresa póblica e dá outras providên­
cias. 

É, assim, patente que sempre e invariavelmente, tanto o Poder 
Executivo como o Congresso Nacional entenderam que a matéria em 
causa deve ser objeto de lei e não de ato meramente executivo. 

A prevaleçer a interpreta~ào contrária, haveriam de ser tidas 
como inconstitucionais todas as leis. anteriormente referidas e vários 
projetos de lei, da mesma natureza, em tramitação no Congresso Na­
cional e originários do Poder Executivo. 

Mais do que isso, se decidir que não tem competência para le­
gislar sobre normas ·relativas a despesa com publicidade da Ad~ 
ministração pública, direta ou indireta, estará o Congresso Nacional 
abdicando de uma das funções inerentes à sua condição de Poder Le­
gislativo. Estará desservindo a si mesmo, ao Governo e à Nação. 

Senador Franco MontJtro. 

balhos: 

Pel4l Senador R.en&to Franco 

Favorável ao Projeto de Lei da Câmara n~" 120, de 1974, que "re~ 
voga as Leis n~'s 1.386, de 18 de junho de 1951, e 2.186-A, de 13 de fe­
vereiro de 1954"; 

Favorável ao Projeto de Lei da Câmara n11 133, de 1974, que 
"acrescenta parágrafo ao artigo 43 da Lei OI' 4.502, de 30 de novem­
bro de 1964, e ao artigo 111 da Lei n~" 4.557, de 10 de dezembro de 
l 'l64: e, 

Favorável ao Projeto de Decreto Legislativo rt\'1 25, de 1974, que 
"aprOva o texto do A.cordo sobre Co-Produção Cinematográfica, fir­
mado entre a República Federativa d~ Brasil e a República Federal 
da Alemanha, no dia 20 de agosto de \974, em BrasiHa". 

Os pareceres são aprovados pela Comissão, tendo votos com res­
trições do Senhor Senador Franco Montoro, re~;pectivamente aos 
Projetos de Lei da Câmara n9 120, de 1974, e de Decreto Legislativo 
n> 25, de 1974. 

Pelo Senador Hehídio Nunes 

Favorável à Mensagem nl' 305, de 1974, do Senhor Presidente da 
República, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta 
do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autorizado o Governo 
do Estado da Bahia. a elevar para CrS 532.000.000,00, o montante de 
sua dívida consolidada; 

Favorável à Mensagem n~ 308, de 1974, do Senhor Presidente da 
República, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta 
do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Pre­
feitura Municipal de Barra Bonita (SP) a elevar em Cri 3.180.000,00 
o montante de sua dívida consplidada; e, 

Favorável à Mensagem nY 309, de 1974, do Senhor Presidente da 
República, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta 
do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefei­
tura Municipal de Casa Branca (SP) a elevar em CrS 320.000,00 o 
montante de sua dlvida consolidada. 

Os pareceres, que concluem pela apresentaçilo de Projetos de 
Resolução, são, sem restrições, aprovados pela Conüssão. 

Pelo Senador Fran<:o Montoro 

Favorável à Mensagem n'1 310, de 1974, do Senhor Presidente da 
República, submetendo, à aprovação do Senado Federal, proposta 
do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefei~ 
tura Municipal de Valentim Gentil (SP) a elevar ern CrS 600.000,00 
o montante de sua dívida consolidada; 

Fa'Vorável à Mensagem n~ 311, de 19'14, do Senhor Presidente da 
Repúbli<:a, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta 
do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefei­
tura Municipal de Braó.na (SP) a elevar em Cri 500.000,00 o mon­
tante de sua dívida consolidada; e, 

Favorável à Mensagem n~" 312, de 1974, do Senhor Presidente da 
República, submetendo à aprovação do Senado ~ederal, proposta 
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do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefei­
tura Municipal de Limeira (SP) a elevar em CrS 1.100.000,00 o mon­
tante de sua dívida consolidada. 

Os pareceres, que concluem pela apresentação de Projetos de 
Resolução, são, sem restrições, aprovados pela Comissão. 

Pelo Senador Luiz Cavalcante 

Favorável à. Mensagem n9 313, de 1974, do Senhor Presidente da 
República, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta 
do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefei­
lura Municipal de Osvaldo Cruz (SP) a elevar em CrS 750.000,00 o 
montante de sua dívida consolidada; e, 

Favorável à Mensagem nr 314, de 1974, do Senhor Presidente da 
República, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta 
do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefei­
tura Municipal de Marau (RS) a elevar em CrS 500,000,00 o montan­
te de sua dívida consolidada. 

Os pareceres, que concluem pela apresentação de Projetos de 
ResolUção, são, sem restrições, aprovados pela Comissão. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, 
Daniel Reis de Souza, Assistente da Comissão, a presente Ata, que 
após lida e aProvada, será assinada peló Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

27• REUNIÃO, REALIZADA EM 17 DE OUTUBRO DE 1974. 

Às onze horas do dia dezessete de outubro de mil novecentos e 
setenta e quatro, na Sala Bernardo Pereira de Vasconcelos, sob a 
presidência, nos termos regimentais, do Senhor Senador Wilson 
Gonçalves, presentes os Sénhores Senadores Lourival Baptista, Cat­
tete Pinheiro, Leoni Mendonça, Alexandre Costa, Mattos Leão, Le­
noir Vargas, Celso Ramos e Eurico Rezende, reúne-se a Comissão de 
Finanças. 

Deix.am de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Saldanha Derzi, Benedito Ferreira, Fausto Castelo-Bran­
co, Jessé Freire, João Cleofas, Carvalho Pinto, Virgílio Tãvora, Tar­
so Dutra, Amaral Peixoto, Ruy Carneiro e Danton Jobim. 

t dispensada a leitura da Ala da reunião anterior e, em seguida, 
aprovada. 

São relatados os seguintes projetos constantes da pauta dos tra­
balhos: 

Pelo Senador Lourinl Baptista 

favorável ao Projeto de Lei da Câmara nv 132, de 1974, que au­
toriza o Poder Executivo a abrir à Justiça do Trabalho, em favor do 
Tribunal Regional do Trabalho da 7• Região, o crédito especial de 
CrS 300.000,00 para o fim que especifica; 

favorável ao Projeto de Decreto Legislativo nv 24, de 1974, que 
aprova o texto do Convênio Constitutivo do Fundo Financeiro para 
o Desenvolvimento da Bacia do Prata, firmado entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e os Governos da Argentina, Bolivía, 
Paraguai e Uruguai, em Buenos Aires, a 12 de junho de 1974; c, 

contrário aos Projetos de Lei do Senado n% 51, de 1971, quere­
gula a propaganda comercial dos _produtos industrializados do 
fumo; n" 59, de 1971, que disciplina a venda de cigarros a menores, 
limitu a publicidade sobre o fumo, torna obrigatório nos invólucros 
dos produtos do fumo o dfstico: Cuidado, prejudicial à saúde e dã ou­
tras providências; e n' 78, de 1971, que dispõe sobre propaganda de 
fumo e· de bebidas alcoólicas, bem como o Substitutivo apresentado 
pela Comissão de Economia. 

Os pareceres são aprovados pela Comissão, sem restrjções.. 

PeJo Senador Eurico Rezende 
favorâvel ao Projeto de Lei da Câmara nv 131, de 1974, que au­

toriza o Poder Executivo a abrir ao Ministério da Justiça, em favor 
do Ministério Público da União, o crédito especial de CrS 78.500,00, 
para o fim que especifica. · 

A Comissão aprova, sem restrições, o parecer. 

Pelo St;11ador Mattos Leio 

favorável ao Projeto de Lei da Câmara n~' 120, de 1974, que revo­
ga as leis n~'s 1.386, de 18 de junho de 1951, e 2.186-A, de 13 de feve­
reiro de 1954. 

A Comissão. sem restrições, aprova o parecer. 

Pelo Senador Alexandre Costa 

favorável ao Projeto de Lei da Câmara n~' 128, de I 974, que pror­
roga, por período indeterminado, o prazo fixado no artigo 51 da Lei 
n9 4.117, de 27 de agosto de 1962, que institui o Código Brasileiro de 
Telecomunicações. 

A Comissão, sem restrições, aprova o parecer. 

Pelo Senador Lenolr Vargas 

favorável ao Projeto de Lei da Câmara n" 129, de 1974, que au­
toriza o Poder Executivo a efetuar transação com o Governo da Grã­
Bretanha para saldar débitos provenientes de encampação e desa­
propriação de companhias estrangeiras; e, 

contrário ao Projeto de Lei da Câmara nv 62, de 1974, que altera 
dispositivo do Decreto-lei nv 5.452, de Jv de maio de 1943, e dá ou­
tras providências, 

Os pareceres. são, sem restrições, aprovados pela Comissão. 

Pelo Senador Leoqi Mendonç• 

favorável ao Projeto de Lei da Câmara. nv 130, de 1974, qtle dis~ 
põe sobre doação de terreno da União à Companhia Brasileira de 
Alimentos- CO DAl. 

O parecer é, sem restrições, aprovado pela Comissão. 

Pelo Senador Cattete PinheirO 

favorável ao Projeto de Lei da Câmara nl' 73, de 1974, que retifi­
ca, sem ônus, a Lei ,n~' 5.964, de lO de dezembro de 1973, que estima a 
Receita e fiJr.a a Despesa da União para o exercício financdro de 
1974, e às Emendas de n9s I, 2 e 3, e contrário à de nv 4. 

A Comissão, sem restrições, aprova o parecer, nos termos de 
su.a conclusão. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente declara encer­
rada a reunião, lavrando eu, Daniel Reis de Souza, Assistente da 
Comissão, a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada 
pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE ECONOMIA 

19• REUNIÃO, REALIZADA EM 23 DE 
OUTUBRO DE 1974 

Às quinze horas do dia vinte e três de oo.tubro de mil novecentos 
e setenta e quatro, na Safa Bernardo Pereira de Vasconcelos, sob a 
presidência do Senhor Senador Renato Franco, nos termos regirn,en­
tais, presentes os Senhores Senadores Helvídio Nunes, Luiz 
Cavalcante, Arnon de Mello, Franco Montoro e Vasconcelos 
Torres, reúne-se, extraordinariamente, a Comissão de Economia. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado. os Senhores 
Senadores Magalhães Pinto, Wilson Campos, Jessé Freire, Teotônio 
Vilel<J. e Paulo Guerra. 

É dispensada a leitura da Ata da reunião anterior e, em seguida. 
aprovada. 

Havendo número regimental, o Senhor Presidente declara aber­
ta a reunião e concede a palavra ao Senhor Senador Arnon de Mello, 
que emite pareeer favorável à Mensagem n9 325, de 1974, do Senhor 
Presidente da República, encaminhando ao Senado Federal, propos­
ta do Senhor· Ministro de Estado da Fazenda, para que seja ·prorroga­
da a vigência da Resolução n9 58, de 1968, nos termos do Ptojeto de 
Resolução que apresenta. 

Submetido o parecer à discussão e votação, é o mesmo aprova­
do, tendo o Senador Franco Montoro votado com restrições. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, 
Daniel Reis de Souza, Assistente da Comissão, a presente Ata que, 
após lida e aprovada, será. assinada pelo Senhor Presidente. 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUS11f:A 

28• REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZÀDA 
EM 23 DE OUTUBRO DE 1974 

Aos vinte e três dias do mês de outubro de mil novecentos e se­
tenta e quatro. às quinze horas e trinta minutos, na Sala "Clóvis 
Bevilácqua", ~oba presidência do Senador Accioly Filho, Vice-Presi­
dente no exercício da Presidência, presentes os Senadores Helvídio 
Nunes. Heitor Dias, Italívio Coelho, José Lindoso, Franco Monto­
ro. Osires TeiJ(.eira e Wilson Gonçalves. reúne-se a Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Lida e aprovada a ata da reunião anterior, o Senhor Presidente 
passa à apreciação das matérias constantes da pauta dos trabalhos: 

Senador Italívio Coelho 

Relata favoravelmente, nos termos dos Projetos de Resoluçãq 
que apresenta, os OHcios n'~s S 3l f74 e 28/14 do Presidente do 
Supremo Tribunal Federal, Representações n'~s 901 e 908, do Estado 
de Mato Grosso, inconstitucionalidades do inciso 11 e dos§§ 1'~ e 211 
do art. 60 da Constituição de Mato Grosso, na redação da Emenda 
n>? 8, de 1973, e da Lei n~;~ 3.353j73, estadual, respectivamente. 

Em discussão e votação' são os pareceres aprovados por 
unanimidade. 

O Senhor Presidente, de acordo com o Regimento tntemo, 
torna a reunião secreta para ser apreciada a Mensagem n~;~ 322/74, do 
Sr. Presidente da República. submetendo ao Senado Federa\ o nome 
do Almirante-de-Esquadra Octávio José Sampaio Fernandes, para 
exercer o cargo de Ministro do Superior Tribunal Militar, na vaga 
decorrente da aposentadoria do Almirante-de-Esquadra Waldemar 
de Figueiredo Costa. 

Reaberta a reunião, continua com a palavra o Senador lta1ívio 
Coelho que pede o adiamento da apreciação dos Projetos de Lei do 
Senado n~;~s. 106/74 e 84/73. Deferido. 

Senador Hehídio Nune5 

Lê parecer, requerendo que os Projetos de Lei do Senado n"'s 
5j73 -Veda a dispensa da empregada grávida, sem comprovação de 
falta grave, a partir do momento em que o empregador é cientificado 
da gravidez e 60/74- Concede estabilidade provisória à empregada 
gestante sejam anexado ao Projeto do Poder Executivo sobre salário­
maternidade i: ao PLS n"' 113/71, para que tenham tramitação em 
conjunto. Aprovado por unanimidade_, 

Prosseguindo com a palavra, o Senador Helvídio Nones conside­
ra inconstitucional e in jurídico o Projeto de Lei do Senado n>? 111/14 
- Regula a constituição, organização e funcionamento dos Conse­
lhos Municipais de Educação. Em discussão e votação é aprovado 
sem quaisquer restrições. 

Senador Heitor Di11 
Constitucional e jurídico o Projeto de Resolucão da Comissão 

de Economia à Mensagem n9 305/74 do Sr. Preside:1te da República, 
submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Ministro 
da F~a. para que seja autorizado o Governo do Estado da Bahia 
a ~r para 532 milhões de cruzeiros o montante de sua dívida 
consOlidada. Aprovado. 

Senador Franco Montoro 
Constitucionais e jurídicos os Projetos de Resolução da 

Comissão de Economia às Mensagens n9s 308/74 do Sr. Presidente 
da República, submetendo à aprovação do Senado Federal propos­
ta do Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura 
Municipal de Barra Bonita (SP) a elevar em C1'S 3.180.000,00 o 
montante de sua dívida consolidada; 309j74 do Sr. Presidente da 
República, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta 
do Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura 
Municipa\ de Casa Branca {SP) a e\e:var em 320 mil cruzeiros o 
montante de sua dívida consolidada; 310/74 do Sr. Presidente da 
República submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do 
Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Munici­
pal de Valentim Gentil (SP) a elevar em 600 mil cruzeiros o montan­
te de sua dívida consolidada; 312/74 do Sr. Presidente da República, 
submetendo à aprovação do Senado federal proposta do Ministro 
da Fazenda, para que seja elevada, digo, autoril.ada a PrefeihJ.ra 
Municipal de Limeira (SP) a elevar em hum milhão e cem mil cru­
zeiros, o montante de sua dívida consolidada. Em discussão e vota­
ção são o{ pareceres aprovados. 

Senador Osires Teixeira 
Constitucionais e jurídicos os Projetos d1: Resolução da 

Comissão de Economia às Mensagens n<;~s 311/74, do Sr. Presidente 
da República, submetendo à aprovação do Senado Federal- propos­
ta do Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura 
Municipal de Braúna a elevar em 500 mil cruzeiros. o montante de 
sua dívida consolidada; 313 e 314 do Sr. Presidente da República, 
submetendo à aprovação do Senado federal proposta do Ministro 
da Fazenda, para que sejam autorizadas as Prefeituras Municipais de 
Qs...,a\do Cruz. (SP} e Marau (RS) a elevar o montan-.e de suas dívidas 
consolidadas. Aprovados os pareceres por unanimidade. 

Senador Wilson Gonçalves 
Pela constitucionalidade e juüdicidade do Proj·'!to de Resolução 

n~;~ 37/74 (Mensagem n~;~ 325/74)- Prorroga, pelo prazo de um ano, 
a vigência da Reos\uçào nq SS, de l96S. Em discussão e votação, 
<tprovado unanimemente. 

Nada mais havendo a tratar, encerra o Senhor Presidente a 
reunião, lavrando eu, Maria Helena Bueno Brandão, Assistente, a 
presente ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor 
Presidente. 



4920 Sábado 26 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Se~ão 11) Outubro de 1974 

MESA 

Presidente: )~.secretário: 

LIDERANÇA DA ARENA 
EDA MAIORIA 

Paulo Torres (ARENA- RJ) Milton Cabral (AREN_A- PB) 
líder; 

Petrônio Portella (ARENA- Pl) 

I~>- Vice-Presidente: 
Antônio C.trlos (ARENA- SC) 

49-Secietârio: 

29- Vice· Presidente: Geraldo Mesquita (ARENA- A C) 
LIDERANÇA DO MDB 

E DA MINORIA 

Adalberto Sena (MDB ~ AC) 

líder: 

/<l-Secretário: Amaral Peixoto {MDB- RJ) 

Ruy S;mtos (ARENA- BA) Suplentes de Secretários: 

2~>-Secretário: 

Augusto Franco (ARENA- SEJ 

Luís de Barros (ARENA- RN) 
José Augusto (ARENA- MG) 

Antônio Fernandes (ARENA- BA) 
Ruy Carneiro{MDB ~ PB) 

Vice~ Líderes: 
Nelson Carneiro (MDB- GB) 
Danton Jobim (MDB- 08) 

COMISSÕES 
Diretora: Helena Ruth Laranjal Farias Rigolon 
Local: Anexo li- Térreo 
Telefones: 23-6244 e 24·8105- R amai~ 193 e 257 

A) SERVIÇO DE COMISSOESMISTAS, ESPECIAIS 
E DE INQU~RITO 

Comissões Temporárias 

C~efe: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga 
Local: Anexo 11- Térreo 
Telefone; 24-8105- Ramal 303 

I) Comissões Temporárias para Projetos do Congresso Nacional; 
2) Comissões Temporárias para Apreciação de Vetos; 
3) Comissões Especiais e de Inquérito; e 
4) Comissão Mista do Projeto de Lei Orçamentária (artigo 90 do 
Regimento Comum). 
Assistente de Comissões: José Washington Chaves, Ramal 314; 
Hugo Antônio Crepaldi, Ramal 672; Haroldo Pereira Fernandes, 
Ramal674: e Manoel Bezerra Laranjal, Rama\710. 

8) SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

Chefe: Cláudio Carlos Rodrigues Costa 
local: Anexo li -Térreo 
Telefone: 24-8105- Ramais 301 e .313 

COMISSÃO DE AGRICULTURA -(CA) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Paulo Guerra 

Vice-Presidente; Mattos Leão 

Titulares 

Antônio Fernandes 
Vasconcelos Torres 
Paulo Guerra 
Ot~ívio Cesârio 
Flávio Britto 
Mattos Leão 

Amaral Peixoto 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Tarso Dutra 
João Cleofas 
Fernando Corrêa 

Ruy Carneiro 

•1\>.sistente: Clâudio Vital Rebouças Laterda- Ramal307 
Reuniões: Quinta~- feiras, às 11:00 horas 
local: Sala Bernardo Pereira de Vasconcelos - Anexo 11 -
Ramal ól7 

COMISSA. O DE ASSUNTOS REGIONAIS- (CAR) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Clodomir Milet 

Vice~ Presidente: Teotônio Vilela 

Titulares 

José Guiomard 
Teotônio Vilela 
Dinarte Mariz 
Wilson Camp{lS 
José Esteves 
Clodomir Milct 

Ruy Carneiro 

ARENA 

MDB 

Assistente: Mauro Lopes de Sá- Ramal3l0 
Reuniões: Quarta·feiras, às 10:30 horas 

Suplentes 

Saldanha Derzi 
Os ires T ei.xeira 
LouriVal Baptista 

Franco Montara 

local: Sala Coelho Rodrigues..,..._. Anexo li- Ramal613 

COMISSiíO DE C(JNSTITVIÇÀO E JUSTIÇA- (CCI) 
(13 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Daniel Krieger 

Vice~Presidente: Acçioly Filho 

Titulares 

José lindoso 
José Sarney 
Carlos Lindenberg 
Helvídio Nunes 
ltalívio Coelho 
Mattos Leão 
Heitor Oío\s 
Gustavo Capanema 
Wilson Gonçalves 
José Augusto 
Daniel Krieger 
Accioly Filho ' 

Nelson Carneiro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Eurico Reze~de 
Osires Teixeira 
João Calmon 
Lenoir Vargas 
Vasconcelos Torres 
Carvalho Pinto 

Franco Montoro 

Assistente: M~lria Helena Bueno Brandão- Ramal 305 
Reuniões; Quartas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sula Clóvis Bevilacqua- Anexo ll- Ramal 623 
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COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL- (CDF) 
{li Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Cattete Pinheiro 

Vice-Presidente: Ruy Carneiro 

Titulares 

Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Cattete Pinheiro 
Otávio Cesário' 
Os ires Teixeira 
Fernando Corrêa 
Saldanha Derzi 
Heitor Dias 
Antônio Fernandes 
José Augusto 

Ruy Carneiro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Carlos Lindenberg 
Luiz Cavalcante 
Waldemar Alcântara 
José Lindoso 
WÜson Campos 

Nelson Carneiro 

Assistente: Mar.cus Vinicius Goulart Gonzaga- Ramal303 
Reuniões: Quarta-feiras, às 09:30 horas 
Local: Sala Epitácio Pessoa- Anexo 11- Ramal615 

COMISSÃO DE ECONOMIA- (CE) 
(I I Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Magalhães Pinto 

Vke-Presidente: Vasconcelos Torres 

Titul!lres 

Mag:dhàes Pinto 
Vasconcelos Torres 
Wilson Campos 
Jessé Freire 
Arnon de Mello 
Teotônio Vilela 
Paulo Guerra 
Renato Franco 
Helvídio Nunes 
Luiz Cavalcante 

Franco Montoro 

ARENA 

MDB 

Suplent .. 

José August() 
Benedito Ferreira 
Flávio Britto 
Leandro Maciel 

Amaral Peix.oto 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Ramal675 
Reuniões:.Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala Bernardo Pereira de Vasconcelos 
Rama1617 

Anexo 11 ~ 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA- (CEC) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Gustavo Capanema 
Vice-Presidente: João Calmon 

Titulares 

Gustavo Capanema 
João Calmon 
Tarso Dutra 
Benedito Ferreira 
Cattete Pinheiro 
Jarbas Passarinho 

Benjamim Farah 

ARENA 

MDB 

Assistente: Marcello Zamboni- Ramal.306 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:30 horas 

Saplentes 

Arnon de Mello 
Helvídio Nunes 
José Sarney 

Franco Montoro 

Local: Sala Epitácio Pessoa- Ane~o 11- Rama1615 

COMISSÃO DE FINANÇAS-(CF) 
(17 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: João Cleofas 

Vice-Presid~nte: Virgílio Távora 

'Titulares 

Celso Ramos 
Lourival Baptista 
Saldanha Derzi 
Benedito Ferreira 
Alexandre Costa 
Fausto Castelo-Branco 
Lenoir Vargas 
Jessé Freire 
João Cleofas 
Carvalho Pinto 
Virgílio Távora 
Wilson Gonçalves 
Mattos Leão 
Tarso Dutra 

Amariil Peixoto 
Ruy Carneiro 
Danton Jobim 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Cattete Pinheiro 
ltaUvio Coelho 
Dani•:l Krieger 
Jarbas Passarinho 
Dina.rte Mariz 
Eurico Rezende 
Flávio Britto 
Leoni Mendonça 

Nelson Carneiro 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Ramal675 
Reuniões: Quarta-feiras, às 11:00 hofas 
Local: Sala Bernardo Pereira Vasconcelos -· Anexo 11 -
Ramal617 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL- (CLS) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Franco Montoro 
Vice-Presidente: Heitor Dias 

Titulares 

Heitor Dias 
Domício Gondim 
Renato Franco 
Guido Mondin 
Otávio Cesário 
Eurico Rezende 

Franco Montoro 

ARENA 

MDB 

Assistente: Cândido Hippertt- Ramal676 
Reuniões: Quinta-feiras, às li :00 horas 

Suplentes 

Wilson Campos 
Accioly Filho 
José Esteves 

Danton Jobim 

Local: Sala Ruy Barbosa- Anexo 11- Ramal624 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA-· (CME) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Arnon dê Mello 

Vice-Presidente: Nelson Carneiro 

Titulares 

Arnon de Mello 
Luiz Cavalcante 
Leandro Maciel 
Jarbas Passarinho 
Domício Gondin 
Lenoir Vargas 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Paulo Guerra 
Antônio Fernandes 
José GJiomard 

Nelwn Came\ro Danton lC>bím 
Assistente: Mauro Lopes de Sá- Ramal310 
Reuniões: Quinta-feiras, ás ll :00 horas 
Local: Sala, Coelho Rodrigues- Anexo 11- Ramal6l3 
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COMISSÃO DE REDAÇÃO- (CR) 
(5 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Carlos Lindenberg 
Vice-Presidente~ Danton Jobim 

Titulares 

Carlos Lindenberg 
José L.jndoso 
Josê Augusto 
Cattete Pínheíro 

Danton Jobim 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Lourival Baptista 
Wilson Gonçalves 

Ruy Carneiro 

Assistem te: Maria Carmen Castro Souza- Ramall34 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11:" horas 
Local: Sala Coelho Rodrigues- Anexo 11- Ramal613 

COMISSÃO DE RELAÇ0ES EXTERIORES- (CRE) 
(I5 Meotbros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Carvalho Pinto 

Vice-Presidente: Wilson Gonçalves 

Titulares 

Carvalho Pinto 
Wilson Gonçalves 
Jessé Freire 
Fernando Corrêa 
D inarte M aríz 
Arnon de Mello 
Magalhães Pinto 
Accio!y Filho 
Saldanha Derzi 
José Sarney 
Lourival Baptista 
João Calmon 

Franco Montoro 
Danton Jobim 
Nelson Carneiro 

ARENA 

MDB 

Assistente: Cândido Hippert- Ramal676 
Reuniões: Quintas~ feiras, às 10:30 horas 

Suplentts 

Leoni Mendonça 
Carlos lindenberg 
José Lindoso 
Guido Mondin 
Cattete Pinheiro 
Virgmo Távora 
Otávio Cesárío 

Amaral Peixoto 

local: Sala Ruy Barbosa- Anexo 11- RamaJ 621 

COMISSÃO DE SAÚDE- (CS) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Fernando Corrêa 

Vice-Presidente: Fausto Castelo-Branco 

Titulares 

Fernando Corrêa 
Fausto Castelo-Branco 
Cattet~ Pinheiro 
Lourival Baptista 
luis de Barros 
Waldemar Alcântara 

Benjamim Farah 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Saldanha Derzi 
Wilson CampoS 
Clodomir Milet 

Ruy Carneiro 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha- Ramal3l2 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 

,_ocal: Sala Ruy Barbosa- Anexo ll- Ramal621 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL- (CSN) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Waldemar Alcântara 
Vice-Presidente: José Guíomard 

Titulares 

Waldemar Alcântara 
José Lindoso 
Virgílio, Távora 
José Guiomard 
Flávio Britto 
Vasconcelos Torres 

Benjamim Farah 

ARENA 

MDB 

Assistente: Ma.rcello Zamboni- Ramal306 
Reuniões: Quintas-feíras, às 10:00 horas 

Supleotes 

Alexandre Costa 
Celso Ramos. 
Jarbas Passarinho 

Amaral Peixoto 

Local: Sala Clóvis Bevilacqua- Anexo 11- Ramal623 

CqMISSÃO DE SERVJÇO PÚBLICO CIVIL -(CSPC) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Benjamim Farah 
Vice-Presidente: Tarso Dutra 

Titulares Suplentes 
ARENA 

Tarso Dutra Magalhães Pinto 
Celso Ramos Gustavo Capanema 
Ozires Teixeira Paulo Guerra 
Heitor Dias 
J essé F rei re 
leoni Mendonça 

MDB 
Benjamim Farah Amaral Peixoto 

Assistente: CJáudio Vital Rebouças Lacerda- Ramal 307 
_Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala Bernardo Pereira de Vasconcelos - Anexo li -
Ramal623 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMVNICAÇ0ES 
E OBRAS PÚBLICAS- (CT) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Leandro Maciel 

Vire-Presidente: Alexandre Costa 

Titulares 

Leandro Mac:iel 
Alexandre Costa 
Luiz Cavalcante 
.Lenoir Vargas 
Benedito Ferreira 
José Esteves 

Danton Jobim. 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Dinarte Mariz 
Luís de Barros 
Virgílio Távora 

Benjamim farah 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha- Ramal312 
Reuníões: Quintas~feiras, às 11:00 horas 
Local: Sa"Ja Ruy Barbosa - Anexo 11 - Rama: 621 • 
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'\ 

O CONGRESSO NACIONAL 
E O PROGRAMA DE 

i 

INTEGRAÇÃO SOCIAL 

HISTÓRICO DA LEI COMPLEMENTAR 
N9 7, DE 7-9-70 

Volume com 356 páginas- Preço: CrS 15,00 

TRABALHO ELABORADO E REVISADO PELA 
SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TtCNICAS- SENADO FEDERAL 

À VENDA NO SENADO FEDERAL, ll• ANDAR 

Os pedidos de publicações deverão ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL, 

Ed. Anexo I, ll• andar, Praça dos Três Poderes- 70000- BRAS! LIA- DF, 
acompanhados de cheque nominal, visado, pagável em Brasília e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 
ou pelo sistema de reembolso postal. 
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c 

REFORMA ADMINISTRATIVA 
(obra elaborada pela Subsecretaria de Edições Técnicas) 

DECRETO-LEI N9 200/67- redação atualizada 

- Legislação citada 
- Legislação alteradora 
- Legislação correlata 

... 
Edição- setembro de 1974 

420 páginas 

Preço: Cr$ 25,00 
A VENDA NO SENADO FEDERAL,119 ANDAR 

Os pedidos de publicações deverAo ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES T~CNICAS do SENADO FEDERAl. 

Ed. Anexo I, 11• andar, Praça dos Três Poderes- 70000- BRAS lUA- DF; 
Acompanhados de cheque nominat visado .. pagével em Brasilia e etnitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO do SENADO FEDERAL, 
ou pelo sistema de REEMBOlSO POSTAl. 

LEI ORGÂNICA DOS PARTIDOS POLÍTICOS 
(obra elaborada pela Subsecretaria de Edições Técnicas) 

Histórico da Lei n9 5.682, de 21 de julho de 1971 

"Lei OrgAnica dos Partidos Polrticos", 

e de todas as Leis que a alteraram 

Edição: julho de 1974 

2 tomos (956 páginas) 

Preço: Cr$ 70,00 
A venda no SENADO FEDERAL, 1 19 andar. 

Os pedidos de publicações deverllo ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES T~CNICAS do SENADO FEDERAl. 

Ed. Anexo I, 11 9 andar, Praça dos Três Poderes -70000- BRAS lUA- DF, 
acompanhados de cheque nominal, visado,pagllvef em Brasilia e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL, 
ou pelo sistema de REEMBOlSO POSTAL. 



Outubro de 1974 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção llj 

' 
O CONGRESSO NAG,\QNAL E O PROGRAMA 

DE INTEGRÁ'ç,ÃO SOCIAL 

HISTÓRICO DA LEI COMPLEMENTAR N9 7, DE 7-9-70 

Volume com 356 pltginas- Preço: Cr$ 15,00 

TRABALHO ELABORADO E REVISADO PELA 
SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TliCNICAS- SENADO FEDERAL 

A VENDA ND SENADO FEDERAL. 11' ANDAR 

Os pedidos de publicações deverão ser dírtgtdos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES T~CNICAS DO SENADO FEDERAL, 

Ed. Anexo I. 11• andar. Praça dos Três Poderes- 70000- BRASÍLIA- DF. 

acompanhados de cheque nommal, vtsado, pagável em Brasília e emtttdo a favor do 

CENTRO GRÁFICO 00 SENADO FEDERAL 

ou pelo ststema de reembolso postal. 

LEGISLACÃO CONSTITUCIONAL 
• 

E COMPLEMENTAR 
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N~s 1 A 3 

ATOS INSTITUCIONAIS N9s 1 A 17 

ATOS COMPLEMENTARES N9s 1 A 96 

LEIS COMPLEMENTARES N9s 1 A 12 

CONTENDO LEGISLAÇÃO CITADA E SINOPSE 

2 SUPLEMENTOS { 
ATOS COMPLEMENTARES N9s 97 e 99 

LEIS COMPLEMENTARES N~'s 13 a :i!O 

Preço: Cr$ 25,00 

A VENDA NO SENADO FEDERAL. 11' ANDAR 
~Obra elaborada e revtsada pela Subsecretaria de Edtções Técntcas do Senado Federal} 

Os pedidos de publicações deverão ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL, 
Ed Anexo 1, 11• andar, Praça dos Três Poderes- 70000 ·BRASÍLIA·· DF. 

acompanhados de cheque nominal, vtsado. pagável em Brasílta e em1t1do a favor do 

CENTRO GRÁfiCO DO SENADO FEDERAL. 
o·u pelo Sistema de reembolso postal. 
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TRÂNSITO 
Legislação atualizada. 

Código Nacional de Trânsito e seu Regulamento- atualizados 

Legislação especial e correlata. 

lllcitos penais do Trânsito. 

Resoluções do CONTRAN. 

!\lotas- Comparações- Remissões 

Furto de uso. 
"Revista da Informação Legislativa" n' 38 
452 páginas 

PREÇO: 25,00 
Os ped1dos de publicações deverão ser dingidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇÓES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL, 

Ed. Anexo I, 11• andar. Praça dos Três Poderes- 70000 --BRASÍLIA-- DF. 

acompanhados de cheque nom1nal, visado, pagável em Brasil1a e em1t1do a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

ou pelo s1stema de reembolso postal. 

CONSOLIDACÃO DAS • 

LEIS DO TRABALHO 

Outubro de 1974 

Texto atualizado da CLT. comparado ao texto original de 1943 e a todas as al­
terações introduzidas durante mais de 30 anos de vigência. 

Notas explicativas. 

Legislação correlata. 

616péginas 
PREÇO: CR$ 35,00 

À VENDA NO SENADO FEDERAL. li' ANDAR 

Edição: agosto de 1974 
Os pedidos de publicações deverão ser d1ng1dos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL. 

Ed. Anexo I. 11• andar. Praça dos Três Poderes-. 70000- BRASÍLIA- DF. 

acompanhados de cheque nommaJ, v1sado, pagável em Brasília e em!t1do a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

ou pelo srstema de reembolso postal. 
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· .. ·· 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 
Legislação Atup~ada 

-'_'f, 

Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n~,.,Ó7/60) com redação atualizada. 

Comparação com os textos anteriores. Notas explicativas e remissivas. 

Jurisprudência administrativa. 

Criação do Ministério da Previdência e Assistência Social. 

Regulamento da Previdência Social. 

Regimento do INPS. 

Edição: agosto de 1974- 318 páginas 

PREÇO: CR$ 20,00 
Os ped1dos de publicações deverão ser dmg1dos à 

SUBSECHETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL, 

Ed Arwxo I, 11' andar, Praça dos Três Poderes 70000 BRASÍLIA DF, 
acompanhados de cheque nommal, visado, pagáve~ em Brasíl1a e em1t1do a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

ou pelo s1stema de reembolso postal. 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

Emendas Constitucionais 

nq 1, de 1969, 

nq 2, de 1972, e 

nq 3, de 1972. 

(formato bolso) 

136 páginas 

Preço: Cr$ 6,00 
A venda no SENADO FEDERAL. 11 q andar. 

Os pedidos de publicações deverA o ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EOIÇOES TÉCNICAS do SENADO FEDERAL. 

Ed. Anexo I, 11• andar, Praça dos Três Poderes -70000- BRAS( LIA- DF, 
acompanhados de cheque nominal, visado pagável em Brasllia e emitido a favor do 

CENTRO GRÂFICO DO SENADO FEDERAL, 
ou pelo sistema lle REEMBOLSO POSTAL. 

• 
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EDIÇÃO DE HOJE: 56 PÁGINAS 
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Caixa Postal 1.203 

Brasilia - DF 

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 0,50 


